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ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS CIVIL DE 
PESSOA JURÍDICA DA CAPITAL  
 
 
 
 
SÉRGIO SETTANI GIGLIO, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, professor universitário, 
servidor público estadual, residente e domiciliado na Av. Doutor Luís de Tella, n.º 1679, Campinas 
(SP), portador da cédula de identidade RG n.º 27.396.482-3/SP e CPF n.º 221.705.848-70, 
sergio@ludopedio.com.br, representante legal do Instituto LUDOPÉDIO em constituição sob as 
condições de um Instituto civil de direito privado sem fins lucrativos, localizado a Rua Pajaú, 80 na 
cidade de São Paulo / SP, vem requerer o registro do instrumento de constituição anexo. 
 
 
 
 
 

Nestes termos pede deferimento 
 
 
 

São Paulo, 7 de maio de 2021 
 
 
 
 

__________________________________ 
SÉRGIO SETTANI GIGLIO 
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Instituto LUDOPÉDIO 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO E DE ELEIÇÃO 
 
 

Ata de constituição, eleição e posse da Diretoria Executiva da entidade 

Instituto LUDOPÉDIO 
 

Aos 7 (sete) de maio de 2021 (dois mil e vinte um), na Rua Pajaú, n.º 80, bairro Vila Anhanguera, 

CEP 04673-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com o fim de constituírem uma 

Associação sem fins lucrativos ou econômicos, com o objetivo precípuo de servir 

desinteressadamente a coletividade, sem qualquer discriminação de clientela, principalmente com o 

intuito de promover o intercâmbio de ideias, o fomento, o estímulo e o desenvolvimento do futebol 

como ciência social em seus diversos níveis, bem como a pesquisa histórica da formação cultural e 

social ao redor do tema futebol, além dos demais objetivos constantes em seu Estatuto Social, 

reuniram-se em assembleia geral, atendendo a convocação previamente feita, todos os 

interessados, maiores e capazes, em realizar este ato de constituição que à entrada assinaram a 

folha de presença. 

 
Inicialmente, os presentes indicaram para presidir a assembleia o Sr. Sérgio Settani Giglio que, tendo 

aceito, convidou a mim, Enrico Spaggiari para secretariar o ato. Em seguida, o presidente pediu a 

aprovação do nome que a entidade terá, ficando decidido que a mesma será denominada: 

INSTITUTO LUDOPÉDIO. 

 
A seguir, informou o Sr. Presidente que a presente Assembleia tem o objetivo de deliberar a respeito 

da seguinte Ordem do Dia: i) Deliberar sobre a proposta de constituição de uma Associação sem 

fins lucrativos ou econômicos, a fim de promover o intercâmbio de ideias, o fomento, o estímulo e o 

desenvolvimento do futebol como ciência social em seus diversos níveis, bem como a pesquisa 

histórica da formação cultural e social ao redor do tema futebol; ii) Deliberar a respeito do teor do 

Estatuto apresentado, bem como sua possível aprovação; iii) Em sendo aprovado o Estatuto, eleger 

a diretoria executiva; iv) em sendo aprovado, eleger o conselho fiscal; v) indicar associados. 

 
Pediu, então, o presidente que se fizesse a leitura e o exame do projeto do estatuto social 

apresentado, o que foi feito em seguida e, após os esclarecimentos necessários, a assembleia 

aprovou, por unanimidade, este como o estatuto a ser seguido pela entidade. 
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Daqui, por escrutínio, passou-se à eleição da Diretoria Executiva. Feita a eleição dentre os presentes 

e contados os votos, saiu vencedores os membros constantes da relação anexa, a qual, juntamente 

com o estatuto social, passa a fazer parte integrante da presente ata. Declarado estes como os 

eleitos, foram os mesmos neste ato empossados para o biênio de 07/05/2021 a 06/05/2023, com 

possibilidade de reeleição. Ato contínuo a eleição da Diretoria Executiva, passou-se à eleição do 

Conselho Fiscal. Feita a eleição entre os presentes e contados os votos, saiu vencedores os 

membros constantes da relação anexa. Declarado estes como eleitos, foram os mesmos neste ato 

empossados para o biênio de 07/05/2021 a 06/05/2023, com possibilidade de reeleição, a qual, 

juntamente com o estatuto social, passa a fazer parte integrante da presente ata. 

 
Ato contínuo os membros da associação se comprometeram a indicarem novos possíveis 

associados, nos termos do Estatuto recém aprovado, tudo aprovado por unanimidade. 

 
Nada mais havendo a tratar, o presidente agradeceu as presenças e deu por encerrada a sessão, 

da qual foi lavrada a presente ata, que vai devidamente assinada para que se cumpram os fins legais. 

 
São Paulo, 7 de maio de 2021 

 
 
 

Presidente: Sérgio Settani Giglio Secretário: Enrico Spaggiari 

RG: 27.396.482-3 RG: 32.976.834-7 
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Relação da Diretoria Executiva 
 
 
 

Diretoria Executiva eleita e empossada em 07/05/2021 com mandato inicial de 02 anos 
passíveis de reeleição: 

 
1. Presidente: Sérgio Settani Giglio, brasileiro, casado, professor universitário, servidor público 

estadual, residente e domiciliado na Av. Doutor Luís de Tella, n.º 1679, Campinas (SP), portador da 

cédula de identidade RG n.º 27.396.482-3/SP e CPF n.º 221.705.848-70; 

 
2. Vice Presidente: Marco Antunes de Lima, brasileiro, casado, historiador, servidor público 

municipal, residente e domiciliado na Avenida Corifeu de Azevedo, n.º 4989, ap. 901, São Paulo 

(SP), portador da cédula de identidade RG n.º 33.072.290-6/SP e CPF n.º 297.135.818-65. 

 
3. Primeiro Secretário: Enrico Spaggiari, brasileiro, solteiro, professor, residente e domiciliado na 

Rua Herculano de Freitas, n.º 141, apto. 82, São Paulo (SP), portador da cédula de identidade RG 

n.º 32.976.834-7 (SP) e CPF n.º 318.566.708-56; 

 
4. Segundo Secretário: Marco Aurélio Duque Lourenço, brasileiro, solteiro, professor, residente e 

domiciliado na Rua Monte Caseros, n.º 126, apto 23B, São Paulo (SP), portador da cédula de 

identidade RG n.º 43.906.590-2/SP e CPF n.º 344.662.998-03. 

 
5. Primeiro Tesoureiro: Victor de Leonardo Figols, brasileiro, solteiro, historiador, residente e 

domiciliado na Rua Domiciano Rossi, n.º 320, Apt. 162, São Bernardo do Campo (SP), portador da 

cédula de identidade RG n.º 47.907.450-1 / SP e CPF n.º 369.097.738-77; 

 
6. Segundo Tesoureiro: Raul Andreucci de Lima, brasileiro, divorciado, editor, residente e domiciliado 

na Rua Barão de Penedo , n.º 20, apto. 96, Santos (SP), portador da cédula de identidade RG n.º 

43.704.875-5 / SP e CPF n.º 338.803.518-05; 

 
São Paulo, 7 de maio de 2021 

 
 
 
 

Nome: Sérgio Settani Giglio 

RG n.º 27.396.482-3 
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Presidente da Diretoria Executiva 

Relação do Conselho Fiscal 
 
 
 

Conselho Fiscal eleito e empossado em 07/05/2021 com mandato inicial de 02 anos passíveis 
de reeleição: 

 
1. Marcel Diego Tonini, brasileiro, casado, cientista social, residente e domiciliado na Av. Governador 
Pedro de Toledo, n.º 596, Torre 4, Apto 166, Bonfim – Campinas (SP), portador da cédula de 
identidade RG n.º 34.010.004-7 
e CPF n.º 315450498-23; 

 
2. Max Filipe Nigro Rocha, brasileiro, divorciado, historiador, residente e domiciliado na Rua São 

José, n.º 150, Apto 1901, Santo Amaro – São Paulo (SP), portador da cédula de identidade RG n.º 

30.698.237-7 e CPF n.º 268.898.358-08. 

 
 

São Paulo, 7 de maio de 2021 
 
 
 
 

Nome Sérgio Settani Giglio 

RG n.º 27.396.482-3 

Presidente da Diretoria Executiva 
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Instituto LUDOPÉDIO 

LISTA DE PRESENÇA E TERMO DE COMPROMISSO 
ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 07/05/2021 

Os Associados que foram eleitos para cargos de direção ou do conselho assinam também o presente 

instrumento declarando, para os efeitos legais, que não estão incursos em nenhum dos crimes 

previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil e declaram sob as penas da lei, ao 

assinar o presente instrumento, que para todos os efeitos legais, de que não estão impedidos de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Nome Assinatura 

Sérgio Settani Giglio

Marco Aurélio Duque Lourenço

Victor de Leonardo Figols

Raul Andreucci de Lima

Max Filipe Nigro Rocha

Marco Antunes de Lima

Enrico Spaggiari

Marcel Diego Tonini
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ESTATUTO DO 

INSTITUTO LUDOPÉDIO

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE E DURAÇÃO

Art.1° - O Instituto LUDOPÉDIO, com sede e foro jurídico na Rua Pajaú, 80 na cidade de São Paulo / SP, 

é uma Instituto civil de direito privado, constituída pela união de pessoas organizadas para fins não 

LUCRATIVOS, regendo-se por este estatuto e pela legislação em vigor.

§ 1o. O prazo de duração do Instituto LUDOPÉDIO é indeterminado.

§ 2o. É permitido a criação de filiais ou outros estabelecimentos para a realização das finalidades do 

Instituto LUDOPÉDIO.

Art.2° - O Instituto LUDOPÉDIO tem como objetivo o intercâmbio de ideias, o fomento, o estímulo e o 

desenvolvimento do futebol como ciência social em seus diversos níveis, bem como a pesquisa histórica da 

formação cultural e social ao redor do tema futebol.

§ único. No cumprimento de seus objetivos, o Instituto LUDOPÉDIO poderá, por si ou em cooperação com 

terceiros, não taxativamente:

- Desenvolver o estudo, pesquisas e a divulgação do conhecimento a respeito do futebol;

- Promover a defesa das fontes e manifestações culturais relacionados ao futebol;

- Promover a defesa do livre exercício da opinião dos profissionais ligados ao futebol e a 

seu estudo como expressão social;

- Promover o intercâmbio de ideias entre seus associados por meio de cursos, 

publicações, eventos, vídeos e documentários, exposições, palestras, curadoria de imagens, 

reuniões;

- Editar e publicar material escrito como revista e livros voltados ao estudo do futebol;

- Promover o mapeamento, a catalogação, a organização, a divulgação e a manutenção 

de base de dados acadêmicos (teses e dissertações) sobre o tema futebol.

Art.3°  -  O Instituto LUDOPÉDIO, no desenvolvimento de suas atividades,  adotará os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade e da eficiência e não 

fará nenhuma discriminação, seja político, racial, gênero, de classe social, religiosa ou qualquer outra 

forma.
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§ 1º O Instituto LUDOPÉDIO não poderá promover ou participar de atividades de caráter político-partidário, 

ou religioso.

§2º. O Instituto LUDOPÉDIO não distribui, entre seus sócios ou associados, diretores, empregados ou 

doadores eventuais, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, ou 

participações ou parcelas de seu patrimônio, auferido mediante o exercício de suas atividades e os 

aplica integralmente na consecução de seu objetivo social.

§3º. O Instituto LUDOPÉDIO dedica-se às suas atividades mediante a execução direta de projetos, 

programas ou plano de ações. Para tanto, poderá receber recursos físicos, humanos e financeiros ou 

prestar serviços a outras organizações, públicas, privadas ou não governamentais, que atuam em 

áreas afins.

§4º. O Instituto LUDOPÉDIO terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembleia Geral, disciplinará 

seu funcionamento a ser proposto pela Diretoria Executiva e aprovado na Assembleia.

CAPÍTULO lI

DO PATRIMÔNIO, DA RECEITA E DA DESPESA

Art.4°  - O patrimônio do Instituto é constituído pelos bens imóveis, móveis, instalações, benfeitorias, 

títulos, direitos, ações e valores em geral que o Instituto possua ou venha a possuir. O patrimônio do 

Instituto LUDOPÉDIO poderá ainda ser constituído de bens imateriais, tais como os decorrentes de 

patenteamento.

Art.5° - Os eventuais excedentes financeiros do Instituto LUDOPÉDIO serão reinvestidos na consecução de 

seus objetivos.

Art.6° - É vedada a distribuição dos bens ou de parcela do patrimônio do Instituto, em qualquer 

hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado/a ou membro do 

Instituto.

Art. 7º – No caso de dissolução do Instituto LUDOPÉDIO, o respectivo patrimônio líquido será transferido à  

outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei nº 10.406/02, e que, preferencialmente, tenha o mesmo 

objetivo social.
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Art. 8º – Na hipótese do Instituto LUDOPÉDIO obter e, posteriormente, perder a qualificação instituída pela 

Lei nº 10.406/02, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período 

em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido à outra pessoa jurídica 

qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social.

CAPÍTULO III 

DOS ASSOCIADOS

Art.9° - O Instituto LUDOPÉDIO é constituído por associados fundadores, efetivos, profissionais 

e eméritos. O quadro social será composto das seguintes categorias de associados:

a) Fundadores -  São todos aqueles  cujo nome consta  da Ata  de Fundação do 

LUDOPÉDIO, e os que comprovadamente tenham participado efetivamente dos atos 

de fundação e que por qualquer razão não tenham tido seu nome incluído na 

mesma,  se  assim for  reconhecido  pela  totalidade  dos  associados  fundadores 

sobrevivos que firmaram a ata de constituição.

b) Efetivos – Aqueles que, independente da área da atuação ou da titulação contribuem 

de forma direta ou indireta para a consecução dos objetivos do Instituto e deverá ser  

concedido mediante requerimento de um associado fundador à Diretoria.

c) Profissionais - Possuidores de títulos de doutor, mestre ou graduado em ensino 

superior que, em virtude de suas atividades profissionais, manifestarem interesse 

pelas atividades do Instituto LUDOPÉDIO e deverá ser concedido mediante 

requerimento à Diretoria.

d) Eméritos  -  São aqueles  que  prestaram significativa  contribuição  para  a  área, 

mediante proposta apresentada por sócio fundador ou sócio efetivo, apreciada 

pela Diretoria e aprovada em Assembleia Geral;

e) Filiados - São aqueles que contribuem mensalmente;

f) Beneméritos - São aqueles que contribuem mensalmente e também com 

quantias extras

§ únicoº São direitos dos Associados/as fundadores e efetivos/as:

(a) Integrar a Assembleia Geral, como membros natos, com direito a voto;

(b) Exercer qualquer cargo estatutário ou existente na estrutura do Instituto LUDOPÉDIO observado 

o disposto neste estatuto quanto à investidura, habilitação profissional e gratuidade do exercício.

Art. 10º– São direitos dos associados/as e dos associados/as Eméritos/as:
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(a) Comparecer, quando lhes for facultado pelo ato convocatório, às reuniões da 

Assembleia Geral e tomar parte nos debates, sem direito a voto;

(b) Participar, quando convocados, das reuniões da Diretoria para inteirar-se das atividades 

do Instituto LUDOPÉDIO ou prestar contribuições às decisões;

(c)Encaminhar ao Diretor/a Executivo/a informações úteis ao Instituto LUDOPÉDIO.

Art. 11º – São deveres comuns aos associados/as:

a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, as deliberações da Diretoria, da Assembleia 

Geral do Instituto LUDOPÉDIO e contribuir pontualmente com os pagamentos devidos 

ao Instituto LUDOPÉDIO;

(b) Zelar pelo patrimônio social e pelo conceito do Instituto LUDOPÉDIO;

(c)Cooperar na consecução dos objetivos sociais;

(d) Prestar informações ao Instituto LUDOPÉDIO com vistas à plena realização dos fins 

sociais; (e) prestigiar, de todas as formas, ao Instituto LUDOPÉDIO e suas atividades, 

não podendo  dela  afastar-se  por  mais  de  um  ano,  sob  pena  de  desligamento  ou 

exclusão, à critério da Assembleia Geral.

(f) Pagar pontualmente as taxas associativas determinadas pela Diretoria.

§ 1º - Os associados que deixarem de cumprir o disposto no artigo 11 estarão sujeitos às seguintes 

penalidades:

(a) Advertência;

(b) Suspensão; ou

(c)Exclusão.

§ 2º Será sempre assegurado o exercício do direito de defesa para o associado envolvido em procedimento 

administrativo de punição, e recurso ao associado advertido, suspenso ou excluído.

§ 3º Ao associado suspenso ou excluído será dada ciência por escrito da penalidade que lhe é imputada, de  

forma fundamentada, com antecedência mínima de 10 (dez) dias contados da reunião da diretoria marcada 

para definir sobre a penalidade, podendo exercer de seu direito de defesa por escrito até 24 horas antes da  

data da reunião, com a devida possibilidade de apresentação de documentos de defesa.
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§ 4º Será facultado ao associado advertido, ou suspenso apresentar recurso, por escrito, endereçado à 

próxima Assembleia Geral a ser designada, no prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da 

notificação da decisão.

§ 5º A pena de exclusão será decidida pela Diretoria ao associado/a que infringir o presente Estatuto de 

forma grave e/ou reiterada, que eticamente desprestigiar sua condição de associado ou que, por 

qualquer outra forma, agir contra os interesses do Instituto LUDOPÉDIO, sempre por escrito e com 

fundamentação da justa causa e que deverá ser referendada mediante decisão da Assembleia Geral, após 

encaminhamento por escrito da DIRETORIA.

§ 6o. A ocorrência da justa causa será reconhecida pela DIRETORIA por escrito e de maneira fundamentada, 

após concessão de direito de defesa do associado.

§ 7o. Para exclusão de Associado/a Fundador e Efetivo/a será necessária a deliberação de 2/3 (dois terços) 

dos/as associados/as ao Instituto LUDOPÉDIO, presentes na Assembleia.

§ 8o. Para exclusão de Associado/a Profissional e Associado/a Emérito/a será necessária a deliberação de 

maioria absoluta dos associados O Instituto LUDOPÉDIO, presentes à Assembleia Geral.

§9º As penalidades advertência e suspensão terão efeito imediato mediante simples notificação da 

Diretoria enquanto a exclusão só ocorrerá após a decisão tomada em Assembleia Geral.

§10º Os membros não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos e obrigações sociais da 
Associação.

Art. 12 – A falta de pagamento da anuidade, por dois anos consecutivos, implicará a exclusão 

automática do associado sem a necessidade de se obedecer ao procedimento relativo a penalidade. A 

Diretoria encaminhará um comunicado ao associado excluído, por escrito por via eletrônica ou por 

correio, noticiando o ocorrido.

§único Aos associados excluídos, em conformidade com o presente artigo, é facultado pleitear a sua 

reinscrição no Instituto LUDOPÉDIO desde que efetue o pagamento da anuidade vigente e de mais 

uma taxa com o mesmo valor.

Art. 13 – Caso o associado deseje retirar-se do Instituto LUDOPÉDIO, sua decisão deverá ser comunicada, 

por escrito, à Diretoria, que não poderá opor-se injustificadamente à sua saída.

§ único. São previstos os seguintes casos de desassociação:
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I – Voluntária, quando solicitada a desvinculação pelo associado/a por meio de carta encaminhada 

O Instituto LUDOPÉDIO e assinada de próprio punho;

II – Automática, quando o associado/a deixar de contribuir com a anuidade por dois anos 

consecutivos;

CAPÍTULO IV

DA ADMINISTRAÇÃO

TÍTULO I

DA ASSEMBLEIA GERAL E DOS ÓRGÃOS AUXILIARES do Instituto LUDOPÉDIO

Art.14° - O Instituto LUDOPÉDIO será composta dos seguintes órgãos:

a) Assembleia Geral

b) Diretoria Executiva

c) Conselho Fiscal

Art.15° - A Assembleia Geral será o órgão soberano da entidade e será composta por todos os associados 

fundadores e efetivos admitidos até 30 (trinta) dias antes da convocação, e que se encontrem em gozo 

de todos os seus direitos estatutários.

§ único. Compete exclusivamente à Assembleia Geral:

(a) Estabelecer normas e diretrizes gerais reguladoras das grandes linhas de atuação do Instituto 

LUDOPÉDIO;

(b) Homologar as eleições de Diretoria e Conselho Fiscal;

(c)Promover alterações no Estatuto;

(d) Decidir sobre a dissolução, liquidação ou extinção do Instituto LUDOPÉDIO;

(e)Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais;

(f) Aprovar o Regimento Interno;

(g)Deliberar sobre os casos omissos;

(h) Determinar desassociação compulsória; e

(i) Homologar o pedido de saída de determinado associado

Art.16° - A Assembleia Geral se reunirá de forma ordinária ou extraordinária, e tais assembleias 

poderão ser convocadas pelo Presidente da Diretoria Executiva, ou a requerimento de pelo menos 1/5 

(um quinto)
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dos associados quites com suas obrigações associativas, através de edital específico das matérias, 

publicado no site do Instituto LUDOPÉDIO, em sua sede e na imprensa local com antecedência mínima de 

10 (dez) dias.

Art.17° - Assembleia geral se reunirá ORDINARIAMENTE, no mês de março, anualmente, para:

(a) Analisar e aprovar a proposta de programação anual do Instituto LUDOPÉDIO, submetida pela 
Diretoria;
(b) Apreciar o relatório anual da Diretoria;
(c)Examinar e decidir sobre as contas do exercício apresentadas pelo Diretor/a 
Executivo/a;
(d) Discutir e homologar as contas e o balanço aprovados pelo Conselho Fiscal.

a) EXTRAORDINARIAMENTE, a qualquer tempo, para tratar de qualquer matéria de sua competência, 

obedecido a forma de convocação.

Art.18°  -  A Assembleia  Geral,  ordinária ou extraordinária, estará regularmente instalada,  e  poderá 

deliberar,  com a presença da maioria  absoluta dos associados fundadores e efetivos,  em primeira 

convocação, ou, em segunda convocação, com qualquer número de associados fundadores e efetivos 

presentes, por maioria simples.

§ 1º. É permitido o voto por procuração.

§ 2º. Apenas os associados fundadores e efetivos quites com suas obrigações estão habilitados a votarem, 

respeitado o direito a voz de todos os associados.

§3º  As  matérias  serão  aprovadas  nas  assembleias  por  uma  maioria  simples  dos  votos  dos 

presentes, salvo nos casos em que o estatuto exigir quórum maior.

Art.19° - A sessão será presidida por qualquer dos presentes, auxiliado por um Secretário, que lavrará a 

Ata da Assembleia que será assinada pelo Presidente e Secretário.

TÍTULO II 

DIRETORIA EXECUTIVA

Art.20°- A Diretoria Executiva será composta pelo Presidente e Vice-Presidente, pelo Primeiro e 

Segundo Secretários e Primeiro e Segundo Tesoureiros.

Art.21° - O mandato da Diretoria Executiva terá duração de 2 anos e será de 07/05/2021 a 06/05/2023, 
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podendo os membros serem reeleitos, por mais um mandato consecutivo.

§  1º.  O  Instituto  LUDOPÉDIO  não  remunera  seus/suas  dirigentes  no  exercício  de  seus  cargos 

estatutários.

§2º. Os membros não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos e obrigações sociais da 
Associação.

Art.22° - A Diretoria Executiva cumprirá e fará cumprir rigorosamente os Estatutos do Instituto.

Art.23° - Ao Presidente da Diretoria Executiva compete:

a) Representar a entidade judicial e extrajudicialmente;

b) Exercer todos os atos administrativos da entidade, visando à consecução dos seus objetivos;

c) Autorizar movimentações financeiras, juntamente com um dos tesoureiros;

d) Decidir sobre todas as questões relacionadas ao quadro social, tais como admissão de novos 

associados e suas relações com a entidade;

e) Participar do julgamento das infrações disciplinares e impor penalidades, se for o caso;

f) Elaborar o orçamento anual a ser submetido a Assembleia Geral e garantir acesso irrestrito a todos 

os associados e filiados aos documentos  e informações relativas à prestação de contas e gestão, 

publicando-os no sítio eletrônico da entidade.

g) Cumprir o orçamento aprovado e, se necessário, formular proposta suplementação ao 

Conselho Deliberativo;

h) Cumprir o estatuto, preservando o patrimônio material e moral da entidade;

i) Convocar assembleias na forma deste Estatuto;

j) Prestar contas semestralmente ao Conselho Fiscal sobre a movimentação financeira do 

Instituto LUDOPÉDIO, acompanhada da documentação comprobatória.

Art.24°- Ao Vice-Presidente compete auxiliar o Diretor em todas as suas funções, substituindo-o em 

seus impedimentos.

Art.25°- Ao Primeiro Secretário compete dirigir o expediente interno da entidade, elaborar ou auxiliar na 

elaboração dos documentos administrativos e burocráticos, assinando com o presidente, atas, editais e 

secretariar as assembleias, bem como a prestação de contas semestral direcionada ao Conselho Fiscal.

Art.26°- Ao Segundo Secretário compete auxiliar o Primeiro Secretário, substituindo-o em seus 

impedimentos em todos os seus deveres e obrigações.

Art.27°- Ao Primeiro Tesoureiro compete:
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a) Promover o planejamento financeiro da entidade e assinar com o Presidente as movimentações 

financeiras;

b) Arrecadar  as receitas  de qualquer  natureza,  mantendo  regular  e  legal  registro das mesmas, 

lançando-as no livro Caixa, prestando conta das quantias que tiver a seu cargo sempre que solicitado pelo 

Presidente ou por qualquer órgão da entidade.

c) Efetuar pagamento de despesas, sempre com prévia autorização formal do Presidente.

d) Elaborar balancetes mensais, semestrais e anuais, apresentando-os ao Presidente e aos demais 

órgãos da entidade, sempre que solicitados com a documentação própria;

Art.28°-  Ao Segundo Tesoureiro compete assessorar  o Primeiro  Tesoureiro e substituí-lo  em seus 

impedimentos, assumindo todos os seus deveres e obrigações.

TÍTULO III

DO CONSELHO FISCAL

Art.29° - O Conselho Fiscal, que terá assegurada plena autonomia, será constituído de dois (02) associados 

fundadores e/ou efetivos e dois (02) membros suplentes fundadores e/ou efetivos, eleitos 

conjuntamente com a Diretoria, pela Assembleia Geral, com mandato de dois anos e reelegíveis apenas 01 

vez consecutiva, sendo de sua competência:

a) Examinar, semestralmente, a movimentação financeira do Instituto, exarando parecer para fins 

da Assembleia Geral.

b) Acompanhar e fiscalizar a gestão financeira da Diretoria Executiva;

c) Comunicar a Assembleia Geral quaisquer irregularidades.

CAPÍTULO IV 

DAS ELEIÇÕES

Art. 30 - As eleições de Diretoria e Conselho Fiscal ocorrerão a cada dois anos, por ocasião 

da reunião ordinária da Assembleia Geral do Instituto LUDOPÉDIO.

§ 1º. São eleitores os/as associados fundadores e efetivos/as quites com suas obrigações 

estatutárias.
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§ 2º. Podem candidatar-se aos cargos da Diretoria ou do Conselho Fiscal os/as associados/as 

fundadores e efetivos/as quites com suas obrigações.

§ 3º. As candidaturas serão individuais para cargos específicos e poderão ser realizadas durante a 

Assembleia, sendo esta não específica/exclusiva para eleição.

CAPÍTULO V

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 31 – A prestação de contas do Instituto LUDOPÉDIO observará, no mínimo:

(a)Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade;

(b) A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, do 

relatório de atividades e das demonstrações financeiras  da entidade,  incluindo as  certidões 

negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para o exame de 

qualquer cidadão, associado ou não;

(c) A realização de auditoria – inclusive por auditores externos independentes, se for o caso 

– quando da aplicação de eventuais recursos objetos de termos de parceria, conforme 

previsto em regulamento;

(d) A prestação de contas de quaisquer recursos ou bens de origem pública recebidos, 

será feita conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal.

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art.32° - O Instituto LUDOPÉDIO será dissolvido por decisão de, no mínimo, dois terços dos 

associados fundadores e efetivos quites com suas obrigações sociais, reunidos em 

Assembleia Geral, convocada especialmente para este fim.

Art.33° - Como instrumento de controle social, de transparência na gestão da movimentação 

de recursos e fiscalização interna, o LUDOPÉDIO manterá em seu sítio eletrônico, link 

denominado de "Transparência", no qual disponibilizará os seguintes documentos e
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informações:

a) Seu Estatuto Social e Ata de eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal, relativas 

ao ano em exercício;

b) Descrição das ações relacionadas ao recebimento e destinação de recursos públicos, 

com a indicação dos respectivos instrumentos de formalização dos acordos, seu 

respectivo valor, prazo de vigência, nome da pessoa física ou jurídica contratada;

c) Relatórios de gestão e de execução orçamentária, atualizados anualmente,

d) Seu balanço financeiro anualmente;

e) Informações concernentes a procedimento de contratação com entes públicos, com 

os respectivos editais e resultados;

f) Seção contendo respostas às perguntas mais frequentes em relação a gestão.

Art.34°  -  O LUDOPÉDIO, através da sua Diretoria,  manterá e-mail  específico para 

recebimento de informações, reclamações e pedidos de esclarecimentos atinentes a 

sua gestão, nominado de "diretoria@l  u  dopedio.org.br"  . A resposta será facultativa e 

definida com base na pertinência do questionamento, sendo estabelecido, desde já, 

que a resposta somente será efetivada se o questionamento estiver relacionado com 

assuntos de gestão.

Art.35°  -  Este Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação,  revogadas as 

disposições alteradas e em contrário das aqui constituídas.

São Paulo, SP, 07 de maio de 2021
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Remessa: 2.707.089 de 16/08/2021

BUSCA DE PESSOAS JURIDICAS PARA OS 10 CARTORIOS

Solicitante:

Nome Solicitado:

MARKO CONSULTORIA LTDA

INSTITUTO LUDOPEDIO

RUA XV DE NOVEMBRO, 251 - Centro - CEP. 01013-001 - São Paulo/SP

Tel.: (11) 3248-1000 - Email:  - Site: www.cdtsp.com.br

CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE SÃO PAULO - CDT
Presidente: Robson de Alvarenga

Cartório Talão Situação Pesquisado Por

01º RTD

Pesquisa realizada até: 17/08/2021 às 12:46:50.

19.650.845 Consta Não ConstaX
Andreia Maria da Silva

02º RTD

Pesquisa realizada até: 18/08/2021 às 09:26:40.

19.650.846 Consta Não ConstaX
Juliana dos Santos Dourados

03º RTD

Pesquisa realizada até: 17/08/2021 às 13:06:54.

19.650.847 Consta Não ConstaX
Priscila Motton

04º RTD

Pesquisa realizada até: 17/08/2021 às 15:31:43.

19.650.848 Consta Não ConstaX
Viviane Giseli Copasio Gonçalves

05º RTD

Pesquisa realizada até: 16/08/2021 às 16:38:28.

19.650.849 Consta Não ConstaX
Carla Almeida de Andrade

06º RTD

Pesquisa realizada até: 17/08/2021 às 15:13:56.

19.650.850 Consta Não ConstaX
Tiago Almeida de Lima

07º RTD

Pesquisa realizada até: 18/08/2021 às 11:28:21.

19.650.851 Consta Não ConstaX
THAIS METTA OLIVEIRA SATOMI

08º RTD

Pesquisa realizada até: 17/08/2021 às 11:37:57.

19.650.852 Consta Não ConstaX
Cicero Carvalho de Lima

09º RTD

Pesquisa realizada até: 17/08/2021 às 11:24:27.

19.650.853 Consta Não ConstaX
DAVID HONORIO DE LIMA

10º RTD

Pesquisa realizada até: 17/08/2021 às 11:33:19.

19.650.854 Consta Não ConstaX
Denise Barreto dos Santos

EMOLUMENTOS ESTADO SEFAZ REG. CIVIL TRIBUNAL ISS TOTAL

Emitida em: quarta-feira, 18 de agosto de 2021 às 15:02:00hs.

R$ 18,40 R$ 5,30 R$ 3,60 R$ 1,00 R$ 1,30 R$ 0,30 R$ 30,80

Entregue por: ______________________.

Página 1 de 1

M. PÚBLICO

R$ 0,90
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SÁBADO, 24 A SEGUNDA-FEIRA, 26 DE ABRIL DE 2021 


COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP


CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4


EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 São convocados os Acionistas da Companhia Metropolitana de Habitação de 
São Paulo - COHAB-SP, a reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se 
no dia 30 de abril de 2021, às quinze horas, no Gabinete da Presidência, na Rua São 
Bento nº 405 - 14º andar, nesta Capital, para deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia: - PAUTA: - 1 - Tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e 
q�������]�#�$����y��{�$�$������������q������|���}������$����#�`%K%&K&�&�~�
&�Q�	��������������#����������>�$��"��{��������>��	�QW'~�`�Q�	������������
composição do Conselho de Administração da COHAB-SP.


São Paulo, 19 de abril de 2021.
 Berenice Maria Giannella Alexsandro Peixe Campos
 Vice - Presidente do Conselho de Administração Diretor Presidente da COHAB-SP


BARUERI VOLLEYBALL CLUB (BVC) – CNPJ 02.663.365/0001-21 
Afixado na sede social em 22 de abril de 2021 e redigido da seguinte forma: Ficam convocados os 
associados do BARUERI VOLLEYBALL CLUB (BVC) para reunirem-se em Assembleia Geral 
Extraordinária em sua Sede, localizada na Rua Mari, 100 – sala 3 – CEP: 06409-020 – Jardim 
Califórnia – Barueri – SP., às 08:30 horas em primeira convocação ou, em segunda convocação, 
às 09:00 horas, do dia 15 de maio de 2021, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1: 
Ratificação da Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 20 de dezembro de 2019, que teve 
como ordem do dia os seguintes assuntos: 1. Eleição de novo Presidente e de novos membros do 
Conselho Fiscal, em razão da renúncia dos atuais ocupantes dos cargos retro indicados. 2.  
Transferência do endereço da sede do BARUERI VOLLEYBALL CLUB (BVC), para Rua Mari, 100 
– sala 3 – CEP: 06409-020 – Jardim Califórnia – Barueri – SP. 3. Aprovação da indicação do Sr. 
Wagner Luiz Coppini Fernandes para ocupar a posição de “Atleta Colegiado” do BARUERI 
VOLLEYBALL CLUB (BVC). Barueri, 22 de abril de 2021. BARUERI VOLLEYBALL CLUB, LUIZ 
CARLOS BIAZI. Presidente 


Edital de Convocação de Assembleia Geral de Constituição do INSTITUTO LUDOPÉDIO 1. 1. Convocação: São convocados 
todos os interessados a se reunirem em Assembleia Geral de Constituição do INSTITUTO LUDOPÉDIO, que se realizará 
no dia 7 de maio de 2021, na Rua Pajaú, 80 - Vila Anhanguera - São Paulo/SP. A assembleia será instalada, em primeira 
convocação às 18hs e, em segunda convocação, às 18hs30min. 1. 2. Ordem do Dia: a. deliberar sobre a constituição da 
associação; b. deliberar sobre a aprovação do Estatuto Social; c. deliberar sobre o local da sede da associação; d. deliberar 
sobre a eleição dos membros da Diretoria Executiva; e e. deliberar sobre a eleição dos membros do Conselho Fiscal. f. 
indicação de associados. São Paulo, 23 de abril de 2021. Sérgio Settani Giglio Responsável pela convocação da Assembleia 


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017208-50.2018.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ariane de Fátima Alves Dias 
Paukoski Simoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VALMIR CAVALCANTE DE OLIVEIRA, Brasileiro, CPF 
127.574.728-01, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Ensino 
Supletivo Aliado Ltda., alegando em síntese: Execução da quantia de R$4.873,31 (Junho/2018), decorrente de 
prestação de serviços educacionais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias, após o prazo deste Edital, pague o débito reclamado, 
atualizado ou, em 15 dias, embargue a execução, podendo, ainda, reconhecer o débito com o depósito de 
30% do valor e requerer o parcelamento em 06 vezes, prazos estes a fluírem após os 20 dias supra, sob pena 
de penhora, bem como de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 
de abril de 2021. 


EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0001397-44.2021.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander Marcondes França Ramos, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GUSTAVO FIGUEIREDO OLIVEIRA, Brasileiro, Solteiro, Estudante, RG 42.579.424-6, CPF 
424.348.428-79, mãe LUCIAN CARDOSO FEGUEIREDO OLIVEIRA, Nascido/Nascida 28/09/1994, com endereço à Rua 
Romualdo de Sousa Brito, 89, Casa 2, Parque Dom Joao Neri, CEP 08150-470, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita 
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S/A. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para 
que, no prazo de 15(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$3.895,26, 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 29 de março de 2021. 


SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE SÃO CARLOS


AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021 
PROCESSO Nº 0949/2021


Objeto: Contratação de empresa para desenvolvimento e fornecimento de Web 
Interativo - FEHIDRO (Contrato nº 283/2019), conforme o edital e seus anexos. 
Tipo: Menor Preço. O credenciamento dos participantes e a consecutiva abertura da 
sessão pública terá início às 09h do dia 06/05/2021, na sede do SAAE, situada na Av. 
Getúlio Vargas, 1500, Jd. São Paulo, São Carlos, SP, entrada pela lateral, Rua José 
Casale. O edital na íntegra estará à disposição dos interessados, preferencialmente 
online, pelo site www.saaesaocarlos.com.br, opção licitações, e na sede do SAAE, 
em dias úteis, das 8h às 12h e das 14h às 17h (horário de Brasília).


São Carlos, 23 de abril de 2021.
Setor de Contratos e Licitações


PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
 O município de Cajuru vem comunicar a SUSPENSÃO da sessão pública 
que iria se realizar no dia 29 de abril de 2021 às 9:00 referente ao pregão presencial 
14/2021 que constitui por seu objeto a SERVIÇOS DE CALHAS. Justifi ca-se em face 
do Decreto n° 10.194 de 23 de abril de 2021 que decreta medida de isolamento social 
restritivo e compulsório (lockdown), visando a contenção do avanço da pandemia pelo 
Coronavírus. Cajuru, 23 de março de 2021. Alex Moretini - Prefeito Municipal
O município de Cajuru vem comunicar a SUSPENSÃO da sessão pública que iria se 
realizar no dia 28 de abril de 2021 às 9:00 referente ao pregão eletrônico 02/2021 que 
constitui por seu objeto a AQUISIÇÃO DE CARNES. Justifi ca-se em face do Decreto 
n° 10.194 de 23 de abril de 2021 que decreta medida de isolamento social restritivo e 
compulsório (lockdown), visando a contenção do avanço da pandemia pelo Coronaví-
rus. Cajuru, 23 de março de 2021. Alex Moretini - Prefeito Municipal
O município de Cajuru vem comunicar a SUSPENSÃO da sessão pública que iria se 
realizar no dia 30 de abril de 2021 às 09:00 referente ao pregão eletrônico 03/2021 
que constitui por seu objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO. Justifi -
ca-se em face do Decreto n° 10.194 de 23 de abril de 2021 que decreta medida de 
isolamento social restritivo e compulsório (lockdown), visando a contenção do avanço 
da pandemia pelo Coronavírus. Cajuru, 23/3/2021. Alex Moretini - Prefeito Municipal
O município de Cajuru vem comunicar a SUSPENSÃO da sessão pública que iria se 
realizar no dia 29 de abril de 2021 às 14:00 referente ao pregão presencial 15/2021 
que constitui por seu objeto A SERVIÇOS DE SERRALHERIA. Justifi ca-se em face do 
Decreto n° 10.194 de 23 de abril de 2021 que decreta medida de isolamento social 
restritivo e compulsório (lockdown), visando a contenção do avanço da pandemia pelo 
Coronavírus. Cajuru, 23 de março de 2021. Alex Moretini - Prefeito Municipal
O município de Cajuru vem comunicar a SUSPENSÃO da sessão pública que iria se 
realizar no dia 03 de maio de 2021 às 14:00 referente ao pregão presencial 13/2021 
que constitui por seu objeto SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA. Justifi ca-se em 
face do Decreto n° 10.194 de 23 de abril de 2021 que decreta medida de isolamento 
social restritivo e compulsório (lockdown), visando a contenção do avanço da pande-
mia pelo Coronavírus. Cajuru, 23 de março de 2021. Alex Moretini - Prefeito Municipal


MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ARACANGUÁ/SP
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO


AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2021


Tipo: Menor preço por item
OBJETO: Aquisição de 10.080 (dez mil e oitenta) metros quadrados de Grama Batatais em 
Placas (sem plantio), que será utilizada na reforma do Estádio de Futebol do Distrito de Vi-
centinópolis.
Informações pelo fone: (18)3639 9029, site: http://www.saaracangua.sp.gov.br/licitacoes-editais-con-
cursos
DATA DA REALIZAÇÃO: 06/05/2021 – HORÁRIO: a partir das 09h00.


Roberto Doná - Prefeito


MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ARACANGUÁ/SP
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO


AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2021(REGISTRO DE PREÇOS)


Tipo: Menor preço por item
OBJETO: Registro de preços para eventuais e futuras aquisições de condicionadores de ar tipo 
split para diversos departamentos desta prefeitura, para o período de 12 meses 
Informações pelo fone: (18)3639 9029, site: http://www.saaracangua.sp.gov.br/licitacoes-editais-con-
cursos
DATA DA REALIZAÇÃO: 06/05/2021 – HORÁRIO: a partir das 14h00.


Roberto Doná - Prefeito


PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP
PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 068/2021. 
OBJETO: Contratação de Agente de Integração para execução dos serviços de intermediação 
para o programa de estágio na Prefeitura do Município de, para estudantes do nível técnico e 
superior, visando o desenvolvimento de atividades para a promoção da integração ao mercado 
de trabalho de acordo com a Constituição Federal (Inciso III do Artigo 203 e Inciso IV do 
Artigo 214) combinado com a Lei Federal n° 11.788, de 25 de Setembro de 2.008, conforme 
especificações constantes do Anexo I. DATA DA REALIZAÇÃO: 05/05/2021. HORÁRIO DE 
INÍCIO DA SESSÃO: 15:00hrs. LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de Reunião – 
Avenida Luane Milanda de Oliveira, nº 600– Jardim Nossa Senhora da Salete – Araçoiaba da 
Serra/SP. O Edital em sua integra consta no site www.aracoiaba.sp.gov.br. Araçoiaba da SErra, 
23 de abril de 2021. José Carlos de Quevedo Junior – Prefeito Municipal.


AVISOS DE LICITAÇÃO
Processo nº 12453/21 - Pregão Eletrônico nº 66/21 - Aquisição de gêneros alimentícios 
(hortifrutigranjeiros) para atendimento da demanda da Sec. Educação. Recebimento das 
propostas dos lotes: até às 9h00 do dia 11 de maio de 2021 - Abertura das propostas dos 
lotes: a partir das 9h30 do dia 11 de maio de 2021 - Início da disputa de preços: a partir 
das 14h30 do dia 11/05/2021. 
Processo nº 13025/21 - Pregão Eletrônico nº 67/21 - Aquisição de equipamentos de 
proteção individual e insumos de proteção para escolas municipais e setores da Sec. 
Educação. Recebimento das propostas dos lotes: até às 8h30 do dia 12 de maio de 2021 
- Abertura das propostas dos lotes: a partir das 9h00 do dia 12 de maio de 2021 - Início 
da disputa de preços: a partir das 9h30 do dia 12/05/2021. 
Disponibilidade dos Editais: a partir de 27/04/2021, no portal eletrônico: 
www.licitacoes-e.com.br


Franca, 23 de abril de 2021.
Marcelo Henrique do Nascimento


Presidente da Comissão Permanente de Licitações / Pregoeiro


MUNICÍPIO DE FRANCA


Acha-se aberto, na Prefeitura do Município de Castilho, o Processo 
Licitatório 35/2021, na modalidade de Pregão 10/2021, na forma presen-
��<�����������!���������������������}���������=<����<������	�����!������
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Matriz, 247, na cidade de Castilho, Estado de São Paulo, e o arquivo digital 
será disponibilizado pelo e-mail: licitacao@castilho.sp.gov.br. Informações 
����<���	������}�������������	�����>������?����������������������<��
interessado na Divisão de Licitações desta municipalidade, ou através do 
��<�
�	���#�W����#\�___�����<��_����}��	���������	��������<���	�������
os termos do presente edital, ou na Secretaria de Administração, através 
��� ��<�
�	���#�W����#��_#���}��	������k?��������<���	����������������
licitado. Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.


 Prefeitura de Castilho


AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO


JOSE LUIZ EROLES FREIRE
Prefeito Municipal


MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 26/2021, PROCESSO: 129/2021, OBJETO RESUMIDO: REGISTRO DE PREÇO 
DE PAPEL SULFITE RECICLADO. DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 11/05/2021 AS 9H00, Sala de Licitações do Paço 
Municipal, na Praça Cel. Brasílio Fonseca, 35, Centro, Guararema – SP. O Edital poderá ser lido e obtido na íntegra no Paço 
Municipal de Guararema, no período das 08h30min às 16h00. Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando 
mensagem eletrônica para o endereço licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a modalidade e o 
número da licitação. Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8012. 


AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO


JOSE LUIZ EROLES FREIRE
Prefeito Municipal


MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 28/2021, PROCESSO: 138/2021, OBJETO RESUMIDO: REGISTRO DE 
PREÇOS DE BLOCOS, CANALETAS E GUIAS. DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 13/05/2021 AS 9H00, Sala de Licitações 
do Paço Municipal, na Praça Cel. Brasílio Fonseca, 35, Centro, Guararema – SP. O Edital poderá ser lido e obtido na íntegra no 
Paço Municipal de Guararema, no período das 08h30min às 16h00. Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando 
mensagem eletrônica para o endereço licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a modalidade e o 
número da licitação. Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8012. 


AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO


JOSE LUIZ EROLES FREIRE
Prefeito Municipal


MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 30/2021, PROCESSO: 145/2021, OBJETO RESUMIDO: REGISTRO DE 
PREÇOS DE INSUMOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS. DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 10/05/2021 AS 9H00, Sala 
de Licitações do Paço Municipal, na Praça Cel. Brasílio Fonseca, 35, Centro, Guararema – SP. O Edital poderá ser lido e obtido 
na íntegra no Paço Municipal de Guararema, no período das 08h30min às 16h00. Os interessados poderão obter o Edital por 
e-mail, enviando mensagem eletrônica para o endereço licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a 
modalidade e o número da licitação. Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8012. 


AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO


JOSE LUIZ EROLES FREIRE
Prefeito Municipal


MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 32/2021, PROCESSO: 156/2021, OBJETO RESUMIDO: REGISTRO DE 
PREÇOS DE TRANSPORTES E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS SOLIDOS DOMICILIARES E MATERIAIS 
INSERVIVEIS/GRANDES VOLUMES. DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 07/05/2021 AS 9H00, Sala de Licitações do Paço 
Municipal, na Praça Cel. Brasílio Fonseca, 35, Centro, Guararema – SP. O Edital poderá ser lido e obtido na íntegra no Paço 
Municipal de Guararema, no período das 08h30min às 16h00. Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando 
mensagem eletrônica para o endereço licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a modalidade e o 
número da licitação. Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8012. 


NOVA DATA TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021 - EDITAL Nº 10/2021 
– PROC. ADM. Nº 4516/2021 - A Prefeitura da Estância Turística de 


Ibiúna, estado de São Paulo, através do DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS, por autorização do Senhor Prefeito, torna-se público 
que se acha aberta licitação cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DA ESTRADA DO 
LAGEADINHO IBIUNA – SP, CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO 
1 DO EDITAL. DATA/HORA/LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 13/05/2021 às 
09h00min, na Sala de Abertura de Processos Licitatórios, Paço Municipal, 
sito à Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho nº51- Centro – Ibiúna/SP 
- Informações pelo telefone (15) 3248-1825 – Ramal 210.


GABRIELA VIEIRA PIRES - PRESIDENTE DA CPL
NOVA DATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2021 - EDITAL Nº 13/2021 - PROC.ADM. 
Nº 5215/2021 - A Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna, estado de São Paulo, 
através do DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, por autorização 
do Senhor Prefeito, torna-se público que se acha aberta licitação cujo objeto: 
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PROCESSAR, COM 
EXCLUSIVIDADE, OS CRÉDITOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
DA PREFEITURA ATIVOS E INATIVOS. DATA/HORA/LOCAL DA SESSÃO 
PÚBLICA: Dia 07/05/2021 às 09h00min, na Sala de Abertura de Processos 
Licitatórios, Paço Municipal, sito à Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho 
nº51 - Centro – Ibiúna/SP - Informações pelo telefone (15) 3248-1825– Ramal 210.


EDSON LUIZ SOARES – PREGOEIRO
NOVA DATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2021 - EDITAL Nº 15/2021 - A Prefeitura 
da Estância Turística de Ibiúna, estado de São Paulo, através do DEPARTAMENTO 
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, por autorização do Senhor Prefeito, torna-
se público que se acha aberta licitação cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS ESTACIONÁRIAS METÁLICAS COM 
CAPACIDADE DE 5M³, INCLUINDO A MANUTENÇÃO E LIMPEZA DOS PONTOS 
DE INSTALAÇÃO, REMOÇÃO E O TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS, 
PARA DESTINAÇÃO FINAL. DATA/HORA/LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 
10/05/2021 às 09h00min, na Sala de Abertura de Processos Licitatórios, Paço 
Municipal, sito à Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho nº51 - Centro – 
Ibiúna/SP - Informações pelo telefone (15) 3248-1825– Ramal 210.


EDSON LUIZ SOARES - PREGOEIRO
NOVA DATA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2021 - EDITAL Nº 14/2021 – 
PROC.ADM. Nº 4430/2021 - A Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna, estado 
de São Paulo, através do DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
por autorização do Senhor Prefeito, torna-se público que se acha aberta 
licitação cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A EXECUÇÃO DO PROJETO DE REVITALIZAÇÃO E REFORMA DO TERMINAL 
RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL, NO MUNICÍPIO DE IBIÚNA, CONFORME TERMO 
DE REFERENCIA DO EDITAL. DATA/HORA/LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 
10/06/2021 às 09h00min, na Sala de Abertura de Processos Licitatórios, Paço 
Municipal, sito à Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho nº51 - Centro – 
Ibiúna/SP - Informações pelo telefone (15) 3248-1825– Ramal 211.


GABRIELA VIEIRA PIRES - PRESIDENTE DA CPL


PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo


PREFEITURA DE QUEIROZ
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 09/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
023/2021 (RESUMIDO). Objeto: AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA CBUQ – CONCRETO 


BETUMINOSO USINADO A QUENTE, PARA USO NA MANUTENÇÃO DE RUAS E AVENIDAS E 
ESTRADAS DO MUNICÍPIO (TAPA BURACOS), DE FORMA PARCELADA, DESTINADA AO DE-
PARTAMENTO DE OBRAS, PELO PERÍODO DE 12 MESES. Abertura: 06/04/2021, às 14h TIPO 
DE LICITAÇÃO: Menor Preço. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Departamento 
de Licitação, no Paço Municipal, Av. Rangel Pestana, N.º 23, Bairro Centro, nesta Cidade de Queiroz 
– SP, e no site: www.queiroz.sp.gov.br, ou através do telefone (0XX014) 3458-1137, de segunda a 
sexta-feira, das 07h às 11h e das 13h às 17h.


Queiroz – SP, 23 de Abril de 2021 – WALTER RODRIGO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL


Prefeitura Municipal de Ilhabela
Abertura Licitação


A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Ilhabela, torna público que fará rea-
lizar à Rua do Quilombo, nº 199 - Bairro Perequê, Ilhabela-SP, a seguinte licitação: Edital 
nº 035/2021 - Pregão Eletrônico n° 009/2021-Processo Administrativo nº 3670/2021. OB-
JETO: Registro de Preços visando futura e eventual aquisição de detergente e secante 
para lavagem mecânica de louças do Hospital Municipal Governador Mário Covas Júnior. 
Nova data da entrega das propostas dia 06/05/2021 as 10:00horas. Edital nº 042/2021 
- Pregão Presencial n° 022/2021-Processo Administrativo nº 15.998/2019. OBJETO: Re-
gistro de preços visando futura e eventual locação de embarcações. data da entrega das 
propostas dia 07/05/2021 as 10:00horas. Os Editais completo deverão ser retirados no 
�����<�����<������	�[�������***+<����<�+��+!�?+��������?������<����������}���}����
informações poderão ser obtidas no endereço acima, das 10h00min às 17h00min ou 
pelo telefone (12) 3896-9207, em até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência à data 
�����������+��<����<���~��������<����~_~#�����	�������	���<��������\����������	���
de Licitações


Custo desta Publicação R$ 263,40
A SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO”, por intermédio da Coordenadoria de Serviços de 
Saúde, através do Conjunto Hospitalar do Mandaqui, torna público o presente Edital de Chamamento Público 
n.º 02/2021����	���	���������������	+"�~_~#�_$������������<���������	��������?����������	�� <�����?����
interessada para celebração de Convênio visando o Gerenciamento de 40 (quarenta) leitos de Unidade de 
Terapia Intensiva Adulto” do Conjunto Hospitalar do Mandaqui , conforme dispõe a Constituição Federal, 
em especial os seus artigos 196 e seguintes; a Constituição Estadual, em especial os seus artigos 218 e se-
guintes; as Leis Federais n.º 8.080/90 e 8.142/90 e  8.666/93, Decreto Estadual n.º 59.215/2013 (alterado pelos 
Decretos Estaduais n.ºs 60.868/2014, 60.908/2014, 61.981/2014, 62.032/2016, 63.264/2018, 64.065/2019 e 
64.757/2020) e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie e nos termos e condições 
estabelecidos no presente instrumento. A sessão pública de abertura dos envelopes será às 9:00 hs no dia 11/ 
05/2021, na sala de multiuso II do Prédio Miguel Pereira, do CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI, loca-
lizado, à Rua Voluntários da Pátria, 4.301 - Mandaqui – São Paulo – SP. Visita técnica: Agendamento prévio 
através do telefone: (11) 2281-5051/ (11) 2281-5054 e (11) 2281-5173. Período para realização: 26/04/2021 
a 10/05/2021 no horário das 08:00 às 17:00h. O Edital estará disponível para download no sítio: http:// saude.
��+!�?+�����������<��������������!��������\�����}���������\��\�������	��\�k�<��+�


SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE


CONJUNTO  HOSPITALAR DO MANDAQUI
NÚCLEO DE CONTRATOS


GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO


SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO


FDE   AVISA: TOMADAS DE PREÇOS
A  FUNDAÇÃO  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  -  FDE comunica às empresas inte-
ressadas que acha-se aberta licitação para execução de Serviços Especializados de Engenharia:
TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00238/20/02 - PRÉDIO: EE Jose Siqueira Bueno – LOCALIZAÇÃO: Rua 
Amapa, 355 – Batatuba – Piracaia – Bragança Paulista – SP - PRAZO: 4 (quatro) meses - PRÉDIO: EE Prof. 
Hilton Federici – LOCALIZAÇÃO: Rua Eduardo Modesto, 91 – Vila Sta Izabel – Campinas – SP - PRAZO: 4 
(quatro) meses - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 12/05/2021, às 09:30 hs.
TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00219/20/02 - PRÉDIO: EE Prof. Edir do Couto Rosa – LOCALIZAÇÃO: 
Rua Japão, 68 – Centro – Ferraz de Vasconcelos – SP - PRAZO: 6 (seis) meses - PRÉDIO: EE Profa. Dulce 
Maria Sampaio – LOCALIZAÇÃO: Av. Gonçalves Dias, 961 – Prq. Marengo – Itaquaquecetuba – SP - PRA-
ZO: 5 (cinco) meses - PRÉDIO: EE Prof. Fabio Fanucchi – LOCALIZAÇÃO: Av. Faustino Ramalho, 307 – Jd. 
Vila Galvão – Guarulhos – SP - PRAZO: 3 (três) meses - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 
12/05/2021, às 10:30 hs.
TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00224/20/02 - PRÉDIO: EE Dep. Ivete Vargas – LOCALIZAÇÃO: Estrada do 
Rio Pequeno – 2700 – Vila Palmira – Rio Grande da Serra – SP - PRAZO: 6 (seis) meses - PRÉDIO: EE Prof. 
Riolando Canno – LOCALIZAÇÃO: Rua Tapuias, 509 – Vila Conceição - Diadema – SP - PRAZO: 4 (quatro) 
meses - PRÉDIO: EE Clodoaldo Portugal Caribe – LOCALIZAÇÃO: Av. dom José Gaspar, 2028 – Vila Assis 
Brasil - Mauá – SP - PRAZO: 5 (cinco) meses - PRÉDIO: EE Prof. João Carlos Gomes Cardim – LOCA-
LIZAÇÃO: Av. Casa Grande, 151 – Jd. Ruyce - Diadema – SP - PRAZO: 6 (seis) meses; ABERTURA DA 
LICITAÇÃO (DIA E HORA): 12/05/2021, às 14:00 hs.
TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00016/21/02 - PRÉDIO: EE Mto Callia – LOCALIZAÇÃO: Rua Job Vaz 
do Amaral, 139 – Jd Lallo – Cidade Dutra – São Paulo – SP - PRAZO: 4 (quatro) meses; ABERTURA DA 
LICITAÇÃO (DIA E HORA): 12/05/2021, às 15:00 hs.
O Edital poderá ser obtido gratuitamente nos endereços eletrônicos http://www.imprensaoficial.com.br e www.
fde.sp.gov.br . A(s) planilha(s) Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser dispostas em formato 
BIN (arquivo de retorno - RET), gerada(s) OBRIGATORIAMENTE através do aplicativo DIGITAGRP, o 
qual deverá ser instalado individualmente por pessoa jurídica (CNPJ), para serem inserida(s) em CD-ROM 
- (APLICATIVO DIGITA GRPV5003 PLANILHA QUANTITATIVA - versão JANEIRO / 2021  http://www.fde.
sp.gov.br/PagePublic/PesquisaLicitacoes.aspx?codigoMenu=28) (MANUAL DE INSTALAÇÃO- http://file.fde.
sp.gov.br/portalfde/Arquivo/DocLicitacoes/Manual_do_Sistema_de_Digitacao_de_Propostas_Versao_pa-
ra_o_site.pdf) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br – Licitações. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) 
de Serviços e Preços deverá(ao) ser(em) adquirida(s) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br 
- Licitações. Os invólucros contendo as PROPOSTAS COMERCIAIS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
juntamente com a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, Declaração de enquadra-
mento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e Declaração de enquadramento como cooperativa 
que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverão ser entregues no 
ato de abertura da sessão, na Sala de Licitações no 1º Andar – Gerência de Licitações da Fundação para 
o Desenvolvimento da Educação - FDE, na Av. São Luís, 99 - São Paulo - SP. Esta Licitação será processada 
em conformidade com a LEI FEDERAL nº 8.666/93, com a Lei Estadual nº 6.544/89 e suas alterações, em 
especial aquelas decorrentes da Lei Estadual 13.121/08, e com o disposto nas CONDIÇÕES GERAIS PARA A 
REALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DA FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO - FDE. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, o estabelecido no edital. ROBERTO POMPEI 
GOUVEIA - Gerente de Licitações


A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro comunica a todos os interessados que 
se encontra aberto na Supervisão de Licitação o seguinte processo:


PROCESSO Nº 016/2021/PMES – TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021. Objeto: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de educação, visando 
à implantação de Sistema de Ensino de Inglês para os alunos do 1º ao 5º ano do ensino 
fundamental, a ser utilizado pelas unidades escolares do Município, abrangendo o 
fornecimento de materiais didáticos para alunos e professores, prestação de serviços 
de assessoria pedagógica, formação para equipe técnica de ensino e portal de acesso, 
��	
����� ������������� ��	���	���� 	�� �������� �>���� ��� ����<. Tipo: TÉCNICA E 
PREÇO. Encerramento para a entrega dos envelopes Nº 01 – Habilitação, Nº 02 – 
Proposta Técnica e Nº 03 – Proposta Comercial, até às 09h30min do dia 01/06/2021, 
e reunião de Licitação às 10h. Período de Disponibilização do Edital: 27/04/2021 à 
27/05/2021. Período de Cadastramento: 27/04/2021 à 28/05/2021. Socorro, 22 de Abril 
de 2021.


O Edital completo será disponibilizado no site www.socorro.sp.gov.br e maiores 
	
��������� �������� ���� ������� ��	��� �� �����?���� ��� �������� ��� {�	�[��� ���
Socorro, pessoalmente, das 8:30 as 16:00 horas, na Avenida José Maria de Faria, 
71, salto, Socorro, São Paulo, ou pelo telefone (19) 3855-9655, no horário comercial, 
exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. 


Paulo Reinaldo de Faria – Chefe de Supervisão de Licitação


PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO
ESTADO DE SÃO PAULO


Av. José Maria de Faria, 71 - CEP 13960-000 - Socorro - SP
www.socorro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3855-9610 - e-mail: licitacao@socorro.sp.gov.br


O Município de Socorro comunica a todos os interessados que se encontra aberto na 
Supervisão de Licitação o seguinte processo:


PROCESSO Nº 017/2021/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 010/2021. Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições de 
PLACAS DE SINALIZAÇÃO E AFINS E PRODUTOS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, 
pelo período de 12 meses. Licitação Diferenciada: cota reservada de 25% destinada a Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte para os itens 01 e 03; itens 05, 06, 07, 08, 11 e 12 exclusivos à 
participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Tipo: Menor Preço por Item. 
Início da sessão às 09h30m do dia 11/05/2021. Período de Disponibilização do 
Edital: De 27/04/2021 até 10/05/2021. Socorro, 23 de abril de 2021.


O Edital completo será disponibilizado no site www.socorro.sp.gov.br e maiores infor-
����������������������������	����������?������������������{�	�[���������������
pessoalmente, à Avenida José Maria de Faria, nº 71, centro, Socorro, São Paulo, ou 
pelo telefone (19) 3855-9655, no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, 
feriados e pontos facultativos, no horário das 8h 30min às 16h.


Paulo Reinaldo de Faria – Chefe de Supervisão de Licitação


PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO
ESTADO DE SÃO PAULO


Av. José Maria de Faria, 71 - CEP 13960-000 - Socorro - SP
www.socorro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3855-9610 - e-mail: licitacao@socorro.sp.gov.br


SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DIVISÃO DE COMPRAS


PIRACICABA
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO


             AVISO DE LICITAÇÃO


PREGÃO ELETRÔNICO nº 156/2021


OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de conjunto infantil e 
conjunto refeitório.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/05/2021 às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13/05/2021 às 09h.


O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo endereço eletrô-
nico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.Fone (19) 3403-1020. 


Piracicaba, 23 de abril de 2021
Adriana Cristina Alcarde


Chefe do Setor de Licitações


FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
 MÉDICO E HOSPITALAR


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2021-FAMESP/HC
REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2021-FAMESP/HC


PROCESSO Nº 005282/2021-FAMESP/HC
Acha-se aberto e à disposição dos interessados do dia 26 de abril ao dia 05 de maio 
de 2021, das 8:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 18:00 horas, na Seção de Compras 
da Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP, localizada na 
Rua João Butignolli, s/nº, Distrito de Rubião Junior, Município de Botucatu, Estado 
de São Paulo, Fone (014) 3881-4811 - FAX (014) 3881-4811 - ramal 110, site  
https://compraeletronica.famesp.org.br. O EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 011/2021-FAMESP/HC, REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2021-FAMESP/HC, 
PROCESSO Nº 05282/2021-FAMESP/HC, que tem como objetivo o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO LABORATORIAL (PLACA, 
PONTEIRAS, MICROTUBO, PIPETA, ETC) PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DO LABORATÓRIO DE BIOLOGIA MOLECULAR DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU - HCFMB, POR UM PERÍODO DE 06 
(SEIS) MESES, do tipo menor preço por item, em conformidade com o disposto no 
Anexo II. A abertura da sessão pública será realizada no dia 06 de maio de 2021, 
com início às 09:00 horas.


www.gazetasp.com.br


DocuSign Envelope ID: 9CB87165-921C-41AF-808C-AEE4A0D9112D








B2gazetasp.com.br
Terça-feira, 27 De abril De 2021 


PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA


AVISO DE LICITAÇÃO  | AUTARQUIA MUNICIPAL – SAÚDE 


COMUNICADO DE ABERTURA


A AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE, COMUNICA aos interessados a aber-
tura da seguinte(s) licitação(ões):


PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/AMS–IS/2021 - Processo Administra-
tivo nº. I – 5.976/2021 - Tipo: Menor preço por lote. Objeto: Registro de 
preço para eventual aquisição de material de expediente, escritório, ar-
tesanato, consumo e armarinhos. A abertura da Sessão Pública será às 
09h30 do dia 07/05/2021. As Sessões ocorrerão no Auditório da Autarquia 
Municipal Saúde - IS, situada na Rua Major Manoel Francisco de Moraes 
nº. 286, Centro, Município de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo. 
O caderno de licitação composto de edital e anexos poderá ser adquirido 
no endereço eletrônico da Prefeitura de Itapecerica da Serra, www.itape-
cerica.sp.gov.br


AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.


R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br


Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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3cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0021371-19.2020.
valor total: R$ 30,00
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2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1117957-35.2019.
valor total: R$ 20,00
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2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0046453-20.2018.
valor total: R$ 20,00
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2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012729-62.2019.
valor total: R$ 20,00
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27 e 28/04
3cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001848-66.2021.
valor total: R$ 30,00
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27 e 28/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001308-19.2021.
valor total: R$ 20,00
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2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007068-76.2017.
valor total: R$ 20,00
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2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001143-74.2021.
valor total: R$ 20,00
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3cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0041485-65.2019.
valor total: R$ 30,00
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2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003046-36.2021.
valor total: R$ 20,00
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27 e 28/04
3cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008744-75.2016.
valor total: R$ 30,00
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27 e 28/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015281-15.2019.
valor total: R$ 20,00
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27 e 28/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1126662-90.2017.
valor total: R$ 20,00
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27 e 28/04
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0008460-71.2017.
valor total: R$ 20,00
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A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DE JORDÃO faz saber a quem possa interes-
sar que: * às 10:00 horas do dia 17/05/2021, 
realizará a abertura dos envelopes referentes 
à Reabertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
007/2021, que tem como objeto a “CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
COM ACESSO INTERNET DEDICADO, POR 
MEIO DE TRANSMISSÃO EM FIBRA ÓTICA, 
E IMPLEMENTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 
DE REDE WI-FI INDOOR NAS ESCOLAS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO” O valor do 
Edital é de R$ 20,00 (vinte reais) cada, me-
diante recolhimento ao Tesouro Municipal, ou 
gratuitamente através de solicitação por e-mail: 
licitacoes@camposdojordao.sp.gov.br; O Edital 
e maiores informações poderão ser obtidas no 
Departamento de Licitações, situado a Rua Frei 
Orestes Girardi, nº 893, Vila Abernéssia, neste 
Município, de segunda à sexta feira, no horá-
rio das 11:00 às 16:00 hrs, ou pelo tel: (0xx12) 
3662-3685. Campos do Jordão, 26 de abril de 
2021. Lucineia Gomes da Silva - Presidente 
da Comissão Permanente de Licitações - Pre-
goeira


GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA


COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS 
DA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO


CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE FRANCO DA ROCHA
O Diretor Técnico III do Centro de Progressão Penitenciária de Franco da Rocha/SP, 


torna público que se acha aberto o certame licitatório na modalidade de PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 003/21-CPP do Processo 2021/11203, objetivando a aquisição de Gêneros Alimentícios 
Perecíveis  para o preparo de refeições produzidas no Centro de Progressão Penitenciária 
de Franco da Rocha no período de 08 de maio á 31 de agosto de 2021. A Sessão Pública 
será realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br no dia 
07/05/2021, as 09:30 horas. O edital na íntegra está disponível nos sítios www.pregao.sp.gov.
br – www.e-negociospublicos.com.br.com.br.


CREDENCIAMENTO 01/2021 – SMS – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO
OBJETO: CONVOCAÇÃO DE FORNECEDORES (PESSOAS JURIDICAS) PARA       
DISPONIBILIZAÇÃO DE OXÍMETRO DE DEDO A SEREM UTILIZADOS NO 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA COVID-19 AOS USUÁRIOS COM TESTE      
ANTIGENO POSITIVO REALIZADO NAS INSTITUIÇÕES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, 
NOS TERMOS DOS ANEXOS I e II.
O requerimento e documentos necessários ao credenciamento deverão ser entregues e protoco-
lados no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura de Cruzeiro/SP, situado na Rua Coronel 
José de Castro, 540, Centro, Cruzeiro/SP a partir da data de 26 de abril de 2021 até 03 de maio 
de 2021, das 09:00hs às 17:00hs, de segunda à sexta-feira.
O Edital e respectivos anexos encontra-se disponível para obtenção no site www.cruzeiro.sp.gov.br 


Cruzeiro, 23 de abril de 2021
IMACULADA CONCEIÇÃO MAGALHÃES


SECRETÁRIA DE SAÚDE


PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
Estado de São Paulo


EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL (REG. PREÇOS) Nº 026/2021 
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
A AQUISIÇÃO DE BLOQUETES E TUBOS DE CONCRETO, DE ACORDO COM 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL”.
Abertura: 27/04/2021 – Sessão Pública: 10/05/2021 – 09:30h.
O Edital estará à disposição para retirada pelo site www.cruzeiro.sp.gov.br, a partir da data de 
início abaixo indicada.


Cruzeiro, 26 de abril de 2021.
Thales Gabriel Fonseca


Prefeito Municipal


PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
Estado de São Paulo


Guestier Santa Helena Empreendimento 1 SPE Ltda.
CNPJ/ME nº 34.382.007/0001-37 – NIRE 35.235.593.795


Alteração Contratual com Transformação de Tipo Juridico de Sociedade Empresária Limitada 
para Sociedade Anônima, realizada em 04 de janeiro de 2021


Pelo presento instrumento contratual os sócios; 1. Guestier Bauru Participações 1 S.A., CNPJ/MF nº 35.141.094/0001-01, 
NIRE 35.235.663.548, neste ato representada por José Miguel Lupi Alves Caetano, RNE nº V996506H DELEMIG/SR/SP e 
CPF/MF nº 234.974.728-08, e Alexsander Matheus Cintra de Oliveira, RG nº 39.091.070-3 e CPF/MF nº 448.962.568-59. 
2. Empreendimentos MF Farha Holding S.A., CNPJ/MF nº 35.975.430/0001-03, NIRE 35.300.547.420, neste ato represen-
tada por Henrique Garcia Farha, RG nº 25.539.079-8, CPF/MF nº 223.317.828-90, e Michel Farha Garcia, RG nº 48.556.668-
0, CPF/MF nº 420.525.198-07. Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, com sede na Rua Olimpíadas, 
nº 205, Vila Olimpia, São Paulo-SP, sob a denominação de “Guestier Santa Helena Empreendimento 1 SPE Ltda.” cujo 
contrato foi devidamente arquivo na JUCESP sob o NIRE nº 35.235.593.795 em 31.07.2019, CNPJ/MF nº 34.382.007/0001-
37, tem entre si, como justo e contratado a presente Alteração do Contrato Social da Sociedade com Transformação do Tipo 
Jurídico para Sociedade por Ações, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: I. Da Transformação da Natureza 
Jurídica: Aprovam os sócios, por unanimidade, transformar a natureza jurídica desta sociedade empresária limitada para 
Sociedade Anônima, de acordo com o disposto no artigo 220 da Lei 6.404/1976 e artigo 1.113 e seguintes do Código Civil, 
sem que esta transformação implique na solução da continuidade da sociedade, ou na interrupção dos negócios em curso, 
ou qualquer mudança quanto aos ativos e obrigações existentes e que compõem o seu patrimônio, inclusive o capital social. 
Para fins deste instrumento, a Sociedade passará como “Companhia”. II. Da Conversão das Quotas Sociais em Ações: A 
integralidade do capital social da Companhia, no montante de R$ 2.256.040,00, totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional, passa a ser dividido em 2.256.040 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, pelo preço de 
emissão de R$ 1,00 cada, todas com direito a voto, sendo distribuídas aos acionistas da seguinte maneira: Acionistas: Valor 
– Ações – Participação: Empreendimentos MF Farha Holding – R$ 902.416,00 – 902.416 – 40%; Guestier Bauru Partici-
pações 1 S.A. – R$ 1.353.624,00 – 1.353.624 – 60%; Total: R$ 2.256.040,00 – 2.256.040 – 100,00%. III. Da Alteração da 
Denominação Social: Aprovam os acionistas, por unanimidade, a alteração da denominação social da Companhia de 
Guestier Santa Helena Empreendimento 1 SPE Ltda. para Guestier Santa Helena Empreendimento 1 SPE S.A. IV. Da Aprova-
ção do Estatuto Social: Aprovam os acionistas, por unanimidade, o Estatuto Social que regerá a Companhia, o qual deverá, 
ser observado com conjunto com as disposições da Lei 6.404/1976, bem como às outras disposições legais cabíveis e que 
faz parte integrante e inseparável da presente Alteração Contratual para todos os fins de direito como Anexo I. V. Da Eleição 
dos Diretores: a) A companhia será administrada por uma Diretoria composta por 2 diretores, sendo um o Diretor Presidente 
e outro diretor sem designação específica. Para tanto, são eleitos os seguintes Diretores, com primeiro mandato até a AGO a 
ser realizada em 2022, para então serem eleitos por um período de mandato unificado de 3, permitida a reeleição; (I) para o 
cargo de Diretor Presidente, foi convidado o Sr. José Miguel Lupi Alves Caetano, RNE nº V996506H DELEMIG/SR/SP e no 
CPF/MF nº 234.974.728-08, e para o cargo de diretor sem designação específica, foi convidado o Sr. Fabrício Campos 
Amorim, RG nº 38.267.287-2 e CPF/MF nº 484.008.208-19. Estando eleitos presentes e tendo os mesmos aceitado os 
respectivos mandatos, os quais serão inseridos nos seus cargos mediante a assinatura dos respectivos termos de posse, que 
fazem parte integrante e inseparável da presente Alteração Contratual para todos os fins de direito como Anexo II. Os Direto-
res ora eleitos declaram sob as penas da Lei, não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei especial, que 
os impeçam de exercer atividades mercantis. VI. Da Remuneração Global e Administração: Decidem os acionistas, por 
unanimidade, que a remuneração global para a diretoria, válida até a realização da Assembleia Geral Ordinária da Companhia 
a ser realizada em 2022, será de até R$ 1.500,00, incluídos os valores referentes aos benefícios e as verbas de representa-
ções de acordo com o disposto no artigo 152 da Lei das S.A. VII. Das Publicações: Os acionistas, por unanimidade aprovam 
os JORNAIS a serem utilizados para as publicações determinadas pela Lei das S.A., serão o DOE-SP e o Jornal Gazeta de São 
Paulo. E por estarem justos e contratados, assinam a presente alteração do contrato social para seu devido Registro em 03 
vias de igual teor e forma. São Paulo, 04/01/2021. Subscritores: Empreendimentos MF Farha Holding S.A., Michel Farha 
Garcia – Diretor, Henrique Garcia Farha – Diretor. Guestier Bauru Participações 1 S.A., José Miguel Lupi Alves Caetano – 
Diretor, Alexsander M. Cintra de Oliveira – Diretor. Diretores eleitos: José Miguel Lupi Alves Caetano – Diretor; Fabrício 
Campos Amorim – Diretor. Visto do Advogado: Paulo Sergio de Moraes – OAB/SP nº 220.754. Estatuto Social. Capítulo I 
– Denominação, Sede, Objeto Social e Duração: Artigo 1º. A sociedade operará sob a denominação Guestier Santa Helena 
Empreendimento 1 SPE S.A. (“Companhia”) e será regida pelo disposto neste Estatuto Social e pelas disposições legais que 
lhes forem aplicáveis, incluindo a Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). Artigo 2º. A Companhia terá sede e 
foro na Rua Olimpíadas, nº 205, 4º andar, Vila Olímpia, São Paulo-SP. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social específico 
e exclusivo: (i) o planejamento, desenvolvimento e implementação do loteamento imobiliário 1 denominado “Loteamento 
Residencial Guestier” no imóvel localizado na Cidade de Piratininga-SP, objeto da matrícula nº 10.537, derivada do desmem-
bramento da matrícula originária nº 5.490, do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Piratininga/SP 
(“Empreendimento”) e (ii) a promoção e comercialização dos lotes integrantes do Empreendimento. Artigo 4º. A Companhia 
terá prazo de duração determinado, limitado à conclusão do Empreendimento, que se verificará após a finalização das vendas 
dos lotes integrantes do Empreendimento, com o consequente recebimento do preço decorrente e o cumprimento de todas 
as suas obrigações. Capítulo II – Capital Social: Artigo 5º. O capital social da Sociedade é de R$ 2.256.040,00 divididos 
em 2.256.040 quotas totalmente subscritas e integralizadas da seguinte forma: R$1.354.624,00 foi integralizado em moeda 
corrente nacional e R$901.416,00 foi integralizado através do imóvel objeto da matrícula nº 10.537, sendo uma gleba de 
terras denominada “GLEBA” (destacada da fazenda de Santa Helena), com a área superficial de 45,956695 hectares ou 
18,990369 alqueires paulistas ou 459.566,95m², localizada na Cidade de Piratininga-SP, com as seguintes características e 
confrontações: Inicia-se junto ao marco M-0001, descrito em planta anexa, segue até o vértice M-0002, no azimute 310º06’16”, 
distância de 16,49 metros, por divisa de cerca, do vértice M-0002, segue até o vértice M-0003, no azimute 314º09’52”, numa 
distância de 30,50m, por divisa de cerca, do vértice M-0003, segue até o vértice M-0004, no azimute 312º15’57”, numa 
distância de 190,01m, confrontando do vértice M-0001 ao M- 0004 com Área de Lazer, quadra “E”, loteamento Chácaras 
Reno, de propriedade de Prefeitura Municipal de Piratininga, por divisa de rua, do vértice M-0004, segue até o vértice 
M-0005, no azimute 312º15’57”, numa distância de 14,00m, confrontando com RUA DAS ACÁCIAS, de propriedade de 
Prefeitura Municipal de Piratininga, por divisa de cerca do vértice M-0005, segue até o vértice M-0006, no azimute 
312º36’43”, numa distância de 75,71, por divisa de cerca, do vértice M-0006, segue até o vértice M-0007, no azimute 
312º38’43”, numa distância de 75,71m, confrontando do vértice M-0005 ao M-0007 com os imóveis objeto das Matrículas 
nº 3.062 e 3.058 (Lote “10” e “5”, quadra “D”, do loteamento Chácaras Reno), de propriedade de Heloisa Maria Monteiro 
e Outro por divisa de rua, do vértice M-0007, segue até o vértice M-0008, no azimute 312º55’41”, numa distância de 14,00m, 
confrontando com Rua dos Ipês, de propriedade de Prefeitura Municipal de Piratininga, por divisa de cerca, do vértice 
M-0008, segue até o vértice M-0009, no azimute 314º55’33”, numa distância de 50,23m, por divisa de cerca, do vértice 
M-0009, segue até o vértice M-0010, no azimute 311º33’01”, numa distância de 72,47, confrontando do vértice M-0008 ao 
M-0010 com ÁREA DE LAZER (quadra “B”, loteamento Chácaras Reno) de propriedade de Prefeitura Municipal de Pirati-
ninga, por divisa de cerca, do vértice M-0010, segue até o vértice M-0011, no azimute 313º11’55”, numa distância de 19,23m, 
por divisa de cerca, do vértice M-0011, segue até o vértice M-0012, no azimute 300º50’18”, numa distância de 39,41m, por 
divisa de cerca, do vértice M-0012, segue até o vértice M-0013, no azimute 264º38’35”, numa distância de 41,96m, por 
divisa de cerca, do vértice M-0013, segue até o vértice M-0014, no azimute 274º09’32”, numa distância de 128,12m, por 
divisa de cerca, do vértice M-0014, segue até o vértice M-0015, no azimute 273º23’41”, numa distância de 227,15m, por 
divisa de cerca, do vértice M-0015, segue até o vértice M-0016, no azimute 271º24’34”, numa distância de 26,55m, por 
divisa de cerca, do vértice M-0016, segue até o vértice M-0017, no azimute 220º51’38”, numa distância de 48,47m, por 
divisa de cerca, do vértice M-0017, segue até o vértice M-0018, no azimute 218º51’38”, numa distância de 69,01m, con-
frontando do vértice M-0010 ao M-0018 com o imóvel objeto da matrícula nº 4.032, desta Serventia Registral (Fazenda Santa 
Maria), de propriedade de Amira Kyrillos Derani, por divisa de cerca, do vértice M-0018, segue até o vértice M-0019, no 
azimute 315º24’13”, numa distância de 18,67, por divisa de cerca, do vértice M-0019, segue até o vértice M-0020, no azimute 
318º29’50”, numa distância de 29,53m, por divisa de cerca, do vértice M-0020, segue até o vértice M-0021, no azimute 
339º54’17”, numa distância de 104,95m, por divisa de cerca do vértice M-0021, segue até o vértice M-0058, no azimute 
340º42’35”, numa distância de 35,02m, confrontando do vértice M-0018 ao M-0058 com Estrada Municipal PTG – 338, 
distante 6,00m do eixo da via, de propriedade de Prefeitura Municipal de Piratininga, por divisa de cerca, do vértice M-0058, 
segue até o vértice M-0059, no azimute 67º,43’17”, numa distância de 53,48m, por divisa de cerca, do vértice M-0059, segue 
até o vértice M-0060, em desenvolvimento de curva circular com 113,88 metros, formado por arco de raio 84,00 metros e 
ângulo central de 77º40’36” ou pela corda do arco no azimute de 106º33’35”, numa distância de 105,36 metros por divisa 
de cerca, do vértice M- 0060, segue até o vértice M-0061, no azimute 145º24’28”, numa distância de 21,14 metros, por 
divisa de cerca, do vértice M-0061, segue até o vértice M-0062, em desenvolvimento de curva circular com 23,27 metros, 
formado por arco de raio 26,00 metros e ângulo central de 51º16’25” ou pela corda do arco no azimute 119º46’15”, numa 
distância de 22,50m, por divisa de cerca, do vértice M-0062, segue até o vértice M-0063, no azimute 94º08’36”, numa 
distância de 308,09 metros, por divisa de cerca, do vértice M-0063, segue até o vértice M-0064, em desenvolvimento de 
curva circular com 76,04 metros, formado por arco 69,00 metros e ângulo central de 63º08’51” ou pela corda do arco no 
azimute de 51º12’50” numa distância de 72,25 metros, por divisa de cerca, do vértice M- 0064 segue até o vértice M-0065, 
no azimute 352º47’24” numa distância de 70,99 metros, por divisa de cerca, do vértice M-0065 segue até o vértice M-066, 
no azimute 03º35’09” numa distância de 227,04m, por divisa de cercam do vértice M-0066, segue até o vértice M-0067, em 
desenvolvimento de curva circular com 96,78 metros, formado por arco de raio de 372,00 metros e ângulo central de 14º54’20” 
ou pela corda do arco no azimute 11º02’02” numa distância de 96,50 metros, por divisa de cerca, do vértice M-0067 segue 
até o vértice M-0068, no azimute 18º30’44” numa distância de 15,51m, confrontando do vértice M-0058 ao M-0068, com o 
imóvel objeto da Matrícula nº 10.538, desta Serventia Registral (Gleba 2), de propriedade de Gisela Michel Farha e outros, 
por divisa de cerca, do vértice M-0068 segue até o vértice M-0069, no azimute 18º30’44”, numa distância de 0,90 metros, 
por divisa de cerca, do vértice M-0069 segue até o vértice M-0044, no azimute 20º51’03”, numa distância de 74,98m, 
confrontando do vértice M-0068 ao M-0044 com o imóvel objeto da matrícula nº 10.539, desta Serventia Geral, (Gleba 3), de 
propriedade de Gisela Michel Farha e outros, por divisa de cerca, do vértice M-044 segue até o vértice M-0045, no azimute 
192º48’43”, e pela direção oposta com o azimute inverso de 12º48’39” numa distância de 112,56 metros, por divisa de cerca, 
do vértice M-0045 segue até o vértice M-0046, no azimute 17º16’49”, numa distância de 144,27,por divisa de cerca, do 
vértice M-0046 segue até o vértice M-0047, no azimute de 122º23’32”, numa distância de 193,97 metros, confrontando do 
vértice M-0047 ao M-0047 com o imóvel objeto da matrícula nº 5.094, desta Serventia Registral (Estância Paredão), de 
propriedade de HM – Tower Engenharia e Construções Ltda. – ME, por divisa de cerca, do vértice M-0047 segue até o vértice 
M-0048, no azimute 152º27’02” numa distância de 254,02 metros, por divisa de cerca do vértice M-0048 segue até o vértice 
M-0049, no azimute de 164º23’24” numa distância de 211,58 metros, por divisa de cerca, do vértice M-0049 segue até o 
vértice M-0050, no azimute de 164º13’29” numa distância de 154,28 metros, por divisa de cerca, do vértice M-0050 segue 
até o vértice M-0051, no azimute 163º03’42” numa distância de 89,83 metros, por divisa de cerca, do vértice M- 0051 segue 
até o vértice M-0052, no azimute de 162º58’59” numa distância de 69,14 metros, por divisa de cerca, do vértice M-0052 
segue até o vértice M-0053, no azimute de 162º39’30” numa distância de 168,48 metros, por divisa de cerca, do vértice 
M-0053 segue até o vértice M-0054, no azimute de 165º32’04” numa distância de 13,66 metros, por divisa de cerca, do 
vértice M-0054 segue até o vértice M-0055, no azimute de 169º14’32” numa distância de 61,17 metros, por divisa de cerca, 
do vértice M-0055 segue até o vértice M-0056, no azimute de 169º33’11” numa distância de 58,31 metros, por divisa de 
cerca, do vértice M- 0056 segue até o vértice P-0001, no azimute 216º32’20” numa distância de 46,60 metros, por divisa 
de cerca, do vértice P-0001 segue até o vértice P-0002, no azimute de 277º34’17” numa distância de 17,55 metros, por 
divisa de cerca, do vértice P-0002 segue até o vértice P-0003, no azimute de 230º45’27” numa distância de 13,17 metros, 
por divisa de cerca, do vértice P-0003 segue até o vértice M-0057, no azimute de 260º11’54” numa distância de 40,15 
metros , por divisa de cerca, finalmente, do vértice M-0057 segue até o vértice M-0001, no azimute de 241º40’03” numa 
distância de 56,10 metros, confrontando do vértice M-0047 ao M-0001 com o imóvel objeto da matrícula nº 5.491, desta 
Serventia Registral (Fazenda Santa Helena – Seção IB), de propriedade de Lucy Sharbel Farha e outros. As costas são distri-
buídas entre os quotistas da seguinte forma: Quotistas: Valor – Quotas – Participação. Empreendimentos MF Farha Holding 
R$ 902.416,00 – 902.416 – 40%; Guestier Bauru R$ 1.353.624,00 – 1.353.624 – 60%; Total: R$ 2.256.040,00 – 2.256.040 
– 100,00%. § 1º. As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e cada uma delas dá direito a 1 voto nas deliberações 
sociais. § 2º. A responsabilidade de cada quotista é, na forma da lei, restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. § 3º. A cessão ou a transferência, no todo ou em parte, de quotas detidas 
por qualquer quotista a terceiros requer a aprovação prévia e expressa dos demais quotistas, que terão direito de preferência 
na aquisição das referidas quotas, pelo mesmo preço e nas mesmas condições constantes da oferta formulada, por escrito, 
por terceiros. § 4º. Todas as quotas emitidas pela Sociedade (as “Quotas”), que sejam ou venham a ser, a qualquer tempo, 
de titularidade da Guestier Bauru Participações 1 S.A. e de seus sucessores, a qualquer título, foram alienadas fiduciaria-
mente em favor da Travessia Securitizadora S.A. (“Fiduciária”), para garantir a totalidade das Obrigações Garantidas (conforme 
definidas no Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas, definido a seguir) assumidas para com essa última oriundas do 
Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Crédito e Outras Avenças (“Contrato de Cessão”), celebrado entre Travessia 
Securitizadora S.A. e Guestier Bauru Participações 1 S.A.. em 18/11/2020, e do Termo de Securitização de Créditos da 42ª 
Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora S.A. (“Termo de Securitização”), 
datado de 18/11/2020, de acordo com Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária de Quotas em Garantia 
(o “Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas”) datado de 18/11/2020, arquivado na sede da Sociedade. § 5º. Nenhum 
quotista poderá ceder, conferir, transferir ou onerar, a qualquer título, suas Quotas, bem como nenhum novo quotista poderá 
ser admitido na Sociedade sem o prévio consentimento da Fiduciária, sem prejuízo dos demais direitos da Fiduciária de acordo 


com o Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas. § 6º. O exercício, pelos sócios da Sociedade, do direito de voto referente 
às Quotas nas reuniões de sócios da Sociedade que tenham por objeto deliberar sobre qualquer das matérias descritas abaixo 
estará sujeito à autorização prévia da Fiduciária, nos termos do Contrato: (i) relativas a atos eventualmente previstos no 
Contrato de Cessão cuja realização pela Sociedade, nos termos deste, dependam da prévia e expressa anuência da Fiduci-
ária; (ii) outorga de opção de compra de quotas; (iii) criação de nova espécie ou classe de quotas, se admitida; (iv) desdobra-
mento ou grupamento de quotas; (v) contratação de dívidas, incluindo mútuos de qualquer natureza, exceto as contratações 
que representem valor inferior a 15% da totalidade do saldo devedor do(s) CRI à época da contratação; (vi) concessão de 
mútuos de qualquer natureza, exceto as concessões de mútuos que representem valor inferior a 15% da totalidade do saldo 
devedor do(s) CRI à época da concessão; (vii) alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, de ativos não circulan-
tes da Sociedade, exceto as alienações, onerações ou transferências que representem valor inferior a 15% da totalidade do 
saldo devedor do(s) CRI à época de sua efetivação; (viii) redução do capital social; (ix) mudança de objeto social; (x) dissolu-
ção, liquidação ou qualquer outra forma de extinção da Sociedade assim como quaisquer requerimentos para a sua falência 
ou recuperação judicial ou extrajudicial; (xi) cisão da Sociedade, sua incorporação ou fusão, bem como a incorporação por 
ela de outras sociedades, inclusive de quotas ou ações, de bens ou patrimônios; (xii) participação em grupo de Sociedade e 
aquisição de participações em outras sociedades; (xiii) alteração no Contrato Social da Sociedade, que implique em qualquer 
alteração de titularidade das Quotas ou no valor nominal das Quotas; (xiv) celebração, aditamento, novação, cessão, transfe-
rência, exoneração de responsabilidades ou obrigações, renúncia, rescisão ou qualquer outra alteração dos Contratos de 
Compra e Venda, ou de quaisquer direitos ou obrigações de quaisquer das partes oriundos de tais Contratos, por qualquer 
forma ou a qualquer título, observado o previsto no Contrato de Cessão; (xv) qualquer operação, envolvendo alienação ou 
promessa de alienação, conferência, transferência, desmembramento, demolição, alteração ou oneração, a qualquer título, 
dos Lotes e/ou de suas respectivas benfeitorias e construções, observado o disposto na alínea (v) acima, ou quaisquer con-
sentimentos a operações, envolvendo qualquer dessas matérias; (xvi) celebração, aditamento ou qualquer alteração de acordo 
de quotistas com relação às quotas representativas do capital social da Sociedade, e todas as deliberações que, nos termos 
da lei, possam acarretar o direito ao recesso ao quotista dissidente.” Capítulo III – Acordo de Acionistas: Artigo 6º. Serão 
sempre observados pela Companhia e por seus administradores os acordos de acionistas no qual sejam estabelecidas 
condições para transferências de ações, para o exercício do direito de voto e outras determinações quando forem devidamente 
arquivados na sede da Companhia (“Acordos de Acionistas”). Artigo 7º. Nenhum dos Acionistas poderá, direta ou indiretamente, 
transferir, vender, outorgar opção de venda, onerar sob qualquer forma (inclusive mediante vinculação das ações a acordos/
contratos de qualquer natureza), dar em garantia ou constituir ônus ou por qualquer outro meio (inclusive mediante incorpo-
ração ou qualquer outra forma de reorganização societária) dispor de quaisquer ações de emissão da Companhia ou outorgar 
direitos de preferência para a subscrição de novas ações ou valores mobiliários conversíveis em ações de emissão da 
Companhia, inclusive por meio de reorganização (“Transferência”), em desacordo com o disposto neste Estatuto Social ou 
Acordo de Acionistas em vigor. Artigo 8º. Transferências que infrinjam o Estatuto Social ou Acordo de Acionistas em vigor 
serão consideradas nulas e sem efeitos, e a Companhia não poderá registrá-las em seus livros societários. Capítulo IV – 
Assembleia Geral: Artigo 9º. As Assembleias Gerais Ordinárias realizar-se-ão nos 4 meses seguintes ao encerramento do 
exercício social para deliberar sobre as matérias indicadas no artigo 132 da Lei das S.A., e as Extraordinárias sempre que o 
interesse social as exigir. Artigo 10º. As Assembleias Gerais deverão ser convocadas por qualquer Acionista; ou pelos Dire-
tores, nos casos permitidos pela Lei das S.A. As Assembleias serão presididas por Diretor ou pelo acionista que, na ocasião, 
for escolhido por maioria dos votos dos presentes, e secretariadas por quem o presidente da Assembleia indicar. § 1º. Sem 
prejuízo das formalidades previstas em Lei, as Assembleias Gerais deverão ser convocadas mediante comunicação por escrito 
aos Acionistas, com 08 dias de antecedência da data de realização da referida Assembleia. A convocação deverá conter a 
data e horário da Assembleia Geral, a ordem do dia e deverá ser acompanhada de todos e quaisquer documentos necessários 
ao exercício do direito de voto em referida Assembleia. As Assembleias Gerais da Companhia deverão ocorrer em horário 
comercial, em Dias Úteis, na sede da Companhia, salvo se de outra forma aprovado pela unanimidade dos Acionistas. § 2º. 
Independentemente das formalidades previstas para a convocação das Assembleias Gerais, será considerada regular a 
Assembleia Geral a que comparecerem todos os Acionistas. § 3º. Poderão tomar parte na Assembleia Geral, as pessoas que 
provarem sua condição de acionistas, bem como aquelas autorizadas pela lei. Artigo 11º. As deliberações em Assembleia, 
ressalvadas as exceções previstas em lei, neste Estatuto Social, ou em Acordos de Acionistas, deverão ser aprovadas por 
maioria simples dos votos dos acionistas presentes, não se computando os votos em branco. Artigo 12º. Não obstante o 
disposto no Artigo 11 acima, as matérias a seguir relacionadas (“Matérias Relevantes”) deverão ser aprovadas por Assembleia 
Geral de acionistas da Companhia e dependerão do voto afirmativo de titulares de ações representativas de 75% do total de 
ações com direito a voto da Companhia (incluindo-se as ações preferenciais, cujos direitos de voto se restringirão às Matérias 
Relevantes), sendo vedada e considerada nula de pleno direito a contratação ou a prática, direta ou indireta, por parte da 
Companhia e de seus Diretores, de atos relacionados a quaisquer de tais matérias em desacordo com o disposto neste Artigo 
12: (i) Aprovação e/ou alteração do plano de negócios do Empreendimento, incluindo as fases de lançamento, as políticas 
para desenvolvimento dos projetos urbanísticos e de marketing e vendas; (ii) Revisão do orçamento do Empreendimento (sob 
forma anual e/ou plurianual), inclusive com relação ao respectivo cronograma físico-financeiro de desembolsos, na hipótese 
em que for apontada uma diferença superior a 10% dos desembolsos inicialmente previstos; (iii) Aprovação da tabela dos 
preços e condições de venda dos lotes integrantes do Empreendimento; (iv) Alteração dos projetos do Empreendimento, no 
todo ou em parte, quando referida alteração produzir efeitos no quadro de áreas do Empreendimento e causar impacto 
quantitativo e comercial; (v) Definição das condições comerciais para implementação da securitização dos recebíveis imo-
biliários da Companhia, quando a securitização for lastreada em recebíveis a que os Proprietários têm direito; (vi) Aprovação 
da minuta padrão do instrumento de venda e compra com alienação fiduciária em garantia dos lotes resultantes do Empre-
endimento e de qualquer outro compromisso particular de venda e compra de lotes e/ou da escritura definitiva de compra e 
venda; (vii) Aprovação do valor da comissão atribuída aos corretores, assim como qualquer alteração ao mesmo, por força 
do contrato de corretagem para venda dos lotes resultantes do Empreendimento; (viii) Distribuição de juros sobre o capital 
próprio e declaração de dividendos intercalares ou intermediários; (ix) Modificação do Estatuto Social da Companhia relati-
vamente a (a) objeto social; (b) competências e poderes da administração e, quando for o caso, do conselho fiscal; (c) dividendo 
obrigatório; (d) exercício social; (e) competências da Assembleia Geral; e (f) qualquer outra alteração que possa impactar 
direitos ou obrigações emergentes de um Acordo de Acionistas; (x) Aumento ou redução do capital social; (xi) Alteração do 
número de ações de emissão da Companhia, mediante desdobramento, grupamento de ações, ou a qualquer outro título; 
(xii) Criação ou aumento de novas categorias ou classes de ações; (xiii) Alterações nas preferências, vantagens e condições 
de resgate ou amortização de uma ou mais classes de ações preferenciais; (xiv) Emissão de quaisquer valores mobiliários, 
conversíveis ou não conversíveis em ações de emissão da Companhia, e a emissão ou criação de qualquer outro direito 
conversível em ações de emissão da Companhia, inclusive, mas sem limitação, opções de compra sobre ações em tesoura-
ria; (xv) Resgate ou amortização de ações de emissão da Companhia; (xvi) Transformação, incorporação, fusão, cisão, drop 
down, ou qualquer outra operação societária envolvendo a Companhia ou seus ativos; (xvii) Aquisição ou alienação de par-
ticipação em outras sociedades, celebração de contratos de parceria ou joint venture, ou qualquer outra forma de associação 
da Companhia a terceiros, a qualquer título; (xviii) Alienação do Imóvel, no todo ou em parte, enquanto não estiver em 
condições físicas ou jurídicas de serem alienados ao público alvo do Empreendimento; (xix) Oneração do Imóvel ou de outros 
ativos da Companhia, no todo em parte, a qualquer título; (xx) Aprovação de quaisquer operações de natureza financeira, tais 
como empréstimos, financiamentos, emissão de instrumentos de dívida, instrumentos de crédito para a captação de recursos, 
sejam “bonds”, “notes”, “commercial papers”, debêntures ou de qualquer outra natureza; (xxi) Aprovação das contas da 
administração; (xxii) Destituição e eleição de diretores, exclusivamente, na hipótese de mora dos acionistas titulares de ações 
ordinárias de emissão da Companhia para integralização do valor subscrito do capital social; (xxiii) Nomeação de auditores 
independentes e/ou qualquer alteração de práticas contábeis; (xxiv) Instauração do Conselho Fiscal, bem como a eleição, 
remuneração e destituição de seus membros; (xxv) Autofalência, recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia; (xxvi) 
Dissolução e liquidação da Companhia, a nomeação e julgamento das contas do liquidante, e a cessação do estado de 
liquidação; (xxvii) A não distribuição do dividendo mínimo obrigatório; (xxviii) A constituição de reservas de lucro especiais 
ou a realizar; e (xxix) A suspensão do exercício de direitos de acionistas que deixem de cumprir obrigação imposta por lei, 
por este Estatuto Social ou por acordo de acionistas regularmente arquivado na sede da Companhia. § 1º. Ainda que aprovada 
na forma do item (viii) acima, a distribuição de juros sobre o capital próprio não poderá, em qualquer hipótese, ser imputada 
ao dividendo mínimo obrigatório devido aos acionistas detentores de ações preferenciais, conforme previsto no Artigo 21, § 
2º, alínea (ii), abaixo. § 2º. Todo e qualquer impasse oriundo de deliberações dos acionistas reunidos em Assembleias Gerais, 
relativas exclusivamente às Matérias Relevantes dos itens (i) a (vii), serão, como primeira alternativa, solucionados amiga-
velmente por mediação, ficando desde já eleita, para este fim, a Câmara de Mediação do Secovi, cujos procedimentos estão 
especificamente elencados no seu Regulamento Interno. Capítulo V – Administração: Artigo 13º. A administração da 
Companhia competirá à Diretoria, que terá as atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social, estando os 
Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas funções. § 1º. Os membros da Diretoria tomarão posse 
mediante a assinatura dos respectivos termos no livro próprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a posse de 
seus sucessores. § 2º. A remuneração global e anual dos membros da Diretoria será fixada pelos acionistas, reunidos em 
assembleia. Capítulo VI – Diretoria: Artigo 14º. A Diretoria será constituída por 2 Diretores sem designação específica 
(“Diretores”), todos residentes no país, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral e por esta destituíveis a qualquer 
tempo, para mandato de 3 anos, podendo haver reeleição. § Único. Ficam designados como diretores o Sr. José Miguel Lupi 
Alves Caetano, portador do passaporte nº M801641 e do CPF nº 234.974.728-08, RNE nº V996506H DELEMIG/SR/SP e o Sr. 
Fabrício Campos Amorim, RG nº 38.267.287-2 e CPF/MF nº 484.008.208-19. Artigo 15º. Em caso de ausência ou impe-
dimento temporário de qualquer Diretor, suas funções serão exercidas pelo outro Diretor. Em caso de vacância de cargo da 
Diretoria, deverá ser convocada Assembleia Geral no prazo de até 30 dias contados da vacância, para a eleição de Diretor 
substituto que completará o mandato do Diretor substituído. Artigo 16º. A Companhia será representada, ativa e passivamente, 
conjuntamente pelos Diretores ou por qualquer um dos Diretores em conjunto com um procurador, na prática de todos os 
atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados os limites previstos em lei, no presente 
Estatuto Social, ou no Acordo de Acionistas e ressalvada a necessidade de prévia aprovação da Assembleia Geral da Com-
panhia para a prática de atos relativos a Matérias Relevantes, nos termos do Artigo 12 do presente Estatuto Social. § 1º. As 
procurações serão outorgadas por ambos os Diretores e deverão estabelecer expressamente os poderes outorgados, bem 
como o prazo de validade e a possibilidade, ou não, de substabelecimento. § 2º. Na ausência de determinação de período de 
validade nas procurações outorgadas pela Companhia, presumir-se-á que as mesmas foram outorgadas pelo prazo de 1 ano. 
Artigo 17º. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor, 
procurador ou empregado que não atendam ao disposto no Artigo 16 acima, ou que a envolverem em obrigações relativas a 
negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como, mas não se limitando, a prestação de avais, fianças, endossos 
ou quaisquer garantias em favor de terceiros, salvo quando expressamente autorizados pela Assembleia Geral. Artigo 18º. 
As Reuniões de Diretoria serão convocadas por um Diretor sempre que o interesse da Companhia assim exigir e serão ins-
taladas com a presença da totalidade de seus membros. § Único. As deliberações em Reuniões de Diretoria serão tomadas 
por unanimidade de votos. Capítulo VII – Conselho Fiscal: Artigo 19º. O Conselho Fiscal somente será instalado nos 
exercícios sociais em que for convocado mediante deliberação dos acionistas, nos termos da legislação aplicável. Artigo 20º. 
O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por 3 membros e por igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia 
Geral, sendo permitida a reeleição, com as atribuições e prazos de mandato previstos em lei. § Único. A remuneração dos 
membros do Conselho Fiscal será estabelecida pela Assembleia Geral que os eleger. Capítulo VIII – Exercício Social e 
Distribuição de Lucros: Artigo 21º. O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada 
ano. § 1º. Ao final de cada exercício social deverá ser preparado um balanço geral, bem como as demais demonstrações 
financeiras, observadas as disposições legais vigentes, bem como os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil, 
incluindo as normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC e as normas emitidas pelo Comitê de Pronun-
ciamentos Contábeis – CPC. § 2º. O lucro líquido distribuível apurado no exercício social, observado o disposto no Acordo de 
Acionistas, terá a seguinte destinação: (i) 5% serão destinados para reserva legal, até limite de 20% do capital social da 
Companhia; (ii) pagamento do dividendo mínimo obrigatório, correspondente ao Valor da Preferência, aos titulares de ações 
preferenciais; (iii) o remanescente terá a destinação que for aprovada em deliberação da Assembleia Geral. § 3º. A Compa-
nhia deverá, sempre que admitido pela Lei, levantar balanços trimestrais, e encaminhá-los à Assembleia Geral para que, com 
base neles, sejam declarados dividendos intercalares. Os dividendos intercalares previstos neste Artigo deverão obedecer ao 
disposto no § 2º acima e poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório previsto em sua alínea (ii), ressalvado o 
disposto no Artigo 12, § Único, acima. Capítulo IX – Liquidação: Artigo 22º. A Companhia será dissolvida nos casos previs-
tos em lei, competindo à Assembleia Geral deliberar sobre modo de liquidação, eleger o liquidante. Capítulo X – Disposições 
Gerais: Artigo 23º. A administração da Companhia deverá disponibilizar aos seus acionistas cópias de contratos firmados 
com partes relacionadas, acordos de acionistas arquivados em sua sede e documentos relativos a eventuais programas de 
opções de aquisições de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. Fica assegurado a 
qualquer dos acionistas o acesso direto aos livros societários, contábeis e fiscais, assim como a todas as informações, 
documentos, arquivos físicos e eletrônicos relacionados com as atividades da Companhia. Qualquer acionista poderá solici-
tar à Administração da Companhia a prestação de informações ou a entrega de documentos, que deverão ser atendidas no 
prazo máximo de 5 Dias Úteis a contar da data de solicitação. Artigo 24º. Em tudo o que for omisso o presente Estatuto Social, 
serão aplicadas as disposições da Lei das S.A., prioritariamente e, na sua omissão, as demais disposições legais pertinentes. 
Artigo 25º. O presente Estatuto Social será regido pelas Leis da República Federativa do Brasil. Qualquer controvérsia oriunda 
da interpretação deste Estatuto Social ou de violação das suas disposições deverá ser resolvida perante a vara competente 
no Foro da Comarca de Piratininga, Estado de São Paulo. JUCESP – Certifico o registro sob o nº 101.238/21-6 e NIRE 
35.300.565.223 em 22/02/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.


AVISOS DE LICITAÇÃO
Processo nº 10271/21 - Pregão Eletrônico nº 58/21 - Aquisição de instrumentos odontológicos. 
Recebimento das propostas dos lotes: até às 9h00 do dia 13 de maio de 2021 - Abertura das 
propostas dos lotes: a partir das 9h30 do dia 13 de maio de 2021 -Início da disputa de preços: a partir 
das 9h30 do dia 14/05/21.
Processo nº 11855/21 - Pregão Eletrônico nº 63/21 - Aquisição de materiais hospitalares . 
Recebimento das propostas dos lotes: até às 13h30 do dia 12 de maio de 2021 - Abertura das 
propostas dos lotes: a partir das 14h00 do dia 12 de maio de 2021 - Início da disputa de preços: a 
partir das 14h30 do dia 12/05/21. 
Disponibilidade do Editais: a partir de 28/04/2021, no portal eletrônico: www.licitacoes-e.com.br


Franca, 26 de abril de 2021.
Marcelo Henrique do Nascimento


Presidente da Comissão Permanente de Licitações / Pregoeiro


MUNICÍPIO DE FRANCA


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2021
EDITAL Nº 56/2021 - PROCESSO Nº 61/2021
Objeto: Registro de preços para eventual aqui-
sição de Cloro Gasoso, Ácido Fluossilícico, Hi-
dróxido de Sódio, Ortopolifosfato de Sódio, Di-
cloroisocianurato de Sódio, Sol. Estabilizada de 
Ácido Etanoperoxoico e Hipoclorito de Cálcio. 
O Edital está disponível gratuitamente através 
dos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.
saae.sp.gov.br. Este Pregão será realizado de 
forma ELETRÔNICA, através do BBM – Bolsa 
Brasileira de Mercadoria, na data de 11 de maio 
de 2021, às 08h3 0. Maiores informações, na 
Gerência de Compras, Licitações e Contratos 
do SAAE, através do telefone: (19) 3834-9435. 
Indaiatuba, 26 de abril de 2021. ENGº SANDRO 
DE A. LOPES CORAL – Superintendente


PREGÃO ELETRÔNICO N


SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTOS


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2021
EDITAL Nº 57/2021 - PROCESSO Nº 62/2021
Objeto: Registro de preços para eventual aqui-
sição de Hipoclorito de Sódio PTA. O Edital 
está disponível gratuitamente através dos si-
tes: www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.saae.
sp.gov.br. Este Pregão será realizado de forma 
ELETRÔNICA, através do BBM – Bolsa Brasi-
leira de Mercadoria, na data de 10 de maio de 
2021, às 09h00. Maiores informações, na Ge-
rência de Compras, Licitações e Contratos do 
SAAE, através do telefone: (19) 3834-9435. In-
daiatuba, 26 de abril de 2021. ENGº SANDRO 
DE A. LOPES CORAL - Superintendente


PREGÃO ELETRÔNICO N


SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTOS


TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021
EDITAL Nº 30/2021 - PROCESSO Nº 33/2021
Objeto: Contratação de empresa especializa-
da para execução de serviço de recuperação, 
reforço estrutural, instalação de bocal adicio-
nal e execução de pinturas interna e externa 
do reservatório apoiado Altos da Bela Vista. O 
edital e seus anexos estão disponíveis, em seu 
inteiro teor, no site do SAAE, na página http://
www.saae.sp.gov.br/tomada-de-precos/, ou 
poderão ser obtidos através de CD “compact 
disc”, mediante o recolhimento do valor de R$ 
21,00 (vinte e um reais), junto à Tesouraria do 
SAAE, sito na Rua Bernardino de Campos, 799, 
Centro, Indaiatuba/SP, no horário das 08h00 às 
17h00, nos dias úteis. Os envelopes deverão 
ser entregues e protocolados até as 09h00 do 
dia 13 de maio de 2021, na Gerência de Aten-
dimento ao Público do SAAE, no endereço su-
pra. O início da abertura dos envelopes será às 
09h30 do mesmo dia. Telefone: (19) 3834-9430. 
Indaiatuba, 26 de abril de 2021. Raquel Lopes 
Moraes - Presidente da COPEL 


SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTOS


DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
LICITAÇÃO


ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO


Acha-se publicado no portal de compras des-
ta Prefeitura, https://compras.empro.com.br/
WBC6/, o pregão eletrônico n° 167/2021, proces-
so 11.463/2021, objetivando o registro de preços 
para aquisição de materiais hospitalares para 
combate ao COVID-19. Secretaria Municipal de 
Saúde. O recebimento das propostas dar-se-á até 
o dia 10/05/2021, às 14:00h. e abertura a partir das 
14:02h. O edital na íntegra, e demais informações, 
encontram-se à disposição dos interessados, no 
Portal de Compras.


PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP


EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DO IPIRANGA. Processo: nº 
1001606-94.2015.8.26.0010. Executados: requerido(s) MARCOS DE LIMA PINTO AUTO PEÇAS LTDA, MARCOS DE LIMA PINTO, EDNA CAPARROZ 
DE OLIVEIRA PINTO. Uma casa de 131,42m2 de área construída e respectivo terreno constituído pelo lote 11 da quadra 5, à Rua Arquimedes, nº 79, 
Jardim Taquaral, Santo André/SP, encerrando a área de 5.050,00m². Rua Arquimedes, nº79, Santo André/SP -  Contribuinte nº 31.101.007. Descrição 
completa na Matrícula nº 82.635 do 2º CRI de Santo André/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 739.774,40  - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 369.887,20 
(50%  do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 28/05/2021 às 15h40min, e termina em 01/06/2021 
às 15h40min; 2ª Praça começa em 01/06/2021 às 15h41min, e termina em 22/06/2021 às 15h40min. Ficam os requerido(s) MARCOS DE LIMA PINTO 
AUTO PEÇAS LTDA, MARCOS DE LIMA PINTO, EDNA CAPARROZ DE OLIVEIRA PINTO, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), bem como
os credores DAMIANO PERRONE, MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) 
localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 15/08/2017. 
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EDITAL DE LEILÃO - BANCO SAFRA S.A. e demais empresas, pessoas jurídicas de direito privado, com sede em São Paulo/SP, doravante denominados simplesmente VENDEDORES, 
tornam público, para conhecimento dos interessados, que se acha aberto, leilão do tipo “MAIOR LANCE OU OFERTA CONDICIONADOS”, para alienação dos imóveis de suas 
respectivas propriedades, imóveis esses identificados no Resumo do Edital, que deste Edital faz parte integrante e inseparável. O leilão será regido pelas normas e disposições 
consignadas neste Edital e regras de Direito aplicáveis. O leilão terá início a partir da data da liberação dos imóveis no site do leiloeiro, para envio de lances on-line, encerrando-se 
concomitantemente com o leilão de modo presencial e/ou on-line nos dias e horários consignados no Resumo do Edital, perante a leiloeira oficial, DORA PLAT inscrita na JUCESP 
sob nº 744, na Avenida Angélica, nº 1.996, 6º andar, Higienópolis, São Paulo-SP. 1. OBJETO - 1.1. Alienação dos imóveis relacionados no Resumo do Edital, parte integrante e 
inseparável deste Edital. 2. HABILITAÇÃO - 2.1. Para fins deste Edital, o interessado em participar do leilão é doravante designado simplesmente COMPRADOR. 2.2. Para participação 
do leilão de modo presencial, basta ao COMPRADOR comparecer ao local do leilão, no dia e hora indicados neste Edital, portando a documentação exigida. 2.3. Para participar do 
leilão de modo on-line, o COMPRADOR deverá se cadastrar no site www.zukerman.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com 
antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. 3. LANCES ON-LINE E/OU PRESENCIAIS - 3.1. O envio de lances on-line 
se dará exclusivamente através do site www.zukerman.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes 
presentes na sala do leilão presencial, na disputa pelos lotes do leilão. 3.2. O COMPRADOR por meio de lance presencial ou on-line deverá no prazo de 24 (vinte quatro) horas da 
aprovação da arrematação pelos VENDEDORES, efetuar o pagamento da totalidade do preço ou sinal e da comissão do leiloeiro, conforme este Edital e assinar o Auto de 
Arrematação. No caso do não cumprimento das obrigações assumidas, no prazo estabelecido, estará o proponente, sujeito a sanções previstas neste Edital. 4. CONDIÇÕES DE VENDA 
- 4.1. Os imóveis serão vendidos a quem maior lance oferecer obedecidos os lances mínimos previstos no Resumo do Edital, em moeda corrente nacional, em leilão de modo 
presencial e/ou on-line, obedecidas às condições deste Edital, estando a venda condicionada à aprovação dos VENDEDORES, o que inclui a aprovação do valor alcançado no pregão, 
a forma de pagamento proposta pelo COMPRADOR (observado o item 5) e incluindo mas não se limitando, a análise de documentos, crédito e observância à prevenção e combate 
a lavagem de dinheiro. Os VENDEDORES poderão não aprovar a venda a seu exclusivo critério, sem qualquer justificativa. 4.2. O COMPRADOR previamente à apresentação dos 
lances, deverá ler atentamente todas as condições estabelecidas neste Edital, bem como verificar os imóveis in loco e sua situação jurídica e de regularidade perante os órgãos 
competentes, pois não poderá alegar posteriormente, qualquer desconhecimento, acerca de suas características, localização, estado de conservação, documentação, ocupação, 
situação junto aos órgãos públicos, inclusive ambientais, restrições e ainda, eventuais ações judiciais envolvendo os mesmos. As visitas poderão ser agendadas com o leiloeiro. 4.2.1. 
O COMPRADOR deverá cientificar-se previamente, das restrições impostas pela legislação municipal, estadual ou federal, aplicáveis aos imóveis, no tocante ao uso do solo ou 
zoneamento, e ainda, das obrigações e dos direitos, decorrentes das convenções e especificações de condomínio, quando for o caso, às quais, estarão obrigados a respeitar, por 
força da arrematação dos imóveis. 4.2.2. Os imóveis são vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, competindo ao adquirente eventuais regularizações, 
arcando para tanto, com o pagamento de despesas, impostos e multas que se fizerem necessários. 4.3. Os VENDEDORES responderão, em regra, pela evicção de direito, salvo se o 
contrário constar excepcionado no Resumo do Edital. Em qualquer outra hipótese não excepcionada, a responsabilidade dos VENDEDORES pela evicção ficará limitada 
exclusivamente à devolução do valor pago pela aquisição, corrigido pelo IGPM/FGV, cujo valor será atualizado entre o dia do pagamento e o da restituição, de modo que não serão 
objeto de indenização benfeitorias, custas, despesas processuais, honorários advocatícios e despesas referentes a aquisição, tais como, comissão do leiloeiro, impostos e 
emolumentos cartorários. 4.4. A venda é realizada em caráter “AD CORPUS”, ou seja, as áreas mencionadas no Edital Resumido, catálogos e outros veículos de comunicação e 
divulgação deste leilão, são meramente enunciativas, não cabendo ao COMPRADOR, por conseguinte, exigir complemento de área ou alegar desconhecimento das condições, 
características e estado de conservação, não lhes sendo possível pleitear, a rescisão ou abatimento proporcional do preço, em qualquer hipótese. 4.5. Todos os débitos incidentes 
sobre os imóveis, tais como taxas, impostos sobre a propriedade, despesas condominiais, que tenham fato gerador a partir da data da realização do leilão, serão de exclusiva 
responsabilidade do COMPRADOR. O COMPRADOR deverá pagar tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome dos VENDEDORES ou de seus antecessores. 
4.5.1. Salvo despesas, impostos e multas decorrentes de regularização dos imóveis que serão em qualquer hipótese de responsabilidade do COMPRADOR, os débitos relativos a 
impostos sobre a propriedade, taxas, despesas condominiais anteriores a data de realização do leilão, deverão se assim constar no Resumo do Edital, também serem arcados pelo 
COMPRADOR. 4.6. Somente serão aceitos, lances realizados por pessoas físicas ou pessoas jurídicas, regularmente constituídas. 4.7. O COMPRADOR que maior lance oferecer, em 
24 (vinte e quatro) horas contados da data de realização do leilão, deverá fornecer cópias dos seguintes documentos: i-) se pessoa física: (a)RG/ RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge 
ou companheiro quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de água, luz, telefone, ou gás); (c) certidão de casamento e pacto antenupcial, se houver; (d) declaração 
completa de Imposto de Renda, acompanhado do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva no país, se estrangeiro; (f) Menores de 18 anos, só poderão 
adquirir imóvel, se emancipados ou assistidos, por seu representante legal; (g) procuração pública com poderes para adquirir bens imóveis e alienar fiduciariamente (este quando 
aplicável), caso o arrematante esteja representado por procurador, acompanhada de cópias do RG e CPF do procurador e comprovante de endereço do procurador; (h) se 
assalariado, 03 (três) últimos holerites e caso não seja assalariado, 03 (três) últimos extratos bancários. ii-). Se pessoa jurídica: (a) comprovante de inscrição no CNPJ/MF; (b) Estatuto 
ou Contrato Social e alterações; (c) prova de representação (ata de eleição, termo de nomeação); (d) declaração de Imposto de renda, acompanhada do respectivo recibo; (d) RG,CPF 
e comprovante de residência do seu representante legal; e (e) procuração pública com poderes para adquirir bens imóveis, e alienar fiduciariamente (este quando aplicável), 
acompanhada de cópias do RG, CPF e comprovante de residência do procurador. 4.8. Os VENDEDORES estão obrigados a observar os procedimentos determinados pela legislação 
vigente especialmente, as regulamentações do Banco Central do Brasil e do Conselho de Controle de Atividades Financeiras-COAF, com o objetivo de prevenir e combater os crimes 
de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme previsto na Lei 9.613/1998 e legislação complementar. Desse modo, o arrematante deverá entregar no mesmo 
prazo para entrega da documentação descrita no item 4.7, formulário de cadastro disponibilizado pelo leiloeiro juntamente os documentos do Edital. 4.9. Outros documentos 
poderão ser solicitados pelos VENDEDORES, para fins de avaliação visando a aprovação da venda. 4.10. Disposições gerais: Além das condições de venda já estabelecidas, competirá 
exclusivamente ao COMPRADOR às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou questionamento de qualquer natureza no futuro: (i) Adotar as medidas possessórias 
necessárias em face de eventuais ocupações, se houver; (ii) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes em 
se tratando de imóveis rurais; (iii) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser 
necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; (iv) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e 
regularizar cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de ITR ou outros tributos, taxas e encargos 
que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; (v) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita 
Federal e pagar o Imposto Territorial Rural respectivo; (vi) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de 
qualquer natureza, inclusive de passagem; (vii) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA e a inscrição 
no CAR – Cadastro Ambiental Rural; (viii) Cancelar eventuais ônus do imóvel, tais como hipotecas, penhoras, arcando com os custos e eventuais prejuízos decorrentes; (ix) obter o 
levantamento de eventuais ações judiciais que envolvam o imóvel ou antigos proprietários, que eventualmente não sejam de conhecimento dos VENDEDORES; (x) averiguar 
restrições impostas por zoneamento, uso e ocupação do solo e ainda, restrições ambientais, loteamentos; (xi) responder por eventual contaminação do solo, subsolo ou passivos 
de caráter ambiental, ainda que anteriores à arrematação; (xii) Efetivar transferências de titularidade, obter CAT e demais regularizações perante o Serviço de Patrimônio da União 
–SPU. 5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - 5.1. Uma vez que a venda venha a ser aprovada pelos VENDEDORES, na forma do item 4, serão admitidas as seguintes formas de pagamento: 
5.1. 1. À vista: No ato da aprovação do lance condicionado. 5.1.2. Venda parcelada (opção 1): 20 % (vinte por cento) de sinal no ato da aprovação do lance condicionado e o saldo e 
04 (quatro) parcelas mensais e iguais, acrescidas da variação positiva do IGPM/FGV. 5.1.3. Venda parcelada (opção 2), somente admitida para imóveis desocupados: 20 % (vinte por 


cento) de sinal no ato da aprovação do lance condicionado e o saldo remanescente, mediante carta de crédito contemplada ou financiamento imobiliário concedido por outra 
instituição financeira, para pagamento do saldo remanescente em até 120 (cento e vinte) dias. A análise da carta de crédito competirá aos VENDEDORES. 5.1.4. Venda parcelada 
(opção 3), somente admitida para imóveis identificados no Resumo do Edital como “ESPECIAL”, com valores superiores a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e desde que 
adquiridos por pessoas jurídicas: 30% (trinta por cento) de sinal no ato da aprovação do lance condicionado e o saldo e 11 (onze) parcelas mensais e iguais, acrescidas da variação 
positiva do IGPM/FGV. 5.1.5. Venda mediante empréstimo bancário concedido pelo BANCO SAFRA S.A. somente admitido para imóveis com valores superiores a R$ 800.000,00 
(oitocentos mil reais) e desocupados: 30 % (trinta por cento) de sinal no ato da aprovação do lance condicionado, mediante pagamento com recursos próprios; o saldo remanescente 
será objeto de empréstimo bancário para pagamento em até 120 (cento e vinte) meses; juros remuneratórios de 0,8 % (zero, vírgula oito por cento) ao mês acrescidos de 100 % 
(cem por cento) da variação do CDI - B-3; alienação fiduciária constituída nos termos da Lei 9.514/97, tendo por objeto o imóvel arrematado a vigorar até a quitação integral do 
empréstimo bancário; e, demais condições aplicadas pelo BANCO SAFRA S.A. para a concessão do empréstimo. Obs. sujeito a analise cadastral e de crédito. Necessária a abertura 
de conta corrente. 5.2. O pagamento da totalidade do preço, no caso de pagamento à vista ou do sinal, deverão ser pagos mediante TED (Transferência Eletrônica Disponível) de 
titularidade do COMPRADOR para a conta corrente de titularidade dos VENDEDORES. Não será admitida TED (Transferência Eletrônica Disponível) de titularidade diversa do 
COMPRADOR. 6. COMISSÃO DE LEILOEIRO - 6.1. O COMPRADOR, além do pagamento total do preço ou do sinal, no ato da aprovação do lance condicionado, pagará diretamente 
ao LEILOEIRO, a quantia correspondente a 5% (cinco por cento), do valor total do arremate, a título de comissão, em cheques, depósitos ou TED (Transferência Eletrônica Disponível) 
em conta corrente, conforme venha a ser indicado pelo Leiloeiro. 7. FORMALIZAÇÃO: ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA E COMPRA, ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA E COMPRA COM 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA, CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO E INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL, 
conforme o caso. 7.1. Nas hipóteses de pagamento à vista, será celebrada entre VENDEDORES e o COMPRADOR, Escritura Pública de Venda e Compra no prazo de 90 (noventa) dias 
contados da data do pagamento, a critério dos VENDEDORES. 7.2 O prazo referido no item 7.1 poderá ser prorrogado caso haja pendências documentais dos VENDEDORES (por 
exemplo, a ausência provisória da Certidão de quitação de tributos Federais) ou dos imóveis, até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da 
escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR ficará sob sua responsabilidade a obtenção de novos documentos. 7.3. Nas hipóteses de pagamento 
parcelado (item 5, opções1 e 2), as partes firmarão o correspondente Compromisso de Venda e Compra em 15 (quinze) dias contados do pagamento do sinal, ficando estipulado 
que sobre as parcelas em atraso incidirão multa de 10 % (dez por cento), atualização monetária de acordo com a variação do IGPM/FGV e juros de mora de 1 % (um por cento) ao 
mês, sem prejuízo da rescisão do contrato, hipótese em que será aplicada multa no valor correspondente a 30 % (trinta por cento ) do valor da arrematação. 7.3.1 Uma vez quitado 
o preço decorrente do Compromisso de Venda e Compra será celebrada entre os VENDEDORES e o arrematante, Escritura Pública de Venda e Compra no prazo de até 90 (noventa) 
dias contados da data da liquidação do Compromisso de Venda e Compra, a critério dos VENDEDORES. 7.3.2. O prazo referido no item 7.3.1 poderá ser prorrogado caso hajam 
pendências documentais dos VENDEDORES (por exemplo, a ausência provisória do Certificado de quitação de tributos Federais) ou dos imóveis, até a regularização destas. Vencida 
a documentação disponibilizada para outorga da escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR ficará sob sua responsabilidade a obtenção de novos 
documentos. 7.4. Havendo omissão ou recusa do COMPRADOR em receber a Escritura Pública de Venda e Compra, sem prejuízo da adoção de medida judicial cabível, quanto ao 
cumprimento de obrigação de fazer, o arrematante estará sujeito a multa diária de 2% (dois por cento) do preço da arrematação devidamente atualizado pelo IGPM/FGV, calculada 
pro rata die, bem como deverá ressarcir os VENDEDORES de eventuais valores que os mesmos venham dispender em decorrência de despesas de responsabilidade do arrematante, 
cujos valores deverão ser acrescidos do IGPM/FGV, juros de mora de 1% (um por cento) e multa de 2 % (dois por cento). 7.5. Na hipótese de pagamento parcelado (item 5, opção 
3), as partes assinarão a Escritura Pública de Venda e Compra com Alienação Fiduciária, no prazo de até 90 (noventa) dias contados do pagamento do sinal. 7.5.1. O prazo referido 
no item 7.5 poderá ser prorrogado caso hajam pendências documentais dos VENDEDORES (por exemplo, a ausência provisória do Certificado de quitação de tributos Federais) ou 
dos imóveis, até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR ficará 
sob sua responsabilidade a obtenção de novos documentos. 7.6. Na hipótese de venda mediante a concessão de empréstimo bancário pelo BANCO SAFRA S.A., no prazo de até 90 
(noventa) dias contados do pagamento do sinal, prorrogáveis a critério dos VENDEDORES assim, compreendido o BANCO SAFRA S.A., as partes assinarão a Escritura Pública de Venda 
e Compra com Alienação Fiduciária, a fim formalizar a transferência do imóvel ao COMPRADOR e concomitantemente, o COMPRADOR emitirá a correspondente Cédula de Crédito 
Bancário representativa do empréstimo e assinará o Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel, conforme o caso, visando seja constituída garantia de alienação 
fiduciária do imóvel nos termos da Lei 9.514/97, a fim de assegurar o cumprimento das obrigações assumidas pelo COMPRADOR sob a Cédula de Crédito Bancário. 7.7. Outorgada 
a Escritura Pública de Venda e Compra o COMPRADOR deverá apresentar aos VENDEDORES, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data da assinatura, o instrumento 
devidamente registrado na matrícula do imóvel junto ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis competente, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas, bem como 
efetivar a substituição do contribuinte na Prefeitura Municipal, INCRA, Receita Federal e Serviço de Patrimônio da União - SPU e do responsável pelo imóvel junto a administração 
do correspondente condomínio e perante as concessionárias de serviços públicos de água, esgoto e energia elétrica e demais órgãos existentes, sob pena de 2% (dois por cento) do 
preço da arrematação calculada pro rata die. 7.7. O registro da Escritura Pública de Venda e Compra com Alienação Fiduciária e do Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de 
Imóvel (quando cabível), ficarão a cargo dos VENDEDORES. 7.7.1. No prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data do registro da venda e compra e da alienação fiduciária na 
matrícula do imóvel, o COMPRADOR deverá efetivar a substituição do contribuinte na Prefeitura Municipal, INCRA, Receita Federal e Serviço de Patrimônio da União - SPU e do 
responsável pelo imóvel junto a administração do correspondente condomínio e perante as concessionárias de serviços públicos de água, esgoto e energia elétrica e demais órgãos 
existentes, sob pena de 2% (dois por cento) do preço da arrematação calculada pro rata die. 7.8. Serão de responsabilidade do COMPRADOR, todas as despesas necessárias, à 
transferência do imóvel e ao registro da alienação fiduciária, este quando aplicável, tais como, ITBI – Imposto de transmissão de bens imóveis, laudêmio, emolumentos cartorários, 
registros, averbações, bem como para obtenção de certidões, alvarás e documentos. 7.8.1. No ato da assinatura da Escritura de Venda e Compra e da Escritura Pública de Venda e 
Compra com Alienação Fiduciária, o COMPRADOR entregará aos VENDEDORES ou a quem este indicar, o valor estimativo correspondente as despesas de registro da venda e compra 
e da alienação fiduciária, este quando o caso. 7.8. A Escritura Pública de Venda e Compra, a Escritura Pública de Venda e Compra com Alienação Fiduciária, o Compromisso de Venda 
e Compra, a Cédula de Crédito Bancário e o Instrumento Particular de Alienação Fiduciária, serão firmados com o COMPRADOR, cujo nome constar no Auto de Arrematação. É 
vedada a cessão ou transferência dos direitos decorrentes da aquisição. 8. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO - 8.1. Uma vez que o COMPRADOR venha a desistir da 
aquisição do imóvel após aprovação dos VENDEDORES e assinado o Auto de Arrematação, o COMPRADOR deverá pagar aos VENDEDORES, multa do valor correspondente a 30 % 
(trinta por cento) sobre o valor do lance ofertado, além da comissão do leiloeiro, corrigidos monetariamente pela variação do IGPM/FGV, até o efetivo pagamento. 8.2. A falta de 
utilização pelos VENDEDORES, de quaisquer direitos ou faculdades, que lhe concede a lei e este Edital, importa não em renúncia, mas em mera tolerância ou reserva, para fazê-los 
prevalecer, em qualquer outro momento ou oportunidade. 10. DISPOSIÇÕES GERAIS - 10.1. A documentação dos imóveis estará à disposição dos interessados, no escritório do 
leiloeiro, à Av. Angélica, 1.996, 6° andar, Higienópolis, São Paulo/SP. 10.3. A posse direta (para imóveis desocupados) ou indireta será transmitida ao COMPRADOR depois do 
pagamento integral do preço. 10.4. Todas as despesas e encargos, de qualquer natureza, relativas a eventuais pendências ou ônus, administrativos ou judiciais, necessárias para a 
liberação ou desocupação dos imóveis, quando for o caso, correrão por conta do COMPRADOR. 10.4.1. Quando previsto no Resumo do Edital a existência de ação judicial relacionada 
aos imóveis, caberá ao COMPRADOR substituir ou assistir os VENDEDORES na referida ação judicial, em conformidade com o artigo 109 do Código de Processo Civil, sem prejuízo 
de arcar com as custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios decorrentes de sua participação no processo judicial. 10.5. As demais condições obedecerão ao 
que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n.º 22.427 de 1.º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro 
Oficial. 10.6. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Edital.


Comitente: Banco Safra - Leilão único - 28/04/2021 às 14:00
Imóveis localizados nos estados de BA, DF, MA, PR, SP - O leilão será realizado de forma Online


Lote 001 - São José dos Campos/SP - Vila Tatetuba - Área de terras, constituída de parte da Gleba C, 
situada na Rodovia Presidente Dutra - Km 145, margem direita, sentido São Paulo - Rio de Janeiro. 
Área: 81.454,00m². Matrícula nº 103.550 do RI local. Lance Inicial: R$ 7.600.000,00.
Lote 002 - Rio Claro/SP - Distrito Industrial - Área de Terras, situada no Distrito Industrial, zona 
urbana, situada na Avenida Brasil, lado par, Avenida Industrial Norte, lado ímpar, Rua Anpac, lado 
par e uma via sem denominação. Área total: 45.024,82. Cadastro Municipal nº 06.08.003.0740-001. 
Matrícula nº 41.733 do 1º RI local. Lance Inicial: R$ 5.000.000,00.
Lote 003 - São Paulo/SP – Lapa - Loja nº 04, localizada no andar térreo do EDIFÍCIO JÚLIO CÉSAR, 
situado à Rua Nossa Senhora da Lapa, nº 399, bairro Lapa. Área total: 602,30m². Área privativa: 
551,14m². Matrícula nº 31.475 do 10º RI local. Lance Inicial: R$ 2.850.000,00.
Lote 004 - Feira de Santana/BA - São João - Área de terras designadas de Áreas nº 4-A, medindo 
4.044,13m², situada na Rua Intendente Abdon, s/nº, Bairro São João, e área nº 2 A-5 medindo 
1.887,44m², situada na Rua Newton Vieira Rique, s/nº, Bairro Cel. José Pinto, totalizando uma área 
de 5.931,57m², melhor descritas e caracterizadas em suas medidas e confrontações nas Matrículas 
nºs 37.370 e 37.041 do 1º RI local. Lance Inicial: R$ 5.000.000,00.
Lote 005 - Colombo/PR - Jardim Viviane - Casa e respectivo terreno (lote nº 02), situado na Rua Pedro 
Dugonski, nº 407, Jd. Viviane. Área total de terreno: 18.289,00m², Área total construída: 480,00m² 
(aproximada). Matrícula nº 26.460 do RI local (imóvel rural). Lance Inicial: R$ 3.000.000,00.
Lote 006 - Arapongas/PR - Industrial II - Galpão e demais benfeitorias, situado na Rua Guaratinga, nº 
1.633, lote nº 199/198-1/200/2, Gleba Patrimônio Arapongas, Bairro Industrial II. Área de terreno: 
16.700,00m², Área total construída: 14.781,31m² (consta averbada no RI 5.022,89m²). Matrícula nº 
13.434 do 2º RI local. Lance Inicial: R$ 10.000.000,00.
Lote 007 - Santo Antônio da Posse/SP - Jardim Luciana - Galpão situado a Rua Domingos Menuzzo, nº 
280, Jardim Luciana, com área de terreno de 1.683,88m² e área construída de 313,83m²; Matrícula 
nº 3.873 do RI de Jaguariúna/SP. Cadastro Municipal nº: 01.0104.0156. Lance Inicial: R$ 870.000,00.


Lote 008 - São Luís/MA - Loteamento Jardim Renascença - Terreno próprio resultante da unificação 
das Áreas A e B da Quadra IX, localizado na Rua Gurupi, s/nº), Gleba B, do Loteamento Jardim 
Renascença. Área total de 4.583,66m², melhor descrito e caracterizado em suas medidas e 
confrontações na Matrícula 61.181 do 1º RI local. Lance Inicial: R$ 5.000.000,00.
Lote 009 - Porto Feliz/SP - Campo Largo - Um terreno com benfeitorias, denominada Chácara Nossa 
Senhora Aparecida, situado a Rodovia Vicente Palma (SP 129), Bairro Campo Largo, contendo duas 
casas edificadas de tijolos e coberto de telhas, uma com 04 cômodos e outra com 06 cômodos, 
esta última em mau estado de conservação, Área total: 4,84 hectares. Matrícula 26.856 do RI local. 
Cadastro no INCRA: 632.074.009.571.0 e NIRF nº 0.347.913-7. Lance Inicial: R$ 500.000,00.
Lote 010 - Jaú/SP - José Orlando Chesini Ometto - Prédio industrial situado na Rua Luiz Pengo, nº 145 
(antiga Rua 02) esq. com a Avenida José Eduardo do Amaral Carvalho (antiga Av. 01), Gleba 02, Bairro 
José Orlando Chesini Ometto. Área de terreno: 2.490,98m², Área construída: 1.367,19m². Matrícula 
nº 48.871 do 1º RI local. Lance Inicial: R$ 1.800.000,00.
Lote 011 - Pindamonhangaba/SP – Centro - Casa situada a Rua Dr. Campos Salles, nº 397, Bairro Centro, 
Área de terreno: 1.811,60m², Área construída: 237,87m², Matrícula nº 25.337 do CRI local. Cadastro 
Municipal nºs: SO - 11-08-04-026-001 e SO - 11-08-04-026-002. Lance Inicial: R$ 1.500.000,00.
Lote 012 - Piracicaba/SP - Água Branca - Galpão, situado na Avenida Francisco Luiz Rasera, nºs 383 
e 427 (antiga Estrada da Água Branca), Bairro Água Branca. Área de terreno: 5.077,41m², Área total 
construída: 4.456,41m². Matrícula nº 16.782 do 2º RI local. Lance Inicial: R$ 5.350.000,00.
Lote 013 - Mogi Guaçu/SP - Distrito Industrial I - Uma gleba de terras, designada D, localizada no 
imóvel olhos D? Água, situada na Avenida Prof. Milton Severino, n° 100/350, Bairro Distrito Industrial 
I, Zona Urbana. Área de terreno: 168.102,08m². Área construída estimada: 24.000,00m². Matrícula nº 
21.568 do RI local. Lance Inicial: R$ 11.000.000,00.
Lote 014 - São Paulo/SP - Vila Carrão - Apartamento nº 11, localizado no 1º andar do Edifício Myosotis, 
com direito a 4 vagas para auto e um nicho, situado à Rua Renato Rinaldi, nº 1.234, Vila Carrão, com 
área útil de 223,948m², área comum de 270,336m², área total de 494,284m². Matrícula 168.314 do 
9º CRI local. Cadastro Municipal: 055.076.0055-4. Lance Inicial: R$ 850.000,00.


Lote 015 - Pirassununga/SP - Não Informado - Área de terras, localizada no perímetro urbano, 
destacada do quinhão 01, da gleba A, situada na Rodovia Anhanguera SP-330. Área: 18.417,469m². 
Matrícula nº 23.895 do RI local. Lance Inicial: R$ 925.000,00.
Lote 016 - Curitiba/PR – Juvevê - Apartamento nº 307, localizado no 3º pavimento do Bloco B 
Tipo I, integrante do empreendimento denominado WEEKEND, o qual tomou o nº 647 da Rua 
Alberto Folloni, e nº 1231 da Rua Manoel Eufrásio, Bairro Juvevê e ainda o direito de uso comum 
com os outros de uma área descoberta de 7,8820m², localizada no Térreo. Área construída total: 
76,1165m², Área construída exclusiva: 51,68m². Matrícula nº 79.403 do 2º RI local. Lance Inicial: 
R$ 350.000,00.
Lote 017 - Paulínia/SP – Cabreúva - Lotes nºs 01 e 02 da quadra E, do Loteamento denominado Residencial 
Cabreúva, situado na Rua Elisete Terezinha Krepski e Rodovia José Lozano Araújo, Bairro Cabreúva. 
Área total de 3.181,49m². Cadastro da Prefeitura n° 900.135.481.009-500 e nº 900.135.482.023.200. 
Matrículas nºs 6.060 e 6.063 do 4º RI de Campinas. Lance Inicial: R$ 2.000.000,00.
Lote 018 - Brasília/DF - Águas Claras - Loja nº 64, do Metrópole Shopping e Residência, lote 1525, 
situada na Avenida das Araucárias, Área total: 226,60m², Área privativa: 153,33m². Matrícula nº 
268.636 do 3º RI do Distrito Federal. Lance Inicial: R$ 572.000,00.
Lote 019 - Brasília/DF - Águas Claras - Loja nº 67, do Metrópole Shopping e Residência, lote 1525, 
situada na Avenida das Araucárias, Área total: 186,57m², Área privativa: 126,24m². Matrícula nº 
268.639 do 3º RI do Distrito Federal. Lance Inicial: R$ 540.000,00.
Lote 020 - São Paulo/SP - Bom Retiro - Prédio e respectivo terreno, situado na Rua da Graça, nº 
206 e 210, Bom Retiro. Área total de terreno: 160,72m², Área total construída: 420,00m² (IPTU). 
Matrícula nº 45.665 do RI local. Lance Inicial: R$ 4.300.000,00.
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GCR  CONSTRUÇÕES  S.A.
CNPJ/MF: 35.538.939/0001-99


SENHORES ACIONISTAS: Em cumprimento ao que determina a legislação comercial e societária, bem como ao estatuto da Sociedade, submetemos à apreciação de V. Sas. as Demonstrações Contábeis acompanhadas das 
respectivas Notas Explicativas, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2020. A DIRETORIA.


RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO


BALANÇO PATRIMONIAL EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019
(Valores expressos em reais)


Ativo  Nota  31/12/2020  31/12/2019
Circulante    
 Caixa e equivalentes de caixa  4   10.000,70  10.000,00
 Direitos subrogados a Receber  5  7.216.649,09  -
Total do ativo circulante    7.226.649,79  10.000,00
Não Circulante    
 Imobilizado  6  8.500.000,00  -
 Intangivel  7  17.023.403,21  -
Total do ativo não circulante    25.523.403,21  -
Total do Ativo    32.750.053,00  10.000,00


1 - Contexto Operacional: A companhia é uma sociedade anônima 
de capital fechado e tem como objeto a atuação em todos os ramos de 
engenharia civil como edificações, incorporações, obras rodoviárias, 
ferroviárias, pontes, viadutos, eletrificação, barragens, saneamento, 
aeroportos, aeródromos, túneis, gasodutos e oleodutos, obras portuárias, 
obras e serviços de dragagem e apoio portuário, engenharia sanitária, 
exploração de atividades de serviços de transportes coletivos, de 
passageiros e cargas através de ônibus, implantação, operação e 
monitoração de sistemas eletrônicos, aluguel e arrendamento de máquinas 
e equipamentos e participação societárias e qualquer tipo de sociedade.
2 - Base da Elaboração e Apresentação das Demonstrações 
Financeiras: As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão 
sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil (“BRGAAP”), as quais abrangem a legislação societária, os 
pronunciamentos, as orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (“CPCs”), aprovadas pela Comissão 
de Valores Mobiliários - CVM e pelas disposições contidas na Lei de 
Sociedades por Ações.
3 - Sumário das Principais Práticas Contábeis: 3.1 Moeda funcional: 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em Reais, moeda 
funcional, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, os 
Pronunciamentos, as Orientações e as Interpretações emitidas pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). 3.2 Imobilizado: Os 
bens do ativo imobilizado estão demonstrados ao valor de custo. 3.3 
Intangível: Decorrentes de Acervo Técnico Documental sobre acervo 
de serviços realizados, conforme Laudo de Avaliação elaborado por 


NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019


Aos Administradores da GCR CONSTRUÇÕES S/A. São Paulo-SP
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da GCR 
CONSTRUÇÕES S/A., que compreendem o balanço patrimonial em 31 
de dezembro de 2020 e as respectivas demonstrações do resultado, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, assim como as correspondentes notas explicativas, incluindo 
o resumo das principais práticas contábeis. Em nossa opinião, exceto 
quanto aos efeitos dos assuntos descritos no parágrafo Base para opinião 
com ressalva, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira da GCR CONSTRUÇÕES S/A., em 31 de dezembro de 2020, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades 
em conformidade com tais normas estão descritas na seção a seguir 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia de acordo 
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que 
a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. Responsabilidade da administração e da governança 
pelas demonstrações financeiras: A administração é responsável pela 
elaboração e adequada apresentação dessas demonstrações contábeis 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
das demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independente 
se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade 
da empresa continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 


peritos independentes. 3.4 Direitos sub-rogados a receber: Decorrentes 
de direitos sobre recebíveis, conforme Laudo de Avaliação elaborado por 
peritos independentes.
4 - Caixa e equivalentes de caixa  2020  2019
Caixa  10.000,70  10.000,00
Total  10.000,70  10.000,00
5 - Direitos Subrogados a Receber  2020  2019
Rio Bengalas - EIT Engenharia  7.216.649,09  -
Total  7.216.649,09  -   
6 - Imobilizado
    Custos  Depreciação  2020  2019
Maquinas e
 equipamentos  8.500.000,00  -  8.500.000,00  -
TOTAL  8.500.000,00  -  8.500.000,00  -
7 - Intangível  2020  2019
Atestado de Obras  17.023.403,21  -
Total  17.023.403,21  -
8 - Obrigações tributárias  2020  2019
Impostos e Taxas Diversas  372,74  -
Total  372,74  -
9 - Capital Social: O capital subscrito e integralizado está representado por 
32.750.053 ações ordinárias nominativas, no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma.


Geraldo Cabral Rôla Filho - Diretor
Juliana Aguiar Bezerra Esteves - Contador - CRC-CE - 015482/O-9


RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações contábeis a não ser que a 
administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, 
ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são 
aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração 
das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações contábeis: Nossa responsabilidade é a de 
obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa 
opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma 
garantia de que uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria, sempre detectarão as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou 
erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas por base nas referidas demonstrações 
contábeis. Como parte de uma auditoria realizada em conformidade com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamentos 
sempre mantendo absoluta cautela profissional no decorrer da auditoria. 
Além disso: • Identificamos e avaliamos a possibilidade de riscos de 
distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente 
se causada por fraude ou erro, atentando sempre para as evidências de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco 
da auditoria não detectar distorção relevante causada por fraude é maior 
do que proveniente de erro, considerando que a fraude pode resultar 
do ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles 
internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 
de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da entidade.


• Avaliamos a adequação das políticas contábeis adotadas e utilizadas 
e a razoabilidade das estimativas contábeis e divulgações feitas 
pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela 
administração, da base contábil de continuidade operacional e, se 
existe incertezas significativas relacionadas a eventos ou circunstâncias 
que possam causar dúvidas significativas relacionadas à capacidade 
de continuidade operacional da entidade. Se concluirmos que existe 
incerteza significativa devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis 
ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências 
de auditoria obtida até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em 
continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura 
e o conteúdo das divulgações das demonstrações contábeis, inclusive 
as divulgações e se as demonstrações representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela 
governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, 
da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos 
que identificamos durante nossos trabalhos. Fornecemos também aos 
responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com 
as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de 
independência da auditoria e comunicamos eventuais relacionamentos ou 
assuntos que poderiam afetar consideravelmente nossa independência, 
incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas.


Fortaleza - CE, 16 de abril de 2021.


Gama & Cia. Auditores Independentes - CRC-CE Nº 227
Manoel Delmar da Gama


Contador CRC-RS Nº 028449/O-6-T-CE-S-SP


DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS EXERCÍCIOS
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019


(Valores expressos em reais)


   Capital Social Prejuízos Acumulados Total
Saldo em 31 de dezembro de 2018  - - -
Constituição do Capital Social  10.000,00 - 10.000,00
Saldo em 31 de dezembro de 2019  10.000,00 - 10.000,00
Aumento do Capital Social  32.740.053,00 - 32.740.053,00
Prejuízo do Exercício  - (372,74) (372,74)
Saldo em 31 de dezembro de 2020  32.750.053,00 (372,74) 32.749.680,26


DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA EXERCÍCIOS
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019


(Valores expressos em reais)
   31/12/2020  31/12/2019
Fluxo de Caixa das Atividades
 Operacionais
 Prejuízo líquido do exercício  (372,74)  -


Aumento nas Contas do Ativo
 Direitos subrogados a Receber  (7.216.649,09)  -
   (7.216.649,09)  -
Aumento nas Contas do Passivo
 Obrigações tributárias  372,74  -
   372,74  -
Recursos Líquidos das Atividades
 Operacionais  (7.216.649,09)  -


Fluxo de Caixa das Atividades de
 Investimentos
 Aquisição de bens do ativo imobilizado  (8.500.000,00)  -
 Aquisição de bens do intangível  (17.023.403,21)  -
Recursos Líquidos das Atividades de
 Investimentos  (25.523.403,21)  -


Fluxo de Caixa das Atividades de
 Financiamentos
 Constituição do Capital Social  -  10.000,00
 Aumento do Capital Social  32.740.053,00  -
Recursos Líquidos das Atividades
 de Financiamentos  32.740.053,00  10.000,00


Aumento (Redução) de caixa e
 equivalentes de caixa  0,70  10.000,00
Caixa e equivalentes de caixa no
 inicio do exercício  10.000,00  -
Caixa e equivalentes de caixa no
 fim do exercício  10.000,70  10.000,00 


Aumento (Redução) de caixa e
 equivalentes de caixa  0,70  10.000,00


   31/12/2020  31/12/2019
Despesas Operacionais  372,74  -
 
Despesas tributárias  372,74  -


Prejuízo Operacional  372,74  -


Passivo  Nota  31/12/2020  31/12/2019
Circulante     
 Obrigações Fiscais  8  372,74  -   
Total do passivo circulante    372,74  -
Patrimônio Líquido     
 Capital social  9  32.750.053,00  10.000,00
 Prejuízos Acumulados    (372,74)  -
Total do patrimônio líquido    32.749.680,26  10.000,00
Total do Passivo e
 Patrimônio Líquido    32.750.053,00  10.000,00


DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019
(Valores expressos em reais)


USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO EXTRAJUDICIAL - FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de 
Registro de Imóveis desta Capital, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que realizou as NOTIFICAÇÕES do ESPÓLIO DE FRANCISCA MARIA DE 
LIMA, na qualidade de titular de domínio do imóvel usucapiendo e seus herdeiros ascendentes 
MARIA LUIZA DE LIMA COSTA, AILTON DE LIMA COSTA, ELIONAIA DE LIMA COSTA, ANTONIA 
LUIZA DE LIMA SANTOS, MARINA LUIZA DE LIMA SANTOS, INACIA MARIA DE LIMA e 
FRANCISCO MARCOLINO, objetivado na matricula nº 50.643 do 9º Registro de Imóveis da 
Capital; - Bem como HUGO ENÉAS SALOMONE e WANDA AMARAL SALOMONE que são 
titulares de domínio do imóvel confinante pelo alinhamento dos fundos, de que se processa 
nesta Serventia Imobiliária o pedido de reconhecimento extrajudicial de USUCAPIÃO do imóvel 
consistente em, UM PRÉDIO e seu terreno situado à Rua Paulo de Veras (antiga Rua H-36), nº 68, 
lote 28 da quadra 98 parte “A” Jardim Nossa Senhora do Carmo, Distrito de ITAQUERA, tem 
início no ponto 1, distante 53,94m do alinhamento predial da Rua Paulo Veras (Antiga Rua H-36) com 
a Rua Gastar Guterres; Do ponto 1, segue a distância de 5,07m da Rua Paulo Veras, até encontrar 
o Ponto 2; Daí deflete a direita, com ângulo interno de 90º21’23”, segue a distância de 25,06m, 
confrontando com o imóvel nº 72, matriculado sob nº 63.051 do 9º RI, de titularidade dominial de José 
Clarindo dos Santos e outro; Daí deflete a direita, com ângulo interno de 89º48’18”, segue a distância 
de 5,05m, confrontando com o imóvel nº 33, da Rua Francisco Vaz (Antiga Rua H-35), transcrito sob 
nº 132.907 do 9ºRI, de titularidade dominial de Hugo Eneas Salomone e outro, até o ponto 4; Daí 
deflete a direita, com ângulo interno de 90º13’58”, segue a distância de 25,08m, confrontando com 
o imóvel nº 64, da Rua Paulo Veras, matriculado sob nº 93.082 do 9º RI, de titularidade dominial de 
Severino Herculano da Silva e outro, até o ponto 1, início desta descrição, formando com o segmento 
inicial o ângulo interno de 89º36’20” e encerrando uma área de 126,82m² de superfície, cujo pedido 
foi iniciado através do requerimento de 17 de abril de 2019, prenotado sob nº 611.255, em 18 de 
abril de 2019, instruído com a Ata Notarial lavrada no dia 26 de março de 2019, no Livro 3931, 
fls.347, pelo 26º Tabelião de Notas de São Paulo/SP, e demais documentos exigidos pelo Art. 216-A 
da Lei 6.015/73, devidamente autuado nesta Serventia, através do qual NAZARÉ MARIA DE LIMA, 
brasileira, solteira, aposentada, RG nº 8.138.763-5-SSP/SP, CPF/MF nº 013.691.768-21, residente 
e domiciliada nesta Capital, à Rua Paulo de Veras, nº 68, Jardim Nossa Senhora do Carmo, CEP: 
08275-000, solicita o Reconhecimento da Usucapião Extrajudicial, com fundamento no artigo 1.238 
do Código Civil vigente, declarando exercer posse mansa, pacífica, e com intenção de ser dono, por 
prazo superior a 22 (vinte e dois) anos, sobre o referido imóvel. Considerando a certificação de que 
os notificandos se encontram em lugar incerto e não sabido, cumpre, com fundamento no §13 do 
artigo 216-A, da Lei nº 6.015/73, combinado com o item 136.12, do Capitulo XX, das Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado, e do artigo 11 do Provimento CNJ 65/2017, 
NOTIFICÁ-LO a comparecer perante este Serviço Registral, de segunda a sexta-feira, no horário das 
9:00 às 16:00h, e/ou representante legal, munido de procuração com firma reconhecida, a fim de obter 
os mais amplos esclarecimentos acerca da usucapião extrajudicial que se processa nesta Serventia, 
podendo impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de até 15 (quinze) 
dias, contado da data da última publicação deste edital, restando advertido que, nos termos do 
artigo 11 do Provimento CNJ 65/2017, o silêncio dos notificandos será interpretado como sua 
concordância com o pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. São Paulo, nesta 
data. O Oficial, Francisco Raymundo.


EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, 
por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, 
FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.243.978, em 07 de 
novembro de 2018, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Art. 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos 
elencados no referido dispositivo legal, apresentados por DIONISO ORTIZ, brasileiro, comerciante, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 6.249.241-1-SSP/SP, inscrito no CPFMF sob o nº 881.785.608-87, casado sob 
o regime da separação obrigatória de bens, conforme certidão de casamento termo 10631, folha 113,Livro 
B-46, expedida pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 7º. Subdistrito Consolação, Comarca 
da Capital, do Estado de São Paulo, com OFELIA SABINO WINCE ORTIZ, brasileira, do lar, residentes e 
domiciliados nesta Capital, na Rua Gabriel Fáure, nº 260, Jardim São João, o qual alega deter a posse mansa 
e pacífica com animus domini, desde o ano de 1991, sobre o imóvel situado na Rua Miguel Fáure, nº 260 
(com área construída de 100,00m²), na área reservada nº 2, do loteamento denominado Jardim São João, no 
29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de superfície de 272,00m², cadastrado na Municipalidade de São 
Paulo pelo contribuinte nº 165.366.0009-5; imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme as 
transcrições nºs 4.989; 76.709 e 252.309, todas deste 11º. Cartório de Registro de Imóveis. Esta publicação 
é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, Espólio de JOÃO 
DE OLIVEIRA, espólio de ZULMAR SOARES DE OLIVEIRA, MARIA DO CARMO OLIVEIRA, INEZ DE 
OLIVEIRA, JOÃO DE OLIVEIRA FILHO, ANIVALDO MONTEIRO DA SILVA, Espólio de PEDRO DE OLIVEIRA, 
MARIA DO CARMO REIS, ROMUALDO RAFAEL DE LIRA, SHEILA FERREIRA MESQUITA LIRA, MARIA DE 
FATIMA DE ABREU MILHO, JOÃO MATHEUS SOARES, SEVERINO FERREIRA DA SILVA, JOSE FARIA, 
JAIR CAÇADOR, SEVERINO FERREIRA DOS SANTOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) 
considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº 6.015/1973, 
e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e 
ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação 
deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da 
Comarca da Capital, aos 23 de abril de 2021. O Oficial.


EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, 
PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A 
TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.282.875, em 10 de outubro de 2019, 
neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Especial Urbana – Art. 1.240 CC), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido 
dispositivo legal, apresentados por CLODOALDO ALVES FERREIRA, brasileiro, mecânico, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 1.475.296-SSP/AL, inscrito no CPF/MF sob o nº 986.284.534-15, casado sob 
o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº. 6.515/77 com JOYCE BRAGA DA SILVA, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 27.397.406-3, inscrita no CPF/MF sob o nº 315.510.968-
89, residentes e domiciliados nesta Capital na Rua Marcilea, nº 329 – casa 02 – Jardim Caravelas – CEP nº 
04729-020, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica com animus domini, desde 26 de maio de 2.008, 
e que adquiriram conforme Instrumento Particular de Recibo de Sinal em Venda de Imóvel a Vista, celebrado 
entre os requerentes e OLIVIA DE LIMA, sobre o IMÓVEL situado na situado Rua Marcilea nº 78 (com área 
construída de 344,90m²), Ponte de Baixo, no Jardim Caravelas, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, e seu 
terreno com área de superfície de 203,14m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte 
nº 087.049.0030-8. Imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme matrícula nº. 19.953, 
deste 11º. Cartório de Registro de Imóveis, sob a titularidade dominial de LUIZ DA SILVA CARVALHO e 
sua mulher MARIA SOARES CARVALHO, inscritos no CPF/MF em comum sob o nº. 207.810.328-49. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, LUIZ DA 
SILVA CARVALHO, MARIA SOARES CARVALHO, OLÍVIA DE LIMA, GIANE OINTO COELHO, ROGERIO 
PINTO COELHO, JOAQUINA LAIR BHERING, CARLOS SAMUEL DE OLIVEIRA E SUZANA APARECIDA 
ALVES DE OLIVEIRA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao 
titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas 
pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº. 216-A 
da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 23 de abril de 
2021. O Oficial.


EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, 
PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER 
A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.299.149, em 28 de fevereiro 
de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE 
USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Art. 1.238 CC), Ata Notarial e demais documentos elencados no 
referido dispositivo legal, apresentados por WALTER MASCARENHAS SANTANA, brasileiro, taxista, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 24.975.804-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 066.739.678-05, casado 
sob o regime da comunhão parcial de bens com DÉBORA DE JESUS PEREIRA SANTANA, brasileira, do lar, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 22.688.453-3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 165.681.428-59, 
residentes e domiciliados nesta Capital, Rua Simon Bening, nº 44, Jardim Imbé, os quais alegam deter a posse 
mansa e pacífica com animus domini, desde 17 de dezembro de 1.992, sobre o IMÓVEL situado na situado 
na Rua Simon Bening, nº 44 (com área construída de 187,31m2), Jardim Imbé, no 29º Subdistrito – Santo 
Amaro, com área de superfície de 151,96m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelos contribuintes 
nº 166.257.0011-7 e 166.257.0051-6. Imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme matrícula 
nº. 247.309, deste 11º. Cartório de Registro de Imóveis, sob a titularidade dominial de CONSTÂNCIA 
SEVERINA DE ARÚJO, SEVERINO LOPES DOS SANTOS, SEVERINO CORREIA DE ARAÚJO, MARIA 
CORREA DOS SANTOS, IVANILDO CORREIA DE ARAÚJO E JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO. Aduzem que 
adquiriram o imóvel conforme Contrato Particular de Compra e Venda de Imóvel Urbano, datado de 17 de 
dezembro de 1992, no qual Ivanildo Correa de Araújo, prometeu ceder a Walter Mascarenhas Santana. 
Foram apresentadas declarações de concordância da presente ação de Ivanildo Correa de Araújo e Jose 
Correa de Araújo. Os demais titulares de domínio estão falecidos, conforme certidões de óbito apresentadas. 
Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, ELIANA 
CORREIA DE ARAÚJO, JANETE CORREIA DE ARAÚJO, YONETE LOPES DOS SANTOS, SEBASTIAÕ 
LOPES DOS SANTOS, JOSÉ LOPES DOS SANTOS, SEVERINO LOPES DOS SANTOS, JESSE LOPES 
DOS SANTOS,MARCOS LOPES DOS SANTOS,SERGIO LOPES DOS SANTOS, ROSELI LOPES DOS 
SANTOS, MARGARETE LOPES DOS SANTOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  
fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) 
considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, 
e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e 
ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação 
deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da 
Comarca da Capital, aos 23 de abril de 2021. O Oficial.


International School Serviços de
 Ensino, Treinamento e Editoração


 Franqueadora S.A.
CNPJ 18.082.788/0001-98 - NIRE 3530048669-2


Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária da International School Serviços de Ensino, 
Treinamento e Editoração Franqueadora S.A. (“Companhia”), que será realizada em 14 de maio de 2021, às 14h30, na modalidade digital, 
cujo acesso será pelo link eletrônico, conforme instrução de participação e voto a distância abaixo, para deliberar sobre a seguinte ordem do 
dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; e (ii) deliberar sobre a destinação do lucro 
líquido do exercício e a distribuição de dividendos. São Paulo/SP, 23 de abril de 2021. Ulisses Borges Cardinot - Presidente do Conselho de 
Administração. Instruções para participação na Assembleia Geral Ordinária da International School Serviços de Ensino, Treinamento 
e Editoração Franqueadora S.A.. Em razão das medidas restritivas impostas pelas autoridades competentes durante a pandemia da 
COVID-19, e conforme autorizado pelo artigo 121, parágrafo único, da Lei das S.A., a Assembleia Geral Ordinária será realizada na modalidade 
exclusivamente digital, podendo V.Sa. participar e votar por meio do sistema eletrônico com acesso ao link à videoconferência. Para participar 
e votar, por meio de sistema eletrônico, V.Sa. deverá enviar solicitação à Companhia, acompanhada de cópia do documento de identidade ou 
cópia do instrumento de mandato, devidamente regularizado na forma da lei e do Estatuto Social da Companhia, na hipótese de representação 
por procurador, para o endereço de e-mail cesar.faroli@internationalschool.global, em até 2 (dois) dias antes da data de realização da 
Assembleia Geral Ordinária. Uma vez recebido o e-mail referido acima e verificada a regularidade dos documentos apresentados, a 
Companhia enviará a V.Sa. as regras para participação e os procedimentos necessários e suficientes para acesso e utilização do sistema 
eletrônico. O sistema eletrônico de videoconferência, assegurará: (a) a segurança, a confiabilidade e a transparência da Assembleia Geral 
Ordinária; (b) o registro da presença dos acionistas e dos respectivos votos; (c) a preservação do direito de participação a distância do acionista 
durante toda a Assembleia Geral Ordinária; (d) o exercício do direito de voto a distância por parte do acionista, bem como o seu respectivo 
registro; (e) a possibilidade de visualização de documentos apresentados durante a Assembleia Geral Ordinária; (f) a possibilidade de a mesa 
receber manifestações escritas dos acionistas; (g) a gravação integral da Assembleia Geral Ordinária; (h) a participação de administradores, 
pessoas autorizadas a participar da Assembleia Geral Ordinária e pessoas cuja participação seja obrigatória; e (i) a possibilidade de 
comunicação entre acionistas. Os documentos e informações referentes aos assuntos da pauta da Assembleia Geral Ordinária estão 
disponíveis sob a forma digital, podendo ser requisitados pelos acionistas interessados.


EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE USUCAPIÃO, PROCESSO Nº 1023331- 
45.2020.8.26.0405 O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Osasco, do Estado de São Paulo , O Dr. Wilson 
Lisboa Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(os) confrontantes Sindicato dos Trabalhadores da Gráfica e nos Serviços 
Gráficos de Barueri, Maria de Fátima Pereira Maio, Jose Esutachio Vargas, Aristeu Sabio, Reinor Moreira, os interessados 
ausentes, incertos e desconhecidos, expedido nos autos da ação de Usucapião, requerido por Jose Martins Costa Junior s/m 
Massako Ikeda Costa, Sonia Maria Costa Scocco s/m Wanderley Scocco, movida em face de Espolio de Antonio 
Augusto Vicente e Amelia Augusto Soares, Representados na Época da Venda Por Margarida Augusta, ajuizaram ação 
de Usucapião, alegando que é possuidor de forma mansa, pacífica e sem quaisquer interrupções, por sucessão de posse, 
sucedendo às suas posses anteriores há mais de 20 anos, todas legítimas e contínuas. Objetivando do imóvel: DESCRIÇÃO: 
Parte do Lote 01 da Quadra 29, situado na Av. Olavo Bilac nº 44, Loteamento Jd. Quitaúna, Município de Osasco, Estado de 
São Paulo de propriedade de José Martins Costa Junior e Sonia Maria Costa Scocco Inicia-se no ponto 01 ponto esse de quem 
da Av. Olavo Bilac, olha para dentro do terreno na divisa dos nºs 34 e 44 ambos parte do lote 01, sendo o nº 34 de propriedade 
da Sra. Maria de Fátima Pereira Maia, daí deflete a esquerda segundo em linha reta com um AZº 298º3424 a uma distancia de 
10,00m até encontrar o ponto 02, tendo como confrontante neste caminhamento a sua esquerda a Av. Olavo Bilac, daí deflete a 
direita com um AZº 027º3510 a uma distancia de 20,00m até encontrar o ponto 03, tendo como confrontante neste 
caminhamento a sua esquerda o nº 52, da parte do lote 01, sendo o mesmo de propriedade do Sindicato dos Trabalhadores 
das Indústrias Gráficas de Barueri, daí deflete a direita com um AZº 118º3225 a uma distancia de 10,00m, até encontrar o ponto 
04, tendo como confrontante neste caminhamento a sua esquerda o nº 330 da parte do lote 08, da Rua São Francisco sendo o 
mesmo de propriedade do Sr. José Eustachio Vargas, dão deflete direita com AZº 207º3517 a uma distancia de 20,00m até 
encontrar o ponto 01, tendo como confrontante nesta caminhamento a sua esquerda o nº 34 acima citado, Da Av. Olavo Bilac e 
Rua São Mauricio todos os lotes pertencem a quadra 29, ponto este inicio desta descrição perfazendo uma área de 200,00m². 
Também fazem parte dos nºs 348 de propriedade do Sr. Aristeu Sabio e o 342 de propriedade do Sr. Reinor Moreira do Lote 01 
quadra 29 ambos com frente para rua São Maurício, cadastro municipal da Prefeitura nº 23223.24.94.0339.00.0000.04, através 
de Escritura de Venda e Compra lavrada a transcrição nº2.842 do 09 CRI-SP. Confrontando com quem e direito. Estando em 
termos expediu-se o edital para citação dos supra mencionados com prazo de 30 dias iniciando-se o prazo para contestação ou 
defesa de quem tiver nos 15 dias subseqüentes após o decurso do prazo de publicação deste edital, findos os quais se 
presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados,será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dando e passando nesta Comarca de Osasco, aos 11 de Fevereiro de 2021 


Edital de Convocação de Assembleia Geral de Constituição do INSTITUTO LUDOPÉDIO 1. 1. Convocação: São convocados 
todos os interessados a se reunirem em Assembleia Geral de Constituição do INSTITUTO LUDOPÉDIO, que se realizará 
no dia 7 de maio de 2021, na Rua Pajaú, 80 - Vila Anhanguera - São Paulo/SP. A assembleia será instalada, em primeira 
convocação às 18hs e, em segunda convocação, às 18hs30min. 1. 2. Ordem do Dia: a. deliberar sobre a constituição da 
associação; b. deliberar sobre a aprovação do Estatuto Social; c. deliberar sobre o local da sede da associação; d. deliberar 
sobre a eleição dos membros da Diretoria Executiva; e e. deliberar sobre a eleição dos membros do Conselho Fiscal. f. 
indicação de associados. São Paulo, 23 de abril de 2021. Sérgio Settani Giglio Responsável pela convocação da Assembleia 
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Remessa: 2.707.089 de 16/08/2021


BUSCA DE PESSOAS JURIDICAS PARA OS 10 CARTORIOS


Solicitante:


Nome Solicitado:


MARKO CONSULTORIA LTDA


INSTITUTO LUDOPEDIO


RUA XV DE NOVEMBRO, 251 - Centro - CEP. 01013-001 - São Paulo/SP


Tel.: (11) 3248-1000 - Email:  - Site: www.cdtsp.com.br


CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE SÃO PAULO - CDT
Presidente: Robson de Alvarenga


Cartório Talão Situação Pesquisado Por


01º RTD


Pesquisa realizada até: 17/08/2021 às 12:46:50.


19.650.845 Consta Não ConstaX
Andreia Maria da Silva


02º RTD


Pesquisa realizada até: 18/08/2021 às 09:26:40.


19.650.846 Consta Não ConstaX
Juliana dos Santos Dourados


03º RTD


Pesquisa realizada até: 17/08/2021 às 13:06:54.


19.650.847 Consta Não ConstaX
Priscila Motton


04º RTD


Pesquisa realizada até: 17/08/2021 às 15:31:43.


19.650.848 Consta Não ConstaX
Viviane Giseli Copasio Gonçalves


05º RTD


Pesquisa realizada até: 16/08/2021 às 16:38:28.


19.650.849 Consta Não ConstaX
Carla Almeida de Andrade


06º RTD


Pesquisa realizada até: 17/08/2021 às 15:13:56.


19.650.850 Consta Não ConstaX
Tiago Almeida de Lima


07º RTD


Pesquisa realizada até: 18/08/2021 às 11:28:21.


19.650.851 Consta Não ConstaX
THAIS METTA OLIVEIRA SATOMI


08º RTD


Pesquisa realizada até: 17/08/2021 às 11:37:57.


19.650.852 Consta Não ConstaX
Cicero Carvalho de Lima


09º RTD


Pesquisa realizada até: 17/08/2021 às 11:24:27.


19.650.853 Consta Não ConstaX
DAVID HONORIO DE LIMA


10º RTD


Pesquisa realizada até: 17/08/2021 às 11:33:19.


19.650.854 Consta Não ConstaX
Denise Barreto dos Santos


EMOLUMENTOS ESTADO SEFAZ REG. CIVIL TRIBUNAL ISS TOTAL


Emitida em: quarta-feira, 18 de agosto de 2021 às 15:02:00hs.


R$ 18,40 R$ 5,30 R$ 3,60 R$ 1,00 R$ 1,30 R$ 0,30 R$ 30,80


Entregue por: ______________________.


Página 1 de 1


M. PÚBLICO


R$ 0,90
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RELATÓRIO


RELATÓRIO 1 - Arquivo de assinatura com validade indeterminada


Data de veri�cação 19/07/2021 17:25:19 BRT
Versão do software 2.6.2
Nome do arquivo 001_20210715115851177.pdf


Informações da LPA


Informações de política
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RELATÓRIO 1 - Arquivo de assinatura com validade indeterminada


Data de veri�cação 15/07/2021 13:09:20 BRT
Versão do software 2.6.2
Nome do arquivo 001_20210715115851177.pdf


Informações da LPA


Informações de política


PA_AD_RB_v2_3.der (2.16.76.1.7.1.1.2.3)


Assinatura por CN=SERGIO SETTANI GIGLIO:22170584870, OU=(em branco), OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=09320055000153,
OU=VideoConferencia, O=ICP-Brasil, C=BR


Informações da assinatura


Status da assinatura Aprovado
Caminho de certi�cação Aprovado
Política utilizada PA_AD_RB_v2_3.der (2.16.76.1.7.1.1.2.3)
Estrutura da assinatura Em conformidade com o padrão
Cifra assimétrica Aprovada
Resumo criptográ�co Correto
Atributos obrigatórios Aprovados
Certi�cados necessários Assinante apenas


Caminho de certi�cação


Atributos


Assinatura por CN=Victor de Leonardo Figols, C=BR


Assinatura por CN=Marco Antunes de Lima, C=BR


Assinatura por CN=Marco Aurelio Duque Lourenco, C=BR


Assinatura por CN=Marco Aurelio Duque Lourenco, C=BR


Assinatura por CN=Raul Andreucci de Lima, C=BR


Assinatura por CN=Marcel Diego Tonini, C=BR


Assinatura por CN=Enrico Spaggiari, C=BR


Assinatura por CN=Max Filipe Nigro Rocha, C=BR
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Versão do software 2.6.2
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Obtida online Sim
Status da LPA Aprovada
Próxima emissão 02/11/2021 00:00:00 BRT


Informações de política


PA_AD_RB_v2_3.der (2.16.76.1.7.1.1.2.3)


Assinatura por CN=SERGIO SETTANI GIGLIO:22170584870, OU=(em branco), OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=09320055000153,
OU=VideoConferencia, O=ICP-Brasil, C=BR


Informações da assinatura


Status da assinatura Aprovado
Caminho de certi�cação Aprovado
Política utilizada PA_AD_RB_v2_3.der (2.16.76.1.7.1.1.2.3)
Estrutura da assinatura Em conformidade com o padrão
Cifra assimétrica Aprovada
Resumo criptográ�co Correto
Atributos obrigatórios Aprovados
Certi�cados necessários Assinante apenas


Caminho de certi�cação


Atributos
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RELATÓRIO
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Data de veri�cação 11/08/2021 10:31:05 BRT
Versão do software 2.6.2
Nome do arquivo Estatuto social Inst. Ludopedio.pdf


Informações da LPA


Informações de política


PA_AD_RB_v2_3.der (2.16.76.1.7.1.1.2.3)


Assinatura por CN=SERGIO SETTANI GIGLIO:22170584870, OU=(em branco), OU=RFB
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Status da assinatura Aprovado
Caminho de certi�cação Aprovado
Política utilizada PA_AD_RB_v2_3.der (2.16.76.1.7.1.1.2.3)
Estrutura da assinatura Em conformidade com o padrão
Cifra assimétrica Aprovada
Resumo criptográ�co Correto
Atributos obrigatórios Aprovados
Certi�cados necessários Assinante apenas


Caminho de certi�cação


Atributos


Assinatura por CN=Sergio Settani Giglio, C=BR


Assinatura por CN=Victor de Leonardo Figols, C=BR


Assinatura por CN=Raul Andreucci de Lima, C=BR


Assinatura por CN=Marco Aurelio Duque Lourenco, C=BR


Assinatura por CN=Marco Antunes de Lima, C=BR


Assinatura por CN=Max Filipe Nigro Rocha, C=BR


Assinatura por CN=Enrico Spaggiari, C=BR


Assinatura por CN=Marcel Diego Tonini, C=BR


Assinatura por CN=Marcel Diego Tonini, C=BR


Assinatura por CN=Marcel Diego Tonini, C=BR


AVALIE ESTE
SERVIÇO
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS CIVIL DE 
PESSOA JURÍDICA DA CAPITAL  
 
 
 
 
SÉRGIO SETTANI GIGLIO, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, professor universitário, 
servidor público estadual, residente e domiciliado na Av. Doutor Luís de Tella, n.º 1679, Campinas 
(SP), portador da cédula de identidade RG n.º 27.396.482-3/SP e CPF n.º 221.705.848-70, 
sergio@ludopedio.com.br, representante legal do Instituto LUDOPÉDIO em constituição sob as 
condições de um Instituto civil de direito privado sem fins lucrativos, localizado a Rua Pajaú, 80 na 
cidade de São Paulo / SP, vem requerer o registro do instrumento de constituição anexo. 
 
 
 
 
 


Nestes termos pede deferimento 
 
 
 


São Paulo, 7 de maio de 2021 
 
 
 
 


__________________________________ 
SÉRGIO SETTANI GIGLIO 


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



mailto:sergio@ludopedio.com.br
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		Brasil

		SERGIO SETTANI GIGLIO

		Assinador Serpro












Instituto LUDOPÉDIO 
 


ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO E DE ELEIÇÃO 
 
 


Ata de constituição, eleição e posse da Diretoria Executiva da entidade 


Instituto LUDOPÉDIO 
 


Aos 7 (sete) de maio de 2021 (dois mil e vinte um), na Rua Pajaú, n.º 80, bairro Vila Anhanguera, 


CEP 04673-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com o fim de constituírem uma 


Associação sem fins lucrativos ou econômicos, com o objetivo precípuo de servir 


desinteressadamente a coletividade, sem qualquer discriminação de clientela, principalmente com o 


intuito de promover o intercâmbio de ideias, o fomento, o estímulo e o desenvolvimento do futebol 


como ciência social em seus diversos níveis, bem como a pesquisa histórica da formação cultural e 


social ao redor do tema futebol, além dos demais objetivos constantes em seu Estatuto Social, 


reuniram-se em assembleia geral, atendendo a convocação previamente feita, todos os 


interessados, maiores e capazes, em realizar este ato de constituição que à entrada assinaram a 


folha de presença. 


 
Inicialmente, os presentes indicaram para presidir a assembleia o Sr. Sérgio Settani Giglio que, tendo 


aceito, convidou a mim, Enrico Spaggiari para secretariar o ato. Em seguida, o presidente pediu a 


aprovação do nome que a entidade terá, ficando decidido que a mesma será denominada: 


INSTITUTO LUDOPÉDIO. 


 
A seguir, informou o Sr. Presidente que a presente Assembleia tem o objetivo de deliberar a respeito 


da seguinte Ordem do Dia: i) Deliberar sobre a proposta de constituição de uma Associação sem 


fins lucrativos ou econômicos, a fim de promover o intercâmbio de ideias, o fomento, o estímulo e o 


desenvolvimento do futebol como ciência social em seus diversos níveis, bem como a pesquisa 


histórica da formação cultural e social ao redor do tema futebol; ii) Deliberar a respeito do teor do 


Estatuto apresentado, bem como sua possível aprovação; iii) Em sendo aprovado o Estatuto, eleger 


a diretoria executiva; iv) em sendo aprovado, eleger o conselho fiscal; v) indicar associados. 


 
Pediu, então, o presidente que se fizesse a leitura e o exame do projeto do estatuto social 


apresentado, o que foi feito em seguida e, após os esclarecimentos necessários, a assembleia 


aprovou, por unanimidade, este como o estatuto a ser seguido pela entidade. 







Daqui, por escrutínio, passou-se à eleição da Diretoria Executiva. Feita a eleição dentre os presentes 


e contados os votos, saiu vencedores os membros constantes da relação anexa, a qual, juntamente 


com o estatuto social, passa a fazer parte integrante da presente ata. Declarado estes como os 


eleitos, foram os mesmos neste ato empossados para o biênio de 07/05/2021 a 06/05/2023, com 


possibilidade de reeleição. Ato contínuo a eleição da Diretoria Executiva, passou-se à eleição do 


Conselho Fiscal. Feita a eleição entre os presentes e contados os votos, saiu vencedores os 


membros constantes da relação anexa. Declarado estes como eleitos, foram os mesmos neste ato 


empossados para o biênio de 07/05/2021 a 06/05/2023, com possibilidade de reeleição, a qual, 


juntamente com o estatuto social, passa a fazer parte integrante da presente ata. 


 
Ato contínuo os membros da associação se comprometeram a indicarem novos possíveis 


associados, nos termos do Estatuto recém aprovado, tudo aprovado por unanimidade. 


 
Nada mais havendo a tratar, o presidente agradeceu as presenças e deu por encerrada a sessão, 


da qual foi lavrada a presente ata, que vai devidamente assinada para que se cumpram os fins legais. 


 
São Paulo, 7 de maio de 2021 


 
 
 


Presidente: Sérgio Settani Giglio Secretário: Enrico Spaggiari 


RG: 27.396.482-3 RG: 32.976.834-7 







 


Relação da Diretoria Executiva 
 
 
 


Diretoria Executiva eleita e empossada em 07/05/2021 com mandato inicial de 02 anos 
passíveis de reeleição: 


 
1. Presidente: Sérgio Settani Giglio, brasileiro, casado, professor universitário, servidor público 


estadual, residente e domiciliado na Av. Doutor Luís de Tella, n.º 1679, Campinas (SP), portador da 


cédula de identidade RG n.º 27.396.482-3/SP e CPF n.º 221.705.848-70; 


 
2. Vice Presidente: Marco Antunes de Lima, brasileiro, casado, historiador, servidor público 


municipal, residente e domiciliado na Avenida Corifeu de Azevedo, n.º 4989, ap. 901, São Paulo 


(SP), portador da cédula de identidade RG n.º 33.072.290-6/SP e CPF n.º 297.135.818-65. 


 
3. Primeiro Secretário: Enrico Spaggiari, brasileiro, solteiro, professor, residente e domiciliado na 


Rua Herculano de Freitas, n.º 141, apto. 82, São Paulo (SP), portador da cédula de identidade RG 


n.º 32.976.834-7 (SP) e CPF n.º 318.566.708-56; 


 
4. Segundo Secretário: Marco Aurélio Duque Lourenço, brasileiro, solteiro, professor, residente e 


domiciliado na Rua Monte Caseros, n.º 126, apto 23B, São Paulo (SP), portador da cédula de 


identidade RG n.º 43.906.590-2/SP e CPF n.º 344.662.998-03. 


 
5. Primeiro Tesoureiro: Victor de Leonardo Figols, brasileiro, solteiro, historiador, residente e 


domiciliado na Rua Domiciano Rossi, n.º 320, Apt. 162, São Bernardo do Campo (SP), portador da 


cédula de identidade RG n.º 47.907.450-1 / SP e CPF n.º 369.097.738-77; 


 
6. Segundo Tesoureiro: Raul Andreucci de Lima, brasileiro, divorciado, editor, residente e domiciliado 


na Rua Barão de Penedo , n.º 20, apto. 96, Santos (SP), portador da cédula de identidade RG n.º 


43.704.875-5 / SP e CPF n.º 338.803.518-05; 


 
São Paulo, 7 de maio de 2021 


 
 
 
 


Nome: Sérgio Settani Giglio 


RG n.º 27.396.482-3 







Presidente da Diretoria Executiva 


Relação do Conselho Fiscal 
 
 
 


Conselho Fiscal eleito e empossado em 07/05/2021 com mandato inicial de 02 anos passíveis 
de reeleição: 


 
1. Marcel Diego Tonini, brasileiro, casado, cientista social, residente e domiciliado na Av. Governador 
Pedro de Toledo, n.º 596, Torre 4, Apto 166, Bonfim – Campinas (SP), portador da cédula de 
identidade RG n.º 34.010.004-7 
e CPF n.º 315450498-23; 


 
2. Max Filipe Nigro Rocha, brasileiro, divorciado, historiador, residente e domiciliado na Rua São 


José, n.º 150, Apto 1901, Santo Amaro – São Paulo (SP), portador da cédula de identidade RG n.º 


30.698.237-7 e CPF n.º 268.898.358-08. 


 
 


São Paulo, 7 de maio de 2021 
 
 
 
 


Nome Sérgio Settani Giglio 


RG n.º 27.396.482-3 


Presidente da Diretoria Executiva 







Instituto LUDOPÉDIO 


LISTA DE PRESENÇA E TERMO DE COMPROMISSO 
ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 07/05/2021 


Os Associados que foram eleitos para cargos de direção ou do conselho assinam também o presente 


instrumento declarando, para os efeitos legais, que não estão incursos em nenhum dos crimes 


previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil e declaram sob as penas da lei, ao 


assinar o presente instrumento, que para todos os efeitos legais, de que não estão impedidos de 


exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 


por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 


cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 


ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 


concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 


Nome Assinatura 


Sérgio Settani Giglio


Marco Aurélio Duque Lourenço


Victor de Leonardo Figols


Raul Andreucci de Lima


Max Filipe Nigro Rocha


Marco Antunes de Lima


Enrico Spaggiari


Marcel Diego Tonini
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ESTATUTO DO 


INSTITUTO LUDOPÉDIO


CAPÍTULO I


DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE E DURAÇÃO


Art.1° - O Instituto LUDOPÉDIO, com sede e foro jurídico na Rua Pajaú, 80 na cidade de São Paulo / SP, 


é uma Instituto civil de direito privado, constituída pela união de pessoas organizadas para fins não 


LUCRATIVOS, regendo-se por este estatuto e pela legislação em vigor.


§ 1o. O prazo de duração do Instituto LUDOPÉDIO é indeterminado.


§ 2o. É permitido a criação de filiais ou outros estabelecimentos para a realização das finalidades do 


Instituto LUDOPÉDIO.


Art.2° - O Instituto LUDOPÉDIO tem como objetivo o intercâmbio de ideias, o fomento, o estímulo e o 


desenvolvimento do futebol como ciência social em seus diversos níveis, bem como a pesquisa histórica da 


formação cultural e social ao redor do tema futebol.


§ único. No cumprimento de seus objetivos, o Instituto LUDOPÉDIO poderá, por si ou em cooperação com 


terceiros, não taxativamente:


- Desenvolver o estudo, pesquisas e a divulgação do conhecimento a respeito do futebol;


- Promover a defesa das fontes e manifestações culturais relacionados ao futebol;


- Promover a defesa do livre exercício da opinião dos profissionais ligados ao futebol e a 


seu estudo como expressão social;


- Promover o intercâmbio de ideias entre seus associados por meio de cursos, 


publicações, eventos, vídeos e documentários, exposições, palestras, curadoria de imagens, 


reuniões;


- Editar e publicar material escrito como revista e livros voltados ao estudo do futebol;


- Promover o mapeamento, a catalogação, a organização, a divulgação e a manutenção 


de base de dados acadêmicos (teses e dissertações) sobre o tema futebol.


Art.3°  -  O Instituto LUDOPÉDIO, no desenvolvimento de suas atividades,  adotará os princípios da 


legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade e da eficiência e não 


fará nenhuma discriminação, seja político, racial, gênero, de classe social, religiosa ou qualquer outra 


forma.







§ 1º O Instituto LUDOPÉDIO não poderá promover ou participar de atividades de caráter político-partidário, 


ou religioso.


§2º. O Instituto LUDOPÉDIO não distribui, entre seus sócios ou associados, diretores, empregados ou 


doadores eventuais, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, ou 


participações ou parcelas de seu patrimônio, auferido mediante o exercício de suas atividades e os 


aplica integralmente na consecução de seu objetivo social.


§3º. O Instituto LUDOPÉDIO dedica-se às suas atividades mediante a execução direta de projetos, 


programas ou plano de ações. Para tanto, poderá receber recursos físicos, humanos e financeiros ou 


prestar serviços a outras organizações, públicas, privadas ou não governamentais, que atuam em 


áreas afins.


§4º. O Instituto LUDOPÉDIO terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembleia Geral, disciplinará 


seu funcionamento a ser proposto pela Diretoria Executiva e aprovado na Assembleia.


CAPÍTULO lI


DO PATRIMÔNIO, DA RECEITA E DA DESPESA


Art.4°  - O patrimônio do Instituto é constituído pelos bens imóveis, móveis, instalações, benfeitorias, 


títulos, direitos, ações e valores em geral que o Instituto possua ou venha a possuir. O patrimônio do 


Instituto LUDOPÉDIO poderá ainda ser constituído de bens imateriais, tais como os decorrentes de 


patenteamento.


Art.5° - Os eventuais excedentes financeiros do Instituto LUDOPÉDIO serão reinvestidos na consecução de 


seus objetivos.


Art.6° - É vedada a distribuição dos bens ou de parcela do patrimônio do Instituto, em qualquer 


hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado/a ou membro do 


Instituto.


Art. 7º – No caso de dissolução do Instituto LUDOPÉDIO, o respectivo patrimônio líquido será transferido à  


outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei nº 10.406/02, e que, preferencialmente, tenha o mesmo 


objetivo social.







Art. 8º – Na hipótese do Instituto LUDOPÉDIO obter e, posteriormente, perder a qualificação instituída pela 


Lei nº 10.406/02, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período 


em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido à outra pessoa jurídica 


qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social.


CAPÍTULO III 


DOS ASSOCIADOS


Art.9° - O Instituto LUDOPÉDIO é constituído por associados fundadores, efetivos, profissionais 


e eméritos. O quadro social será composto das seguintes categorias de associados:


a) Fundadores -  São todos aqueles  cujo nome consta  da Ata  de Fundação do 


LUDOPÉDIO, e os que comprovadamente tenham participado efetivamente dos atos 


de fundação e que por qualquer razão não tenham tido seu nome incluído na 


mesma,  se  assim for  reconhecido  pela  totalidade  dos  associados  fundadores 


sobrevivos que firmaram a ata de constituição.


b) Efetivos – Aqueles que, independente da área da atuação ou da titulação contribuem 


de forma direta ou indireta para a consecução dos objetivos do Instituto e deverá ser  


concedido mediante requerimento de um associado fundador à Diretoria.


c) Profissionais - Possuidores de títulos de doutor, mestre ou graduado em ensino 


superior que, em virtude de suas atividades profissionais, manifestarem interesse 


pelas atividades do Instituto LUDOPÉDIO e deverá ser concedido mediante 


requerimento à Diretoria.


d) Eméritos  -  São aqueles  que  prestaram significativa  contribuição  para  a  área, 


mediante proposta apresentada por sócio fundador ou sócio efetivo, apreciada 


pela Diretoria e aprovada em Assembleia Geral;


e) Filiados - São aqueles que contribuem mensalmente;


f) Beneméritos - São aqueles que contribuem mensalmente e também com 


quantias extras


§ únicoº São direitos dos Associados/as fundadores e efetivos/as:


(a) Integrar a Assembleia Geral, como membros natos, com direito a voto;


(b) Exercer qualquer cargo estatutário ou existente na estrutura do Instituto LUDOPÉDIO observado 


o disposto neste estatuto quanto à investidura, habilitação profissional e gratuidade do exercício.


Art. 10º– São direitos dos associados/as e dos associados/as Eméritos/as:







(a) Comparecer, quando lhes for facultado pelo ato convocatório, às reuniões da 


Assembleia Geral e tomar parte nos debates, sem direito a voto;


(b) Participar, quando convocados, das reuniões da Diretoria para inteirar-se das atividades 


do Instituto LUDOPÉDIO ou prestar contribuições às decisões;


(c)Encaminhar ao Diretor/a Executivo/a informações úteis ao Instituto LUDOPÉDIO.


Art. 11º – São deveres comuns aos associados/as:


a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, as deliberações da Diretoria, da Assembleia 


Geral do Instituto LUDOPÉDIO e contribuir pontualmente com os pagamentos devidos 


ao Instituto LUDOPÉDIO;


(b) Zelar pelo patrimônio social e pelo conceito do Instituto LUDOPÉDIO;


(c)Cooperar na consecução dos objetivos sociais;


(d) Prestar informações ao Instituto LUDOPÉDIO com vistas à plena realização dos fins 


sociais; (e) prestigiar, de todas as formas, ao Instituto LUDOPÉDIO e suas atividades, 


não podendo  dela  afastar-se  por  mais  de  um  ano,  sob  pena  de  desligamento  ou 


exclusão, à critério da Assembleia Geral.


(f) Pagar pontualmente as taxas associativas determinadas pela Diretoria.


§ 1º - Os associados que deixarem de cumprir o disposto no artigo 11 estarão sujeitos às seguintes 


penalidades:


(a) Advertência;


(b) Suspensão; ou


(c)Exclusão.


§ 2º Será sempre assegurado o exercício do direito de defesa para o associado envolvido em procedimento 


administrativo de punição, e recurso ao associado advertido, suspenso ou excluído.


§ 3º Ao associado suspenso ou excluído será dada ciência por escrito da penalidade que lhe é imputada, de  


forma fundamentada, com antecedência mínima de 10 (dez) dias contados da reunião da diretoria marcada 


para definir sobre a penalidade, podendo exercer de seu direito de defesa por escrito até 24 horas antes da  


data da reunião, com a devida possibilidade de apresentação de documentos de defesa.







§ 4º Será facultado ao associado advertido, ou suspenso apresentar recurso, por escrito, endereçado à 


próxima Assembleia Geral a ser designada, no prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da 


notificação da decisão.


§ 5º A pena de exclusão será decidida pela Diretoria ao associado/a que infringir o presente Estatuto de 


forma grave e/ou reiterada, que eticamente desprestigiar sua condição de associado ou que, por 


qualquer outra forma, agir contra os interesses do Instituto LUDOPÉDIO, sempre por escrito e com 


fundamentação da justa causa e que deverá ser referendada mediante decisão da Assembleia Geral, após 


encaminhamento por escrito da DIRETORIA.


§ 6o. A ocorrência da justa causa será reconhecida pela DIRETORIA por escrito e de maneira fundamentada, 


após concessão de direito de defesa do associado.


§ 7o. Para exclusão de Associado/a Fundador e Efetivo/a será necessária a deliberação de 2/3 (dois terços) 


dos/as associados/as ao Instituto LUDOPÉDIO, presentes na Assembleia.


§ 8o. Para exclusão de Associado/a Profissional e Associado/a Emérito/a será necessária a deliberação de 


maioria absoluta dos associados O Instituto LUDOPÉDIO, presentes à Assembleia Geral.


§9º As penalidades advertência e suspensão terão efeito imediato mediante simples notificação da 


Diretoria enquanto a exclusão só ocorrerá após a decisão tomada em Assembleia Geral.


§10º Os membros não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos e obrigações sociais da 
Associação.


Art. 12 – A falta de pagamento da anuidade, por dois anos consecutivos, implicará a exclusão 


automática do associado sem a necessidade de se obedecer ao procedimento relativo a penalidade. A 


Diretoria encaminhará um comunicado ao associado excluído, por escrito por via eletrônica ou por 


correio, noticiando o ocorrido.


§único Aos associados excluídos, em conformidade com o presente artigo, é facultado pleitear a sua 


reinscrição no Instituto LUDOPÉDIO desde que efetue o pagamento da anuidade vigente e de mais 


uma taxa com o mesmo valor.


Art. 13 – Caso o associado deseje retirar-se do Instituto LUDOPÉDIO, sua decisão deverá ser comunicada, 


por escrito, à Diretoria, que não poderá opor-se injustificadamente à sua saída.


§ único. São previstos os seguintes casos de desassociação:







I – Voluntária, quando solicitada a desvinculação pelo associado/a por meio de carta encaminhada 


O Instituto LUDOPÉDIO e assinada de próprio punho;


II – Automática, quando o associado/a deixar de contribuir com a anuidade por dois anos 


consecutivos;


CAPÍTULO IV


DA ADMINISTRAÇÃO


TÍTULO I


DA ASSEMBLEIA GERAL E DOS ÓRGÃOS AUXILIARES do Instituto LUDOPÉDIO


Art.14° - O Instituto LUDOPÉDIO será composta dos seguintes órgãos:


a) Assembleia Geral


b) Diretoria Executiva


c) Conselho Fiscal


Art.15° - A Assembleia Geral será o órgão soberano da entidade e será composta por todos os associados 


fundadores e efetivos admitidos até 30 (trinta) dias antes da convocação, e que se encontrem em gozo 


de todos os seus direitos estatutários.


§ único. Compete exclusivamente à Assembleia Geral:


(a) Estabelecer normas e diretrizes gerais reguladoras das grandes linhas de atuação do Instituto 


LUDOPÉDIO;


(b) Homologar as eleições de Diretoria e Conselho Fiscal;


(c)Promover alterações no Estatuto;


(d) Decidir sobre a dissolução, liquidação ou extinção do Instituto LUDOPÉDIO;


(e)Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais;


(f) Aprovar o Regimento Interno;


(g)Deliberar sobre os casos omissos;


(h) Determinar desassociação compulsória; e


(i) Homologar o pedido de saída de determinado associado


Art.16° - A Assembleia Geral se reunirá de forma ordinária ou extraordinária, e tais assembleias 


poderão ser convocadas pelo Presidente da Diretoria Executiva, ou a requerimento de pelo menos 1/5 


(um quinto)







dos associados quites com suas obrigações associativas, através de edital específico das matérias, 


publicado no site do Instituto LUDOPÉDIO, em sua sede e na imprensa local com antecedência mínima de 


10 (dez) dias.


Art.17° - Assembleia geral se reunirá ORDINARIAMENTE, no mês de março, anualmente, para:


(a) Analisar e aprovar a proposta de programação anual do Instituto LUDOPÉDIO, submetida pela 
Diretoria;
(b) Apreciar o relatório anual da Diretoria;
(c)Examinar e decidir sobre as contas do exercício apresentadas pelo Diretor/a 
Executivo/a;
(d) Discutir e homologar as contas e o balanço aprovados pelo Conselho Fiscal.


a) EXTRAORDINARIAMENTE, a qualquer tempo, para tratar de qualquer matéria de sua competência, 


obedecido a forma de convocação.


Art.18°  -  A Assembleia  Geral,  ordinária ou extraordinária, estará regularmente instalada,  e  poderá 


deliberar,  com a presença da maioria  absoluta dos associados fundadores e efetivos,  em primeira 


convocação, ou, em segunda convocação, com qualquer número de associados fundadores e efetivos 


presentes, por maioria simples.


§ 1º. É permitido o voto por procuração.


§ 2º. Apenas os associados fundadores e efetivos quites com suas obrigações estão habilitados a votarem, 


respeitado o direito a voz de todos os associados.


§3º  As  matérias  serão  aprovadas  nas  assembleias  por  uma  maioria  simples  dos  votos  dos 


presentes, salvo nos casos em que o estatuto exigir quórum maior.


Art.19° - A sessão será presidida por qualquer dos presentes, auxiliado por um Secretário, que lavrará a 


Ata da Assembleia que será assinada pelo Presidente e Secretário.


TÍTULO II 


DIRETORIA EXECUTIVA


Art.20°- A Diretoria Executiva será composta pelo Presidente e Vice-Presidente, pelo Primeiro e 


Segundo Secretários e Primeiro e Segundo Tesoureiros.


Art.21° - O mandato da Diretoria Executiva terá duração de 2 anos e será de 07/05/2021 a 06/05/2023, 







podendo os membros serem reeleitos, por mais um mandato consecutivo.


§  1º.  O  Instituto  LUDOPÉDIO  não  remunera  seus/suas  dirigentes  no  exercício  de  seus  cargos 


estatutários.


§2º. Os membros não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos e obrigações sociais da 
Associação.


Art.22° - A Diretoria Executiva cumprirá e fará cumprir rigorosamente os Estatutos do Instituto.


Art.23° - Ao Presidente da Diretoria Executiva compete:


a) Representar a entidade judicial e extrajudicialmente;


b) Exercer todos os atos administrativos da entidade, visando à consecução dos seus objetivos;


c) Autorizar movimentações financeiras, juntamente com um dos tesoureiros;


d) Decidir sobre todas as questões relacionadas ao quadro social, tais como admissão de novos 


associados e suas relações com a entidade;


e) Participar do julgamento das infrações disciplinares e impor penalidades, se for o caso;


f) Elaborar o orçamento anual a ser submetido a Assembleia Geral e garantir acesso irrestrito a todos 


os associados e filiados aos documentos  e informações relativas à prestação de contas e gestão, 


publicando-os no sítio eletrônico da entidade.


g) Cumprir o orçamento aprovado e, se necessário, formular proposta suplementação ao 


Conselho Deliberativo;


h) Cumprir o estatuto, preservando o patrimônio material e moral da entidade;


i) Convocar assembleias na forma deste Estatuto;


j) Prestar contas semestralmente ao Conselho Fiscal sobre a movimentação financeira do 


Instituto LUDOPÉDIO, acompanhada da documentação comprobatória.


Art.24°- Ao Vice-Presidente compete auxiliar o Diretor em todas as suas funções, substituindo-o em 


seus impedimentos.


Art.25°- Ao Primeiro Secretário compete dirigir o expediente interno da entidade, elaborar ou auxiliar na 


elaboração dos documentos administrativos e burocráticos, assinando com o presidente, atas, editais e 


secretariar as assembleias, bem como a prestação de contas semestral direcionada ao Conselho Fiscal.


Art.26°- Ao Segundo Secretário compete auxiliar o Primeiro Secretário, substituindo-o em seus 


impedimentos em todos os seus deveres e obrigações.


Art.27°- Ao Primeiro Tesoureiro compete:







a) Promover o planejamento financeiro da entidade e assinar com o Presidente as movimentações 


financeiras;


b) Arrecadar  as receitas  de qualquer  natureza,  mantendo  regular  e  legal  registro das mesmas, 


lançando-as no livro Caixa, prestando conta das quantias que tiver a seu cargo sempre que solicitado pelo 


Presidente ou por qualquer órgão da entidade.


c) Efetuar pagamento de despesas, sempre com prévia autorização formal do Presidente.


d) Elaborar balancetes mensais, semestrais e anuais, apresentando-os ao Presidente e aos demais 


órgãos da entidade, sempre que solicitados com a documentação própria;


Art.28°-  Ao Segundo Tesoureiro compete assessorar  o Primeiro  Tesoureiro e substituí-lo  em seus 


impedimentos, assumindo todos os seus deveres e obrigações.


TÍTULO III


DO CONSELHO FISCAL


Art.29° - O Conselho Fiscal, que terá assegurada plena autonomia, será constituído de dois (02) associados 


fundadores e/ou efetivos e dois (02) membros suplentes fundadores e/ou efetivos, eleitos 


conjuntamente com a Diretoria, pela Assembleia Geral, com mandato de dois anos e reelegíveis apenas 01 


vez consecutiva, sendo de sua competência:


a) Examinar, semestralmente, a movimentação financeira do Instituto, exarando parecer para fins 


da Assembleia Geral.


b) Acompanhar e fiscalizar a gestão financeira da Diretoria Executiva;


c) Comunicar a Assembleia Geral quaisquer irregularidades.


CAPÍTULO IV 


DAS ELEIÇÕES


Art. 30 - As eleições de Diretoria e Conselho Fiscal ocorrerão a cada dois anos, por ocasião 


da reunião ordinária da Assembleia Geral do Instituto LUDOPÉDIO.


§ 1º. São eleitores os/as associados fundadores e efetivos/as quites com suas obrigações 


estatutárias.







§ 2º. Podem candidatar-se aos cargos da Diretoria ou do Conselho Fiscal os/as associados/as 


fundadores e efetivos/as quites com suas obrigações.


§ 3º. As candidaturas serão individuais para cargos específicos e poderão ser realizadas durante a 


Assembleia, sendo esta não específica/exclusiva para eleição.


CAPÍTULO V


DA PRESTAÇÃO DE CONTAS


Art. 31 – A prestação de contas do Instituto LUDOPÉDIO observará, no mínimo:


(a)Os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade;


(b) A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, do 


relatório de atividades e das demonstrações financeiras  da entidade,  incluindo as  certidões 


negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para o exame de 


qualquer cidadão, associado ou não;


(c) A realização de auditoria – inclusive por auditores externos independentes, se for o caso 


– quando da aplicação de eventuais recursos objetos de termos de parceria, conforme 


previsto em regulamento;


(d) A prestação de contas de quaisquer recursos ou bens de origem pública recebidos, 


será feita conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal.


CAPÍTULO VI 


DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS


Art.32° - O Instituto LUDOPÉDIO será dissolvido por decisão de, no mínimo, dois terços dos 


associados fundadores e efetivos quites com suas obrigações sociais, reunidos em 


Assembleia Geral, convocada especialmente para este fim.


Art.33° - Como instrumento de controle social, de transparência na gestão da movimentação 


de recursos e fiscalização interna, o LUDOPÉDIO manterá em seu sítio eletrônico, link 


denominado de "Transparência", no qual disponibilizará os seguintes documentos e







informações:


a) Seu Estatuto Social e Ata de eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal, relativas 


ao ano em exercício;


b) Descrição das ações relacionadas ao recebimento e destinação de recursos públicos, 


com a indicação dos respectivos instrumentos de formalização dos acordos, seu 


respectivo valor, prazo de vigência, nome da pessoa física ou jurídica contratada;


c) Relatórios de gestão e de execução orçamentária, atualizados anualmente,


d) Seu balanço financeiro anualmente;


e) Informações concernentes a procedimento de contratação com entes públicos, com 


os respectivos editais e resultados;


f) Seção contendo respostas às perguntas mais frequentes em relação a gestão.


Art.34°  -  O LUDOPÉDIO, através da sua Diretoria,  manterá e-mail  específico para 


recebimento de informações, reclamações e pedidos de esclarecimentos atinentes a 


sua gestão, nominado de "diretoria@l  u  dopedio.org.br"  . A resposta será facultativa e 


definida com base na pertinência do questionamento, sendo estabelecido, desde já, 


que a resposta somente será efetivada se o questionamento estiver relacionado com 


assuntos de gestão.


Art.35°  -  Este Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação,  revogadas as 


disposições alteradas e em contrário das aqui constituídas.


São Paulo, SP, 07 de maio de 2021
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A Diretoria
O Conselho de Administração


Contadora - Adriana Pérez - CRC 1SP 222.436/O-0


1. Contexto Operacional: A S.A. Paulista de Construções e Comércio 
(“Sociedade”) foi constituída em 1951, tendo por objetivos principais a 
construção e administração de hidroelétrica, termoelétrica, túneis, aero-
portos, ferrovias, rodovias, canais, portos, infra-estrutura urbana, desenvol-
vimento imobiliário, concessão de rodovias e demais atividades afi ns. 
2. Apresentação das Demonstrações Financeiras: As demonstra-
ções fi nanceiras foram elaboradas e estão apresentadas em conformidade 
com as práticas contábeis emanadas da legislação societária brasileira e 
levam em consideração os Pronunciamentos Técnicos emitidos pelo Comi-
tê de Pronunciamentos Contábeis – CPC para preparação de suas demons-
trações fi nanceiras. 3. Resumo das Principais Práticas Contábeis: 
3.1. Moeda funcional e de apresentação: As Demonstrações fi nancei-
ras estão apresentadas em Reais, que é a moeda funcional da Sociedade. 
3.2. Apuração do resultado do exercício: As receitas e despesas são 
registradas considerando o regime de competência de exercícios. 3.3. Es-
timativas contábeis: As estimativas contábeis foram baseadas em fato-
res objetivos e subjetivos, de acordo com julgamento da Administração 
para determinação do valor adequado a ser registrado nas demonstrações 
fi nanceiras. A Sociedade revisa as estimativas e premissas, no mínimo, 
anualmente. 3.4. Instrumentos fi nanceiros: Instrumentos fi nanceiros 
não-derivativos incluem caixa e equivalentes de caixa, contas a receber e 
outros recebíveis, contas a pagar e outras obrigações. Ativos circulantes 
e não circulantes: 3.5. Caixa e equivalentes de caixa: Os valores re-
gistrados em disponibilidades referem-se a saldos bancários de livre movi-
mentação e aplicações fi nanceiras de liquidez imediatas com baixo risco de 
variação no valor de mercado. 3.6. Aplicações fi nanceiras: São registra-
das pelos valores de custo acrescidos dos rendimentos auferidos até as da-
tas dos balanços, que não excedem o seu valor de mercado ou de realiza-
ção. 3.7. Contas a Receber de Clientes e Provisão para Créditos de 
Liquidação Duvidosa: As contas a receber de clientes são registradas e 
mantidas no balanço patrimonial pelo valor nominal dos títulos representa-
tivos desses créditos ou medições. A provisão estimada para créditos de li-
quidação duvidosa é constituída, quando aplicável, com base na avaliação 
dos saldos com risco de realização e negociações em andamento por clien-
te. 3.8. Investimentos em controladas, controladas em conjunto e 
coligadas: Os investimentos em controladas e coligadas com participa-
ção no capital votante superior a 20% ou com infl uência signifi cativa e em 
demais sociedades que fazem parte de um mesmo grupo ou que estejam 
sob controle comum são avaliados por equivalência patrimonial. 3.9. Imo-
bilizado: Demonstrados ao valor de custo de aquisição, com as respecti-
vas depreciações registradas pelo método linear. 3.10. Redução ao valor 
recuperável: O ativo imobilizado e outros ativos não circulantes têm o seu 
valor recuperável testado, no mínimo, anualmente, caso haja indicadores 
de perda de valor. A Entidade não identifi cou qualquer evidência que justi-
fi ca a necessidade de provisão em 31 de dezembro de 2020. 3.11. Passi-
vos circulantes e não circulantes: São demonstrados pelos valores co-
nhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes 
encargos, variações monetárias e/ou cambiais incorridas até a data do ba-
lanço patrimonial. 3.12. Provisões: As provisões são reconhecidas, quan-
do a Sociedade possui uma obrigação legal ou constituída como resultado 
de um evento passado, e é provável que um recurso econômico seja reque-
rido para saldar a obrigação. As provisões são registradas tendo como base 


Relatório da Diretoria
Senhores Acionistas: Em obediência às determinações legais e estatutárias submetemos à apreciação de V.Sas., as demonstrações fi nanceiras (expressas em milhares de reais), relativas aos exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2020 e 2019. Colocamo-nos à disposição para 
quaisquer esclarecimentos que forem julgados necessários. A Diretoria


Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2020 e de 2019


ATIVO Nota 2020 2019
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa  4.415 4.081
Aplicações fi nanceiras  31.999 33.350
Contas a receber de clientes 4 234.405 244.003
Impostos a recuperar  13.891 15.194
Adiantamentos  9.435 5.820
Contas a receber – sociedades ligadas 6 22.559 20.475
Outros ativos circulantes 8 12.885 5.235
Total ativo circulante  329.589 328.158
Não Circulante
Realizável a Longo Prazo
Contas a receber de clientes 4 304.507 305.137
Contas a receber – sociedades ligadas 6 3.080 3.080
Depósitos judiciais 13 932 1.101
Investimento 5 78.718 89.574
Imobilizado 7 20.675 28.594
Total ativo não circulante  407.912 427.486


Total do Ativo  737.501 755.644


PASSIVO Nota 2020 2019
Circulante
Fornecedores  32.945 37.131
Salários e encargos a pagar  12.071 10.529
Impostos e obrigações a recolher 9 30.079 29.903
Parcelamento de tributos 11 4.672 7.012
Empréstimos e fi nanciamentos 10 18.480 14.360
Adiantamento de clientes  5.223 179
Total passivo circulante  103.470 99.114
Nâo Circulante
Exigível a Longo Prazo
Parcelamento de tributos 11 594 1.166
Empréstimos e fi nanciamentos 10 60.172 68.807
Obrigações com terceiros 14 4.557 10.440
Contas a pagar – sociedades ligadas 15 44.663 -
Contingências 13 33.224 40.301
Impostos e contribuições diferidos 12 12.935 13.520
Total passivo não circulante  156.145 134.234
Patrimônio Líquido
Capital social 16 109.017 109.017
Reserva de Lucros e Legal  368.869 413.279
Total do patrimônio líquido  477.886 522.296
Total do Passivo e do Patrimônio Líquido  737.501 755.644


Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido


Demonstrações do Fluxo de Caixa


 Capital Reserva Lucros
 Social de Lucros Acumulados Total
Saldos em 31.12.2018 109.017 411.105 - 520.122
Avaliação de Investimento
 no Exterior - (3) - (3)
Resultado do Período - - 2.177 2.177
Reserva Legal - 109 (109) -
Reserva de Lucros a Realizar - 2.068 (2.068) -
Saldos em 31.12.2019 109.017 413.279 - 522.296
Transferência de
 ações de investida - (62.826) - (62.826)
Avaliação de
 Investimento no Exterior - 3 - 3
Resultado do Período - - 18.413 18.413
Reserva Legal - 921 (921) -
Reserva de Lucros a Realizar - 17.492 (17.492) -
Saldos em 31.12.2020 109.017 368.869 - 477.886


Atividades Operacionais 2020 2019
Resultado do período 18.413 2.177
 Aumento (diminuição) dos 
  itens que não afetam o caixa:
  Depreciação e amortização 7.023 8.660
  Variação monetária e encargos sobre empréstimos 7.641 8.779
  Provisão/Reversão de impostos diferidos (1.278) 2.085
  Distribuição de lucros 2.024 1.184
  Perdas (ganhos) na alienação sobre imobilizado 1.354 1.622
  Equivalência patrimonial (16.147) (8.576)
  Ajuste de Avaliação Patrimonial 3 (3)
  Baixa de investimento em controladas/coligadas (27.753) -
 Redução (aumento) do ativo
  Contas a receber 10.228 39.538
  Partes relacionadas (2.084) (1.701)
  Adiantamentos (3.615) 938
  Outros créditos (6.178) 9.892
 Aumento (redução) do passivo
  Fornecedores (4.186) (17.646)
  Salários e encargos 1.542 (4.604)
  Impostos e contribuições 869 1.288
  Parcelamento de tributos (2.912) (2.072)
  Outros passivos 36.747 8.790
Geração (utilização) de caixa
 das atividades operacionais 21.691 50.351
Atividades de Investimentos
Aquisições de ativo imobilizado e intangível (458) (1.729)
Investimento em Sucursal (10.094) (154)
Geração (utilização) de
 caixa em atividades de investimentos (10.552) (1.883)
Atividades de Financiamentos
 Recebimentos de empréstimos e fi nanciamentos 3.000 10.753
 Pagamentos de empréstimos e fi nanciamentos (15.156) (45.115)
Geração (utilização) de caixa
 em atividades de fi nanciamentos (12.156) (34.362)
Aumento (diminuição) no caixa e equivalentes (1.017) 14.106
 Caixa e equivalentes no início do período 37.431 23.325
 Caixa e equivalentes no fi m do período 36.414 37.431
Aumento (diminuição) no caixa e equivalentes (1.017) 14.106


 Demonstração do Resultado  2020 2019
Receita Bruta de Serviços  265.165 291.946
Impostos sobre Serviços Prestados  (18.728) (21.685)
Receita Líquida de Serviços  246.437 270.261
Custo dos Serviços Prestados  (227.243) (249.296)
Lucro/Prejuízo Bruto  19.194 20.965
Despesas gerais e administrativas  (19.257) (25.529)
Equivalência patrimonial/Lucro  16.147 8.576
Receitas/(despesas)fi nanceiras  (7.924) (14.526)
Lucro/Prejuízo Operacional  8.160 (10.514)
Outras Receitas/(Despesas) operacionais  10.253 13.646
Lucro (Prejuízo) antes do IRPJ e CSLL  18.413 3.132
Imposto de Renda e Contribuição Social  - (955)
Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício  18.413 2.177


as melhores estimativas do risco envolvido. 3.13. Apropriação de resul-
tados de obras: A receita de serviços é apurada e reconhecida em virtu-
de da evolução de cada obra. 3.14. Impostos: O imposto de renda e a con-
tribuição social são computados de acordo com as alíquotas vigentes.
4. Contas a Receber de Clientes 2020 2019
Precatórios a receber 80.521 80.718
Prestação de serviços 459.209 469.240
Subtotal 539.730 549.958
Provisão para créditos de liquidação duvidosa (818) (818)
Total 538.912 549.140
Parcela Classifi cada no Ativo Circulante 234.405 244.003
Parcela Classifi cada no Ativo Não Circulante 304.507 305.137
5. Investimentos Patri- % de Investi- Investi-
 mônio  partici- mento ajus- mento ajus-
Controlada/Coligada líquido pação  tado 2020  tado 2019
Central de Tratamento de
 Resíduos Guajara Ltda 4.486 99,99 4.486 4.630
Ecourbis Ambiental S/A 381.901 11.39 43.515 84.221
SAP Engenharia S/A 30.655 100,00 30.655 -
Outros 62 100,00 62 723
Total 417.104 - 78.718 89.574
A empresa Ecourbis Ambiental S.A publicou balanço auditado sem ressal-
vas em 06/04/2021.
6. Transações com Partes Relacionadas e Contas a Receber - Cir-
culante e não Circulante 2020 2019
Circulante: Partes Relacionadas 22.559 20.475
Não circulante: Partes Relacionadas 3.080 3.080
7. Movimentação do Imobilizado 
Descrição Saldo Adi- Bai- Transfe- Saldo
Custo 31.12.2019 ções xas rências 31.12.2020
Terrenos 20 - (9) - 11
Edifi cações 2.237 - - - 2.237
Benfeitorias em
 imóvel próprio 610 - - - 610
Computadores
 e periféricos 1.334 140 (62) - 1.412
Consórcios 1.896 120 (1.116) - 900
Instalações 307 - - - 307
Máquinas e
 equipamentos 160.937 3 (7.066) - 153.874
Móveis e utensílios 2.124 8 (373) 1 1.760
Veículos 2.088 - (183) - 1.905
Veículos pesados 31.954 187 (1.485) - 30.656
Outros 237 - (80) - 157
Total 203.744 458 (10.374) 1 193.829
Depreciação Acumulada
Edifi cações (1.625) (89) - - (1.714)
Benfeitorias
 em imóvel próprio (541) (18) - - (559)
Computadores
 e periféricos (1.119) (57) 61 - (1.115)


....continuação
Descrição Saldo Adi- Bai- Transfe- Saldo
Custo 31.12.2019 ções xas rências 31.12.2020
Consórcios (1.006) (119) 761 - (364)
Instalações (305) (2) - - (307)
Máquinas
 e equipamentos (137.636) (5.712) 6.306 1 (137.041)
Móveis e utensílios (1.416) (133) 238 (2) (1.313)
Veículos (941) (327) 183 - (1.085)
Veículos pesados (30.561) (566) 1.471 - (29.656)
Total (175.150) (7.023) 9.020 (1) (173.154)
Total Líquido 28.594 (6.565) (1.354) - 20.675
8. Outros Ativos Circulantes 2020 2019
Outras receitas – ação judicial 3.516 3.516
Outros 9.369 1.719
Total 12.885 5.235
Os valores de outras receitas referem-se a crédito decorrente de ação judi-
cial, com recebimentos iniciados em 2014.
9. Impostos e Obrigações a Recolher 2020 2019
Contribuição para o Financiamento
 da Seguridade Social – COFINS 13.891 13.442
Programa de Integração Social – PIS 3.009 2.913
Outros 13.179 13.548
Total 30.079 29.903
10. Empréstimos e Financiamentos: Referem-se a fi nanciamentos para 
a aquisição de bens e equipamentos pelo Finame, e capital de giro, com en-
cargos fi nanceiros, atualizados com base nas taxas aplicadas no mercado.
11. Parcelamento de Tributos 2020 2019
Passivo Circulante 4.672 7.012
Passivo Não Circulante 594 1.166
Total 5.266 8.178
12. Imposto de Renda e Contribuição Social – Diferidos: O imposto 
de renda e a contribuição social diferidos foram constituídos sobre as dife-
renças temporárias no reconhecimento de despesas e receitas para fi ns so-
cietários, incluindo os lucros não realizados em operações com órgãos pú-
blicos em períodos anteriores a 31 de dezembro de 2020.
13. Provisão para Contingências: A Companhia possui processos judi-
ciais perante vários tribunais, surgidos no curso normal de suas operações, 
envolvendo questões trabalhistas, aspectos cíveis e tributários e outros as-
suntos. Com base em opiniões de seus consultores jurídicos, análise das 
demandas judiciais e experiência referente às quantias reivindicadas, a 
Companhia constituiu provisão em montante considerado sufi ciente para 
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brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as even-
tuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser de-
correntes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações fi nanceiras. Como parte da 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos 
ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi ca-
mos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
fi nanceiras, independentemente se causada por fraude ou erro, pla-
nejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a 
tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o prove-
niente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os con-
troles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações fal-
sas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos re-
levantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de audito-
ria apropriados às circunstâncias, mas, não com o objetivo de expres-
sarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Compa-
nhia. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, 


Aos administradores da 
S.A. Paulista de Construções e Comércio. São Paulo – SP.
Opinião: Examinamos as demonstrações fi nanceiras da S.A. Pau-
lista de Construções e Comércio, que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 2020 e as respectivas demonstra-
ções do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos 
de caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem como as correspon-
dentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas 
contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações fi nanceiras acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos rele-
vantes, a posição patrimonial e fi nanceira da S.A. Paulista de 
Construções e Comércio em 31 de dezembro de 2020, o desempe-
nho de suas operações e os seus fl uxos de caixa para o exercício fi n-
do nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Bra-
sil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas res-
ponsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas 
na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela au-
ditoria das demonstrações fi nanceiras”. Somos independentes em 
relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profi ssional do Contador e nas normas 
profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é su-


fi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião.  Responsa-
bilidades da Administração pelas demonstrações fi nancei-
ras: A administração é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações fi nanceiras de acordo com as prá-
ticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demons-
trações fi nanceiras livres de distorção relevante, independentemen-
te se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
fi nanceiras, a administração é responsável pela avaliação da capaci-
dade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando apli-
cável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional 
e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações fi nan-
ceiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia 
ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realis-
ta para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela 
governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações fi nancei-
ras. Responsabilidades dos auditores pela auditoria das de-
monstrações fi nanceiras: Nossos objetivos são obter segurança 
razoável de que as demonstrações fi nanceiras, tomadas em conjun-
to, estão livres de distorção relevante, independentemente se causa-
da por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa 
opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 


Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras


Balanços Patrimoniais


cobrir as perdas consideradas prováveis para as ações em curso.
14. Obrigações com Terceiros: O valor de R$ 4.557 registrados na rubri-
ca “Obrigações com terceiros” é formada principalmente por saldos a pa-
gar de fornecedores de equipamentos, serviços de terceiros de consórcios 
e honorários de advogados referentes a precatórios.
15. Transações com Partes Relacionadas – Não Circulante
Não Circulante 2020 2019
Partes Relacionadas 44.663 -
Total 44.663 -
16. Patrimônio Líquido: Capital Social: O capital social em 31 de de-
zembro de 2020 é de R$ 109.017 (R$ 109.017 em 31 de dezembro de 2019) 
representado por 9.996.025 ações ordinárias nominativas (9.996.025 em 31 
de dezembro de 2019), sem valor nominal.
17. Avais e Fianças Prestados: A Sociedade, em 31 de dezembro de 
2020, não possuía responsabilidades por garantias prestadas a empresas 
coligadas, controladas e associadas.
18. Cobertura de Seguros: A Companhia mantém a política de contratar 
cobertura de seguros de forma global para riscos de engenharia, obras de 
construção civil, instalação e montagem, responsabilidade civil, danos ma-
teriais, entre outros.
19. Instrumentos Financeiros: Os instrumentos fi nanceiros estão apre-
sentados no balanço patrimonial pelos valores de custo, acrescidos das re-
ceitas auferidas e despesas incorridas, os quais se aproximam dos valores 
de mercado. A Sociedade não mantém instrumentos fi nanceiros não regis-
trados contabilmente e, tampouco, possui em 31 de dezembro de 2020 e de 
2019 operações envolvendo instrumentos fi nanceiros derivativos. 
20. Efeitos do Covid-19 nas Demonstrações Financeiras: A adminis-
tração está monitorando ativamente a situação global em suas condições 
fi nanceiras, liquidez, operações, fornecedores, setor e força de trabalho. 
Embora a Companhia não possa estimar a duração ou gravidade do impac-
to da pandemia de COVID-19 no momento, se a pandemia continuar, ela 
poderá vir a ter um efeito adverso/material nos resultados de operações fu-
turas da Companhia.


pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, 
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza re-
levante em relação a eventos ou condições que possam levantar dú-
vida signifi cativa em relação à capacidade de continuidade operacio-
nal da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações fi nanceiras ou incluir 
modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequa-
das. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de au-
ditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter 
em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a 
estrutura e o conteúdo das demonstrações fi nanceiras, inclusive as 
divulgações e se as demonstrações fi nanceiras representam as cor-
respondentes transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os res-
ponsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do al-
cance planejado, da época da auditoria e das constatações signifi ca-
tivas de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas 
nos controles internos que identifi camos durante nossos trabalhos.


São Paulo, 26 de fevereiro de 2021.


SGS Auditores Independentes Presley José Godoy
CRC 2 SP 020.277/O-5 CRC 1 SP 185.052/O-5


PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
“COMUNICADO N.º 080/2021”


PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2021
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 031/2021


O Prefeito Municipal de Matão, Dr. Adauto Scardoelli, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, torna público, para o conhecimento dos interessados, que o Departamento de Compras e Lici-
tações da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede nesta cidade de Matão – Estado de São Paulo, sito à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, inscrita 
no C.N.P.J.-M.F. sob o n.º 45.270.188/0001-26, realizará no dia e hora abaixo indicados, licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” objetivando o RE-
GISTRO DE PREÇOS para a “Aquisição De Materiais Higiene, Limpeza e Descartáveis”, para as 
Diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Matão.
2. Os envelopes de n.º 01 (contendo a Proposta Comercial) e de n.º 02 (contendo os Documentos para 
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a abertura do certame:
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Departamento de Compras e Licitações, sito à Rua 
Orestes Bozelli, n.º 1.165 – Centro – Matão – Estado de São Paulo.
DATA: 06 de maio de 2021
HORÁRIO PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 09h00min no Departa-
mento de Compras e Licitações no endereço acima citado.
INÍCIO DO PREGÃO: 09h00min.
O edital estará disponível a partir de segunda-feira, 26 de abril de 2021, no site da Prefeitura (www.
matao.sp.gov.br) ou no Departamento de Compras e Licitações no endereço acima citado.


Palácio da Independência, aos 22 de abril de 2021.
DR. ADAUTO SCARDOELLI


PREFEITO DE MATÃO


AVISO DE LICITAÇÃO Pregão nº 092/2021-Eletrônico-Processo 
Administrativo: PMC.2020.00040156-76 -Interessado: Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos -Objeto: 
Prestação de serviços de administração e fornecimento de cartões magnéticos 
para alimentação e aquisição de produtos de limpeza e de higiene pessoal, 
destinados aos beneficiários do Programa de Segurança Alimentar e Nutricional 
"NUTRIRCAMPINAS" e aos munícipes atendidos nos serviços da rede 
socioassistencial do Departamento de Operações de Assistência Social - 
Recebimento das Propostas do lote 01: das 08h do dia 06/05/21 às 09h do dia 
07/05/21 -Abertura das Propostas do lote 01: a partir das 09h do dia 07/05/21 
-Início da Disputa de Preços: a partir das 10h do dia 07/05/21 -Disponibilidade 
do Edital: a partir de 23/04/21, no portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 
Esclarecimentos adicionais com o Pregoeiro Raphael Bernardes pelo telefone 
(19) 2116-0641. Campinas, 22 de abril de 2021 MARCELO GONÇALVES DE 
SOUZA Diretor do Departamento Central de Compras.


PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS


COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP


CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4


EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 São convocados os Acionistas da Companhia Metropolitana de Habitação de 
São Paulo - COHAB-SP, a reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se 
no dia 30 de abril de 2021, às quinze horas, no Gabinete da Presidência, na Rua São 
Bento nº 405 - 14º andar, nesta Capital, para deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia: - PAUTA: - 1 - Tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e 
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composição do Conselho de Administração da COHAB-SP.


São Paulo, 19 de abril de 2021.
 Berenice Maria Giannella Alexsandro Peixe Campos
 Vice - Presidente do Conselho de Administração Diretor Presidente da COHAB-SP


PRONTMED - TECNOLOGIA DE DADOS EM SAÚDE S/A
CNPJ n° 01.595.059/0001-32 - NIRE n° 35.214.184.276


EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Prezados Acionistas, Ficam V. Sas. convocados a comparecerem à Assembleia Geral Ordinária que 
se realizará no dia 29 de abril de 2021, às 14:30 horas, de modo exclusivamente virtual, por meio 
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antecedência, para adm@prontmed.com. 


São Paulo, 15 de abril de 2021. Lasse Koivisto - Diretor Presidente.


Edital de Eleição - O SINDIMVET – Sindicato dos Médicos Veterinários do Estado de 
São Paulo faz saber que no dia 28/05/2021, das 8h00 às 15h00, na Rua Guardenia, 
36, São Paulo, ou por correspondência, serão realizadas as eleições para composição 
de sua nova Diretoria, Conselheiros Fiscais e Delegados para o quadriênio 2021/2025. 
Prazo registro de chapa: 10/05/2021. Impugnação: 5 dias da publicação do registro. 
Edital completo e outras informações: sindimvet@gmail.com.
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ATIVO: PASSIVO:
Caixa e Equivalentes a Caixa sem restrição 604.732 Fornecedores 20.738
Caixa e Equivalentes a Caixa com restrição 327.579 Contrato de Locação a Realizar (PMG) 59.781
Locações a Receber 59.781 Honorários e Salários à pagar 134.679
Outros Creditos 10.698 Encargos Sociais 24.581
Adiantamento a funcionários 41.883 Tributos a recolher 9.736
Impostos a Recuperar 3.347 Subvenções a Realizar - Educação 688.344
Subvenções a Receber 1.054.607 Subvenções a Realizar - SAS 669.945


Não Circulante -                         
Ativo Não Circulante Patrimônio Líquido 21.319.767
Imobilizado Patrimonio Social 1.221.048
Imobilizado sem restrição 20.783.638        Ajuste de Avaliação Patrimonial 20.231.181
Imobilizado com restrição 41.305               Superávit/Déficit do Período (132.462)            
Total do Ativo 22.927.570        Total do Passivo e Patrimônio Líquido 22.927.570


Receitas Despesas:
Recursos Oficiais Monetários 1.421.398          Pessoal 1.466.744          
Recursos Privados Monetários 245.031             Manutenção e Trabalhos Sociais 333.264             
Receitas Próprias 231.100             
Receitas Financeiras 12.725               Despesas em Espécies:
Receitas Não Monetárias Manutenção e Trabalhos Sociais 6.155                 
Recursos Privados Não Monetários 8.707                 Serviço Voluntário 7.790                 
Isenção de Contribuição do INSS 342.676             Depreciações 245.260             
Isenção COFINS 1.115                 Isenção de Contribuição do INSS 342.676             
Serviço Voluntário 7.790                 Isenção COFINS 1.115                 
Gratuidades Concedidas Educação 1.030.114          Gratuidades Concedidas Educação 1.030.114          
Gratuidades Concedidas Assitência Social 549.064             Gratuidades Concedidas Assitência Social 549.064             


Total das Despesas 3.982.180
Total da Receitas 3.849.718         Déficit do Período (132.462)            


IAKAP - INSTITUIÇÃO ALLAN KARDEC ALICE PEREIRA
CNPJ: 44.277.424/0001-73


BALANÇO PATRIMONIAL, EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 - Valores em reais - R$


DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO PERÍODO


Elizabeth Serrano Rochuls - Presidente                                  Elaine Allegrini - Contadora CRC-SP: 1SP221998/O-6.
Guarulhos, 22 de Abril de 2021.
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Pet Center Comércio e Participações S.A.
CNPJ/ME nº 18.328.118/0001-09 – NIRE 35.300.453.824


Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 08 de março de 2021
1. Data, Horário e local: No dia 08 de março de 2021, às 09:00 horas, excepcionalmente realizada de forma remota, nos 
termos do artigo 14, parágrafo segundo, do estatuto social da Pet Center Comércio e Participações S.A. (“Companhia”). 
2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. Claudio Roberto Ely, e secretariada pela Sra. Tania 
Zimerman. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a aprovação do Relatório da Administração, das Demonstrações Financeiras 
e do relatório dos auditores independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020. 5. 
Deliberações: Instalada a Reunião, foi realizada apresentação pelo Sr. Diogo Ugayama Bassi, Diretor Financeiro e de 
Relações com Investidores da Companhia, do Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020. Após exame e discussão da ordem do dia, os membros do 
Conselho de Administração presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram pela aprovação 
do Relatório da Administração, das Demonstrações Financeiras e do relatório dos auditores independentes, referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020, as quais foram analisadas e tiveram manifestação favorável 
do Comitê de Auditoria da Companhia na mesma data. Ainda, autorizaram a Diretoria Executiva da Companhia a tomar 
todas as medidas necessárias para a divulgação das Demonstrações Financeiras ora aprovadas mediante a remessa 
à Comissão de Valores Mobiliários – CVM e à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. 6. Encerramento e Aprovação da Ata: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi declarada encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada 
conforme concordância de todos os presentes. (a) Mesa: Claudio Roberto Ely (Presidente) e Tania Zimerman (Secretária). 
(b) Conselheiros Presentes: Sergio Zimerman; Tania Zimerman; Piero Paolo Picchioni Minardi; Gregory Louis Reider; 
Frances Yumi Fukuda; Claudio Roberto Ely e Eduardo de Almeida Salles Terra. Confere com a original lavrada em livro 
próprio. Mesa: Claudio Roberto Ely – Presidente; Tania Zimerman – Secretária. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o nº 171.027/21-8 em 16/04/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.


“COOPER TRANS MOBILY”
CNPJ: 30.155.897/0001-93


EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
1º, 2º E 3º CONVOCAÇÃO


Convocam-se os cooperados COOPER TRANS MOBILY COOPERATIVA DE TRANSPOR-
TES DIVERSOS E MOBILIDADE URBANA, nos termos do Capitulo V do Estatuto Social, para 
participar da Assembléia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 15/05/2021 em primeira 
chamada as 10hs com no mínimo 2/3 terços dos cooperados com direito a voto, ou em, se-
gunda chamada as 11hs, com metade mais um dos cooperados com direito a voto, ou em, 
terceira chamada as 12hs com no mínimo 10 cooperados com direito a voto, na Rua Lírio das 
Pedras, 626 – Cidade Tiradentes – São Paulo/SP. Onde serão deliberados os assuntos, para 
tratar da seguinte ordem do dia:
A) Prestação de Contas do órgão de administração, compreendendo Balanço Geral do Exer-
cício de 2020, das Contas de Sobras e Perdas, Parecer do Conselho Fiscal e do Relatório da 
Diretoria. Documentos esses que estão à disposição dos cooperados, em sua sede social;
B) Destinação das sobras apuradas no exercício;
C) Eleição e Posse dos membros do Conselho Fiscal 2021/2022;
D) Renuncia do Diretor Secretario;
E) Eleição e Posse para o cargo de Diretor Secretario,
F) Alteração de Endereço da Sede; e
G) Alteração do Estatuto Social.


São Paulo, 20 de abril de 2021.
Alexandre Tagliari
Diretor Presidente


EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007473-90.2018.8.26.0292 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). Maurício Brisque 
Neiva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOSIESLEI HENRIQUE DA SILVA, CPF 379.374.358-60, 
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de MRV Engenharia e Par-
ticipações S/A, alegando em síntese: "ser credor em face da executada do valor de R$ 10.338,38 refe-
rente ao Termo de Renegociação Contratual e Confissão de Dívida nº 40300383 firmado entre as par-
tes em 13/10/2015, relativo Apartamento 2 quartos n° 406 Bloco 02, Residencial VALE DOS CRISTAIS 
localizado na Rua José Jorge Abrahão, nº 70, bairro Vila Branca, na cidade de Jacareí/SP." Encontran-
do-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presen-
te edital, efetue o pagamento da dívida, atualizada, podendo, no prazo de 15 dias que fluirá após o de-
curso do prazo do presente edital, oferecer embargos na forma do art. 231 (CPC, art. 915). Ao execu-
tado que, citado por edital ou por hora certa, permanecer revel, será nomeado curador especial, com 
legitimidade para apresentação de embargos. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacarei, aos 04 de novembro de 2020. 


3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Diadema/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008636-81.2016.8.26.0161. A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, Dra. Cintia Adas Abib, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BRANDÃO SOARES
IMÓVEIS LTDA., CNPJ/MF 13.814.944/0001-44, através de seu representante legal, que Banco Bradesco S/A., ajuizou-lhe uma
ação de Execução de Título Extrajudicial (Contratos Bancários), objetivando a cobrança da quantia de R$ 21.464,24 (agosto/
2019), que será atualizado até a data do efetivo pagamento, correspondente ao saldo devido pela Cédula de Crédito Bancário
Cheque Flex - Pessoa Jurídica sob o número 227/3864873, firmada em 03/10/2013, por conta do seu não adimplemento, nos
termos acordados. Estando em lugar ignorado, foi deferida a sua CITAÇÃO por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias
supra, pague o valor mencionado, caso em que os honorários serão reduzidos pela metade. Não ocorrendo pagamento
voluntário, o débito será acrescido de multa de dez por cento (10%), também, de honorários de advogado de dez por cento (10%),
procedendo-se à imediata penhora e avaliação de bens. Com ou sem penhora, fica intimado do prazo legal de 15 dias para
oposição de embargos, no mesmo prazo, reconhecendo seu débito, a devedora poderá depositar 30% do montante do principal
e acessórios e, requerer o pagamento do restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao
mês (Lei 11.382/2006). Decorrido o prazo para oferecimento de resposta (art. 231, inciso IV, NCPC), será nomeado curador especial
a executada (art. 257, IV e art. 72, inciso II NCPC), na ausência dos quais, prosseguirá o feito nos seus ulteriores termos. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.


Relação nº  0259/2021 Processo 0003313-57.2018.8.26.0286(apensado ao processo 1007647-59.2014.8.26.0286) 
(processo principal 1007647- 59.2014.8.26.0286) Cumprimento de sentença Alienação Fiduciária- Gaplan 
Administra dora de Consorcio Ltda. - TDMA Logistica e Transportes Ltda - - Ângela Cristina Manso Neves 
Papa, Rogerio Papa. Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0003313-57.2018.8.26.0286. A MM. Juíza 
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Itu, Estado de São Paulo, Dra. Andrea Leme Luchini, na forma da Lei, etc. 
Faz Saber, a todos quantos virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, especialmente a requerida TDMA 
Logistica e Transportes Ltda representada por sua sócia Ângela Cristina Manso Neves Papa e a Fiadora Angela 
Cristina Manso Neves Papa e Rogerio Papa,  anuente (M937/024), atualmente em lugar incerto e desconhecido, e 
tendo em vista este fato, nos termo do art. 275, 2º do CPC, com prazo de 20(vinte)dias, para Intimar os executados 
da Penhora do crédito da cota cancelada M937-01-003, no importe de R$ 24.353,58, que pertence à executada 
TDMA Logistica e Transportes Ltda,  para impugnar no prazo de 15(quinze)dias. Fica ciente a parte executa da, que 
na ausência de manifestação ou rejeição da manifestação apresentada, implicará na imediata sub-rogação da 
exequente, nos termos do art. 857 do CPC. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, foi mandado expedir o presente edital, que será afixado no Fórum, no local de costume e publicado na 
forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itu, aos 25 de março de 2021. 


EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº:1025568-57.2017.8.26.0405. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível – 
Pagamento. Requerente: Condomínio Vitória Régia. Requerido: Ronaldo da Silveira Dias. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025568-57.2017.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Osasco, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Roberta Poppi Neri Quintas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RONALDO DA SILVEIRA 
DIAS, RG 11.114.208-8, CPF 135.851.988-99, com endereço desconhecido, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Condomínio Vitória Régia, alegando em síntese: trata-se de uma ação de cobrança com o objetivo 
do recebimento de R$.10.964,51(Outubro/2017), ref. Taxas condominiais da Unidade Autônoma nº 104, Bloco A2 de proprie-
dade do requerido, no condomínio Autor. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITA-
ÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Osasco, aos 06 de abril de 2021. 


COMARCA DE GUARULHOS - 7ª VARA CÍVEL - Rua dos Crisântemos, 29 - Centro
-  CEP 07091-060 -  Fone:  (11)  2408-8122 -  Guaru lhos-SP -  E-ma i l :
guarulhos7cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº
1019056-48.2019.8.26.0224. O  MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de
Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. DOMICIO WHATELY PACHECO E SILVA, na
forma da Lei, etc . FAZ SABER. a TÂNIA DI GENARO (RG 33.813.652-6; CPF
226.464.498-28), que SOLIS DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL - EIRELI -
EPP lhe move ação de PROCEDIMENTO COMUM visando a condenação no
pagamento do débito de R$3.652,34 (maio/2019) a ser atualizado e acrescido de
juros moratórios, custas, honorários e demais cominações legais, decorrente de
serviços educacionais prestados ao fi lho da ré nos termos do contrato de
11.07.2014. Estando a ré em lugar incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO
por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias  supra,
CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e
ciente de que não havendo manifestação lhe será nomeado CURADOR ESPECI-
AL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 13 de abril de 2021. Eu,
Luciana Aparecida Petruci, Escrevente, digitei. Eu, Esdras Roberto Franquim,
Coordenador, conferi e assino digitalmente, por ordem do MM Juiz.


Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Processo nº 1005223-97.2017.8.26.0008. O Dr. Luis Fernando 
Nardelli, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP, Faz Saber a Ivana 
Rodrigues Siqueira Santos (CPF: 060.149.858-59), que nos autos da Ação de Execução, ajuizada 
por Banco Bradesco S/A, em face de Jurandyr da Cruz Siqueira Santos Junior ME, e Jurandyr da 
Cruz Siqueira Santos Junior, procedeu-se a penhora sobre: Um prédio à Rua Rolando Mário 
Ramacciotti, com área construída de 62,00m2 medindo 5,00m de frente por 25,00m da frente aos 
fundos encerrando área total de 12500m2, objeto da matricula nº 71.193 -16º CRI/SP. Estando 
Ivana Rodrigues Siqueira Santos, na qualidade de cônjuge do coexecutado e coproprietária e 
estando em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a 
fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação à penhora, na ausência dos quais prosseguirá o 
feito em seus ulteriores termos. Será o presente, afixado e publicado. SP, 23/02/21 
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Convocamos os atuais sócios a participar da reunião de sócios da Sociedade, no dia 03.05.2021, às 10hs, na sede 
social, Avenida José Benassi, nº 1.003, Loteamento Parque Industrial, Jundiaí/SP. Ordem do dia: (i) ratificar a ou-
torga, pela Sociedade, de garantia à operação de financiamento a ser contratado pela Fini Golosinas España, 
S.L.U., empresa do mesmo grupo econômico da Sociedade; (ii) ratificar a delegação de poderes para que um pro-
curador nomeado com poderes específicos possa praticar todos os atos necessários à assinatura e formalização 
da operação de financiamento e da referida garantia; (iii) conforme indicação do Conselho de Administração, ele-
ger como Diretor Industrial, para um mandato por prazo indeterminado, o Sr. Emerson Pincinato; (iv) se aprovada 
a deliberação constante do item (iii) desta ordem do dia, alterar a redação da Cláusula 9ª do contrato social; (v) 
reeleger como Presidente do Conselho de Administração, para um novo mandato de 03 anos, o Sr. Antonio Andrés 
Sánchez Bernal; (vi) reeleger como membros do Conselho de Administração da Sociedade; e (vii) alterar a redação 
da Cláusula 11ª do contrato social. Jundiaí, 22.04.2021. ������	�������	
�����	�	Diretor Presidente.


Edital de Convocação de Assembleia Geral de Constituição do INSTITUTO LUDOPÉDIO 1. 1. Convocação: São convocados 
todos os interessados a se reunirem em Assembleia Geral de Constituição do INSTITUTO LUDOPÉDIO, que se realizará 
no dia 7 de maio de 2021, na Rua Pajaú, 80 - Vila Anhanguera - São Paulo/SP. A assembleia será instalada, em primeira 
convocação às 18hs e, em segunda convocação, às 18hs30min. 1. 2. Ordem do Dia: a. deliberar sobre a constituição da 
associação; b. deliberar sobre a aprovação do Estatuto Social; c. deliberar sobre o local da sede da associação; d. deliberar 
sobre a eleição dos membros da Diretoria Executiva; e e. deliberar sobre a eleição dos membros do Conselho Fiscal. f. 
indicação de associados. São Paulo, 23 de abril de 2021. Sérgio Settani Giglio Responsável pela convocação da Assembleia 
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